
 

MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Página 

1 

SEI nº 011878/2026 - Minuta nº 76/2026 - Pregão nº 90059/2026  

 

EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA 

 
PREGÃO Nº 90059/2026. 
 
MINUTA Nº  76/2026. 
 
EMISSÃO: 13 de março de 2026. 
 
CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Ponta Grossa/PR. 

Endereço: Avenida Visconde de Taunay, 950. Ronda. CEP: 84051-900. Ponta Grossa/PR. 

CNPJ: 76.175.884/0001-87. 

UASG: 987777. 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde de Ponta Grossa. 

End: Rua Afonso Pena, 87. V. Estrela, CEP: 84040-170 

Fone: (42) 3220-1000 – ramal 4030. 

Endereço eletrônico:  

 
OBJETO:  A presente licitação tem como objetivo a escolha da proposta mais vantajosa para 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DOS 
DIVERSOS SERVIÇOS DE SAÚDE REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PONTA GROSSA, através de pregão, na forma eletrônica, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e com as características constantes no ANEXO 01 deste edital e demais. 
 
OBS.: Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no Compras.Gov 
(Catmat/Catserv) e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 
 
VALOR MÁXIMO ESTIMADO DESTA LICITAÇÃO: R$ 542.370,00 (quinhentos e quarenta e dois mil, 
trezentos e setenta reais). 
 
DATA DE INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE PREÇOS: 
Dia 13/04/2026 às 13h00 min (horário de Brasília). 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Por Item. 
 
MODO DE DISPUTA 
Aberto. 
 
TRATAMENTO FAVORECIDO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
Não 
 
Licitação aberta a Ampla Concorrência, baseando-se no artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
LINKS ÚTEIS 

Compras.gov.br. 
Diário Oficial do Município de Ponta Grossa/PR. 
Portal da Transparência. 
Portal Nacional de Contratações Públicas. 
Prefeitura Municipal de Ponta Grossa/PR. 
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS  
Pregoeiro (a): Michele Galvão 
Portaria nº 26.567/2026 

http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
https://www.pontagrossa.pr.gov.br/diario-oficial
https://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia/
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&&status=recebendo_proposta&pagina=1
https://www.pontagrossa.pr.gov.br/novo/
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E-mail: michelelicitacao0@gmail.com 

Telefone: (42) 3220-1000 – ramal 1349 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90059/2026 

 

 

Torna-se público que o Município de Ponta Grossa/PR, através 
do Departamento de Compras e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração, sito à Avenida Visconde de Taunay, 
950, no bairro da Ronda, nesta cidade, mediante o Pregoeiro, 
designado pela Portaria nº 26.567/2026, realizará a licitação sob 
a modalidade pregão eletrônico, do tipo menor preço - Por Item, 
conforme descrito neste edital e seus anexos. 

 

O presente pregão é baseado na Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 11.462/ 2023, Decreto Municipal 

nº 21.500/2023, Decreto Municipal nº 21.635/2023, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 12.846/2013, Lei 

Municipal nº 12.222/2015 e Lei nº 8.078/1990, todas com as alterações posteriores e demais legislação 

aplicável.  

 
Este edital está disponível aos interessados no Portal da Transparência, Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e ainda disponibilizado no portal do Compras.gov.br, plataforma onde será 

realizado o processo deste certame. 

1. DO OBJETO 
 

1.1 A presente licitação tem como objeto assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DO 
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DOS DIVERSOS SERVIÇOS DE SAÚDE REALIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA, através de pregão eletrônico, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e com as características constantes no 
ANEXO 1 deste edital e demais. 
 
1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.3 Grupos / Lotes / Itens 

 
«» 

LOTE 1 
Valor Máximo do Lote: R$135.520,00. 
 

Cód 
CAT/MAT/
SERV 

Cód.Item Ordem Descrição Unid. Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Val. Máx. 
Tot.(R$) 

399414 128202 1 Acetato de 
Retinol 
(vitamina 
A) 50.000 
UI/ml + 
Colecalcife
rol 
(vitamina 
D) 
10.000 
UI/ml. 
Solução 
oral. Uso 
neonatal e 
pediátrico. 

FCO 7000 19,36 135.520,00 
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Frasco 
gotejador 
de 20ml. 

 
LOTE 2 
Valor Máximo do Lote: R$38.760,00. 
 

Cód 
CAT/MAT/
SERV 

Cód.Item Ordem Descrição Unid. Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Val. Máx. 
Tot.(R$) 

278489 128203 1 Ácido 
Fólico 
0,2mg/ml 
solução 
oral gotas. 
Frasco 30 
ml. 

FCO 12000 3,23 38.760,00 

 
LOTE 3 
Valor Máximo do Lote: R$51.000,00. 
 

Cód 
CAT/MAT/
SERV 

Cód.Item Ordem Descrição Unid. Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Val. Máx. 
Tot.(R$) 

448610 137081 1 Carbonato 
de cálcio 
1.250mg 
(equivalent
e a 500mg 
de cálcio) + 
Colecalcife
rol 400UI 
(Vitamina 
D) 
.Comprimid
o 

CMP 300000 0,17 51.000,00 

 
LOTE 4 
Valor Máximo do Lote: R$165.000,00. 
 

Cód 
CAT/MAT/
SERV 

Cód.Item Ordem Descrição Unid. Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Val. Máx. 
Tot.(R$) 

395620 128222 1 Isoflavona 
de soja 
extrato 
medicinal 
(Glycine 
max L) 150 
mg 
equivalente 
a 60mg 
(40%) 
isoflavonas 
de soja. 
Cápsula. 

CAP 300000 0,55 165.000,00 

 
LOTE 5 
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Valor Máximo do Lote: R$101.340,00. 
 

Cód 
CAT/MAT/
SERV 

Cód.Item Ordem Descrição Unid. Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Val. Máx. 
Tot.(R$) 

383750 128150 1 Lactulose 
667mg/ml. 
Xarope. 
Frasco 120 
ou 200ml. 

FCO 9000 11,26 101.340,00 

 
LOTE 6 
Valor Máximo do Lote: R$36.000,00. 
 

Cód 
CAT/MAT/
SERV 

Cód.Item Ordem Descrição Unid. Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Val. Máx. 
Tot.(R$) 

292344 128168 1 Sulfato 
ferroso 
40mg de 
Ferro II 
heptahidrat
ado. 
Drágeas. 

DRG 900000 0,04 36.000,00 

 
LOTE 7 
Valor Máximo do Lote: R$5.550,00. 
 

Cód 
CAT/MAT/
SERV 

Cód.Item Ordem Descrição Unid. Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Val. Máx. 
Tot.(R$) 

292345 132213 1 Sulfato 
ferroso 
25mg/mL 
de Ferro II. 
Solução 
oral gotas. 
Frasco 30 
mL 

FCO 5000 1,11 5.550,00 

 
LOTE 8 
Valor Máximo do Lote: R$9.200,00. 
 

Cód 
CAT/MAT/
SERV 

Cód.Item Ordem Descrição Unid. Quant. Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Val. Máx. 
Tot.(R$) 

272341 128169 1 Tiamina 
300 mg. 
Comprimid
o. 

CMP 40000 0,23 9.200,00 

 
 
1.4 Valor máximo estimado para este Pregão: R$ 542.370,00 (quinhentos e quarenta e dois mil, 
trezentos e setenta reais). 
 
1.5 Informa-se que este valor é uma estimativa inicial para a fase de lances e disputa deste pregão 
pelos licitantes. 
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1.6 As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e poderá haver a 
elaboração do Termo de Contrato ou a sua substituição por outro instrumento equivalente, similar e legal, 
da forma prevista na lei nº 14.133/2021. 
 
2.         DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 O orçamento estimado desta licitação não será de caráter sigiloso. 
 
2.2 A indicação da dotação orçamentária será efetivada apenas na emissão das contratações, que 
será vinculada à conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Município, deste 
exercício. 

 
2.3 Esta licitação ocorrerá por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 

24.002.10.303.0064.2.313.3.3.90.32.00.00. - 303 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

24.002.10.122.0235.2.328.3.3.90.32.00.00. - 303 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

. 
 

2.4 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondente, mediante apostilamento. 

 

3.          DOS ANEXOS 
 
3.1 Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO. 

ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA O LICITANTE VENCEDOR. 

ANEXO 3 - DECLARAÇÕES CONJUNTAS. 

ANEXO 4 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AS NORMAS DE MEDICINA E SEGURANÇA 
DO TRABALHO 

ANEXO 5 - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 
3.2 Os valores constantes do anexo 1, para os preços unitários, são os preços máximos por produto 
que serão admitidos nesta licitação. 
 
3.3 O Valor Unitário - R$ - deverá corresponder ao preço unitário por item ao qual será acrescido a 
carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DO COMPRAS.GOV.BR 
 
4.1    O Pregão, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, 
na forma eletrônica Compras.gov.br. 

4.2 A participação no Pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos. 
 
4.3   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
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4.4 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida junto ao 
provedor do sistema adotado pelo comprador por meio da Central de Atendimento pelo telefone: 0800 978 
9001 ou pelo Portal de Atendimento: https://portaldeservicos.gestao.gov.br/. 
 
4.5 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente 
credenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no sistema de compras. 
 
4.6 A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital. 

4.7  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

 
4.8 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
4.9 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
4.10 Os trabalhos serão conduzidos por Empregado Efetivo Municipal, denominado Pregoeiro (a), 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Compras.gov.br, com o 
auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a)  acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b)  responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c)  abrir as propostas de preços; 

d)  analisar a aceitabilidade das propostas; 

e)  desclassificar propostas indicando os motivos; 

f)  conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço. 

g)  verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h)  declarar o vencedor; 

i)  receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j)  elaborar a ata da sessão; 

k)  encaminhar o processo à autoridade competente para homologar e autorizar a contratação; 

l)  abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

 
4.11  A microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), além da apresentação de declaração 

fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 

sistema, informar o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 

e 45 da LC 123/2006.   

 
5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
5.1 Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
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(www.gov.br/compras) e também todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas 
no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste edital e seus anexos. 
 
5.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
 
5.3  Que não estejam cumprindo as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 
21.500/2023.  
 
5.4 O proponente precisa estar ciente de todos os documentos de habilitação exigidos, bem como 
precisa ter ciência das informações e obrigações decorrentes desta licitação. 
 
5.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
5.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte e microempreendedor 
individual - MEI. 
 
5.6  É vedada a participação de Empresas que: 

a) aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

b) sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto desta licitação; 

c) concordatárias, ou que estejam submetidas a processo de recuperação judicial, salvo neste 
caso, desde que comprove mediante certidão do juízo da recuperação condições financeiras para 
atender o objeto da contratação, ou extrajudicial, ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 

d) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

e) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários. 

f) empresas estrangeiras que não tenham representação ou filial no País; 

g) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

h) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

i) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, 
concorrendo entre si; 

j) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

k) agente público do órgão ou entidade licitante; 

http://www.gov.br/compras
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l) organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa condição. 
 
5.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.8 O impedimento de que trata o item 5.6 g será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
5.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 5.6 “e” e 5.6 “f” poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
5.10     Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
5.11     O disposto nos itens 5.6 “e” e 5.6 “g” não impedem a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
5.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.13 A vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante 
de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria jurídica. 

5.14 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta e estejam com o direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública, suspenso, ou que por esta, tenham sido declarados inidôneos, de acordo com o 
Acordão 2834/2018 do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 

6.        DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, 
lances e de julgamento. 
 
6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
6.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

6.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 

 
6.5 O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência quando indicados no 
Termo de Referência, para usufruir do benefício. 

 
6.6 O fornecedor enquadrado como microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 
da Lei nº 14.133/2021. 

 
6.7 No item exclusivo para participação de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 
6.8 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte (ME), a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa (ME), 
empresa de pequeno porte (EPP) ou sociedade cooperativa. 

 
6.9 A exclusão do regime tributário do Simples Nacional por ato voluntário da contratada, ou por 
superação dos limites de receita bruta anual, de que trata o art. 30 da Lei Complementar nº 123/2006 não 
enseja o reequilíbrio econômico financeiro do contrato. 

 
6.10 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123/2006, a pessoa jurídica: 

a) cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 

c) cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 
referida lei; 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada pela Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 
referida lei; 

f) constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
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j) constituída sob a forma de sociedade por ações; 

k) cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
 

6.11 A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 e/ou 6.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 21.635/2023, e neste edital. 

 
6.12 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

 
6.13 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
6.14 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

 
a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 

6.15 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 

6.16 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
6.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
6.17 Caberá ao licitante interessado em participar desta licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
6.18 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
7.1 O preenchimento da(s) proposta(s) no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. 
 
7.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

a) valor ou desconto unitário do item; 

b) marca; 

c) fabricante. 
 

7.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

 
7.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na final, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

 
7.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

 
7.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
7.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
7.9 As propostas que ao final da disputa e da negociação mencionada no item 8.17, estiverem com 
valores superiores ao máximo fixado no edital (referente ao valor unitário do item/grupo) serão 
desclassificados. 

 
7.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

 
7.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 
7.12 Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 
máximos previstos no Termo de Referência. 

 
7.13 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

 
7.14 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de fiscalização competentes, após o devido processo legal. 
8. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste edital. 

8.2      Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
8.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Comissão de 
Apoio e os licitantes. 
 
8.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 
8.5  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no edital. 
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8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
8.8 Ante a previsão contida no art. 19 da IN n° 73/2022, Acórdão n° 1.625/2021 - TCU-Plenário, 
visando coibir a oferta de descontos irrisórios por parte de licitantes, prática que prejudicaria a 
competitividade em certames e, por consequência, a obtenção de melhores propostas, e como não há 
determinação nas normativas em relação ao valor a ser estabelecido para o intervalo mínimo entre lances, 
o qual fica submetido ao critério discricionário do órgão contratante, fica definido que: 

 a) a estipulação do percentual a ser definido no edital está na esfera discricionária do órgão, 
devendo ser observados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, à medida que a 
legislação não determina o valor que se deve nele inserir; 

 b) diante disso, poderá ser estabelecido o intervalo mínimo de diferença de valores ou 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo) conforme 
artigo 57 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
8.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
8.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
8.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
8.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
8.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
  
8.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.15 Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 
26 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.16 Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a 
proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o 
sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de 
preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Comissão de Apoio. 
 
8.17 Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou 
adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 
 
8.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte (EPP), uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações 
dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
(ME) e empresas de pequeno porte (EPP) participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
8.19 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer 
do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, as propostas de 
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que também fizerem jus às margens de 
preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto nº 8.538, de 2015). 
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8.20 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 
classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 
 
8.21 Nessas condições, as propostas de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento), acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
8.22 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
8.23 Caso a microempresa (ME) ou a empresa de pequeno porte (EPP) melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa (ME) e 
empresa de pequeno porte (EPP) que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
8.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte (EPP) que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
8.25 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas (ME) e às 
empresas de pequeno porte (EPP) que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 

8.26 Em conformidade com o disposto no art. 60, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, que prevê como 
critério de desempate entre duas ou mais propostas o desenvolvimento de programa de integridade pelos 
licitantes, esta Administração Pública Municipal informa que adotará tal critério neste certame, seguindo 
as regras da Portaria Normativa SE/CGU n° 226/2025 até que haja regulamentação específica local, para 
não comprometer a isonomia, a transparência e a segurança jurídica do processo licitatório. 
 
8.27 A comprovação, caso seja exigida, pode se dar através de documentos que descrevem a estrutura 
do programa, como a cópia do Código de Ética e Conduta, cópia dos Relatórios de Implementação e 
Monitoramento do Programa atestando a realização de avaliações de risco, treinamentos, canais de 
denúncia e a resposta a desvios. 

 
8.28 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 

a) empresas estabelecidas no território do estado do Paraná; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 

8.29 Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 
ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer 
outro processo. 

 
8.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Pregoeiro/Comissão de Apoio poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

 
8.31 Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá 
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão 
observados como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de Referência. 
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8.32 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
8.33 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
8.34 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

8.35 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado e a documentação exigida no 
anexo 02. Em caso de desclassificação posterior a data da disputa, o prazo para envio de 
proposta e demais documentações será definido pelo pregoeiro/agente de contratação via 
chat gov. 

 
8.36 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
8.37 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

9.          DA FASE DE JULGAMENTO 
 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 5.13 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) sicaf; 

b) regularidade referente a punições vigentes aplicadas mediante a apresentação da Certidão 
Negativa Correicional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM); 

c) cadastro de restrições ao direito de contratar / exercer cargo em comissão - TCE/PR; 

d) cadastro de empresas penalizadas - PMPG/PR. 
 
9.2 Poderá o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, a seu critério, promover a 
juntada das certidões do item 9.1, juntamente com os documentos de habilitação. A não apresentação dos 
documentos acima não acarretará na inabilitação do licitante. 
 
9.3 A consulta aos cadastros será realizada pelo CNPJ da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429/1992. 

 
9.4 Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de ocorrências impeditivas indiretas, 
o Pregoeiro/Comissão de Apoio diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
9.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

 
9.6 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

 
9.7 Constatada a existência de sanção impeditiva, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
9.8 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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9.9 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 
9.10 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o 
Pregoeiro/Comissão de Apoio verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

 
9.11 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício 
da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de 
preferência. 

 
9.12 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro/Comissão de Apoio examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e 
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 

 
9.13 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 

9.14 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, especialmente quando os valores de desconto ofertados forem 
superiores a 50% (cinquenta por cento), deverá o Pregoeiro/Comissão de Apoio conceder prazo de 24 
horas para o licitante demonstrar documentalmente a exequibilidade de sua proposta comercial, tendo em 
vista a inversão do ônus da prova, conforme Acórdão n° 1.927/2024 do Tribunal Pleno do TCE/PR e 
conforme Instrução Normativa nº 73/2022, art. 34. 

 
9.15 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 
do Pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

9.16 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.17 Para fins de julgamento da proposta, será considerada a proposta final enviada pelo licitante. 
Privilegiando a obtenção da proposta mais vantajosa para o município de Ponta Grossa/PR, o licitante 
poderá, mediante justificativa, corrigir ou alterar a marca ou modelo do item, com a anuência da 
Administração Pública. Esta julgará a proposta final do licitante, observando as especificações do item 
com base no Termo de Referência. 

 
9.18 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

 
9.19 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 
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9.20 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

 
9.21 Por meio de mensagem no sistema, ou através do edital/Termo de Referência constará e será 
divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença 
será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

 
9.22 Os resultados das avaliações serão publicados em Diário Oficial do Município (DOM), juntados ao 
processo eletrônico e divulgados por meio de anexos no sistema. 

 
9.23 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pela Comissão indicada no Termo de Referência, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste edital, a proposta do licitante será recusada e o licitante será considerado 
inabilitado/desclassificado. 

 
9.24 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro/Comissão de Apoio analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 
de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 
9.25 O Pregoeiro/Comissão de Apoio realizará a verificação da observância da proposta classificada 
provisoriamente em primeiro lugar quanto aos custos unitários mínimos relevantes estabelecidos pela 
Administração, além dos demais aspectos ligados à conformidade da proposta ao objeto licitado e à 
compatibilidade do preço. 

 
9.26 O Pregoeiro/Comissão de Apoio concederá o prazo de no mínimo duas horas para readequação 
da proposta quando esta não observar os custos unitários mínimos relevantes, sob pena de 
desclassificação, na forma da Instrução Normativa nº 73/2022. 

 
9.27 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 
9.28 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 

 
9.29 O Pregoeiro/Comissão de Apoio poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, através de e-mail ou do campo próprio do sistema, no prazo máximo de 24 horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

a) o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro/Comissão de Apoio, por solicitação 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro/Comissão de Apoio. 

b) dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro/Comissão de Apoio, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

c) dessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas. 
 

9.30 Havendo necessidade, o Pregoeiro/Comissão de Apoio suspenderá a sessão, informando no chat 
a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
9.31 O Pregoeiro/Comissão de Apoio poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste edital. 
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9.32 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
9.33 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro/Comissão de Apoio verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste edital. 

10.        DA DISPUTA NO SISTEMA ABERTO 
 
10.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto” inciso I do 
art. 56 da Lei n° 14.133/2021, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 
10.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública. 

 
10.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

 
10.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, 
sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, 
quando for o caso. 

 
10.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

 
10.6 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 
10.7 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

 
10.8 Fica a critério do(a) Pregoeiro(a) a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, somente durante a disputa de lances. 

 
10.9 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. 

 
10.10 O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

 
10.11 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva da licitação, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando 
o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

 
10.12 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Comissão de Apoio persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Comissão de Apoio aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

 
10.13 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do 
lance de menor valor. 
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10.14 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 
10.15 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. Também nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) 
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
 
11.  DOS PROCEDIMENTOS AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006 

11.1  Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior 
à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

a)  A microempresa ou empresa de pequeno porte / sociedades cooperativas, melhor classificada, 
será convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no 
prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será 
adjudicada em seu favor o objeto do pregão; 

b)  No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se enquadrem no limite estabelecido, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, 
na forma do disposto na alínea “a”;  

c)  Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na 
forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 
11.2  Na hipótese da não contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 
 
12.        DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 Os documentos previstos no Termo de Referência e no edital, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.2 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
12.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no país, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 

 
12.4 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no país, para fins 
de assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no país e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
12.5 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 
12.6 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas (ME) ou empresas de pequeno 
porte (EPP) e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 



 

MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Página 

21 

SEI nº 011878/2026 - Minuta nº 76/2026 - Pregão nº 90059/2026  

 

acréscimo de (10% A 30%, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA SUPRIMIR ESSE 
ACRESCIMO) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 
12.7 A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos ou nos 
documentos exigidos no edital. 

 
12.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 
12.9 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
12.10 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
12.11 A verificação pelo Pregoeiro/Comissão de Apoio, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.12 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
preferencialmente do tipo PDF, no prazo de até duas horas, prorrogável por igual período, contado da 
convocação/solicitação do Pregoeiro/Comissão de Apoio. 

 
12.13 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 

 
12.14 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

 
12.15 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no edital somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

 
12.16 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 
12.17 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 12.12, poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, para sanear os 
comprovantes de habilitação para atestar condição preexistente à abertura da sessão pública do certame, 
no prazo mínimo de duas horas para: 

a) a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes 
à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

c) suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 
licitante; 

d) suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão 
ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 
 

12.18 Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 
conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 
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12.19 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
12.20 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Comissão de 
Apoio examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 
12.21 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 
12.22 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas (ME) e das empresas de 
pequeno porte (EPP) somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 

 
12.23 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
12.24 A condição de pré-existência do documento de habilitação será avaliada, tendo por base a data 
de abertura da sessão pública do certame quanto ao licitante vencedor, e a data do aceite, após a 
convocação, quanto aos licitantes remanescentes. 

 
12.25 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, por meio do sistema, no prazo de duas horas até cinco dias úteis, a depender da 
documentação solicitada, sob pena de inabilitação. (Art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67/2021). 

 
12.26 Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio 
de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade 
e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com padrão Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 
13. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
 
A análise da aceitabilidade da proposta tem por objetivo verificar se o objeto ofertado atende integralmente 
às especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência.  
 
O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar, quando convocado pelo 
Pregoeiro:  
 
a) Ficha técnica, catálogo, manual ou documento equivalente: do produto ofertado, contendo 
especificações detalhadas que permitam a verificação de compatibilidade, desempenho, qualidade e 
atendimento às exigências do edital;  
 
b) Registro ou notificação junto à ANVISA: quando aplicável ao objeto, em nome do fabricante do 
produto, conforme legislação sanitária vigente; Observação: Caso o documento encontra-se vencido deve-
se apresentar o protocolo do pedido de renovação. 
 
 c) Outros documentos técnicos que se fizerem necessários para comprovação das características do 
produto ofertado.  
 
OBSERVAÇÃO: A Secretaria Municipal de Saúde informa que de acordo com a Portaria nº 2.894/2018 
MS não deverá ser exigido o Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle de produção / produtos 
para as compras e licitações públicas de medicamentos, realizadas pelos serviços próprios e conveniados 
pelo SUS. 
 
 Na ENTREGA DO PRODUTO: deverá ser apresentado Laudos de Controle de Qualidade: análise 
microbiológica e composição química. A ser enviado junto com o medicamento, no momento da entrega. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19%C2%A73
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O não cumprimento desta exigência implicará no não recebimento do medicamento junto a Central de 
Abastecimento Farmacêutico.  
 
As exigências de documentação estão condicionadas aos produtos que são controlados pelo 
Ministério da Saúde e obrigatoriamente necessitem desses documentos, conforme Lei nº6.360, de 
23 de setembro de 1976; Decreto nº 79.094 de 05 de Janeiro de 1977 e Portaria nº 2.814/ GM de 29 
de maio de 1998.  
 
EXIGÊNCIA DE AMOSTRA  
 
Não será exigida amostra neste edital.  
 
APRESENTAÇÃO DE FOLDERS/CATÁLOGO  
 
Não se aplica. 
 

13. 1     DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
  Da inserção de documentos 

 
13.1.1 Os licitantes deverão apresentar a situação de regularidade na forma dos artigos 62 a 70, da Lei 
n° 14.133/2021, sendo os documentos a serem apresentados para cumprimento destas exigências 
conforme relação abaixo. 
 
13.1.2 Não serão aceitos documentos enviados via e-mail. 

 
13.1.3 Documentos encaminhados e que estejam ilegíveis, impossibilitando a análise por parte do 
Pregoeiro, poderão sofrer diligência para sanar a dúvida. 

 
13.1.4 A proposta final e os documentos de habilitação e documentação técnica deverão ser anexados 
em campo próprio no sistema Compras.Gov no prazo de até 2 (duas) horas após o término da fase de 
disputa do certame, preferencialmente em formato PDF. Somente da empresa indicada como vencedora. 

 
13.1.5 Para fins de julgamento da proposta, será considerada a proposta final enviada pelo licitante. 
Privilegiando a obtenção da proposta mais vantajosa para o município de Ponta Grossa/PR, o licitante 
poderá, mediante justificativa, corrigir ou alterar a marca ou modelo do item, com a anuência da 
Administração Pública. Esta julgará a proposta final do licitante, observando as especificações do item 
com base no Termo de Referência. 

 
13.1.6 Em relação as assinaturas dos documentos exigidos no momento da habilitação, todos deverão 
estar assinados, podendo ser de forma digital, eletrônica, física ou com firma reconhecida em cartório, pelo 
representante legal da proponente. 

 
13.1.7 Recomenda-se que preferencialmente sejam no formato digital ou eletrônico. 
 
13.1 Da habilitação jurídica 
 
13.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores. 
 
13.2.2 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 

 
13.2.3 Registro comercial, no caso de empresa individual. 
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13.2 Da habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
13.3.1 Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou prova de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF). 
 
13.3.2 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente. 

 
13.3.3 No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser 
apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros. 

 
13.3.4 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente. 

 
13.3.5 Prova de regularidade relativa à Fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Contribuições 
Previdenciárias, através da Certidão de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União, compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 
13.3.6 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943. (Inciso incluído pela Lei nº 12.440/2011). 

 
13.3.7 Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

 
13.3.8 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede do 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. (Caso seja isento 
a licitante deverá apresentar declaração informando tal situação ou a declaração narrativa). 
 
13.3 Da habilitação econômico-financeira 
 
13.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da licitante. 

 
13.4.2 Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada 
certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 

 
13.4.3 A certidão negativa de falência do Distrito Federal, só será aceita, quando a empresa licitante tiver 
sua sede naquela unidade federativa. 

 
13.4.4 Balanço patrimonial: apresentar do último exercício social e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios;  
 
O balanço deverá:  
 
● Comprovar patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado 
do item ou lote ao qual o licitante venha a sagrar-se vencedor, considerando-se, para fins de 
cálculo, o valor total da futura contratação relativa à sua adjudicação;  
● Estar devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão competente, conforme o tipo 
societário da empresa;  
● No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admitir-se-á a apresentação de 
balanço de abertura, na forma da lei 
 

13.4 Da habilitação técnica-profissional e/ou operacional 
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A CTPL constituída através da Portaria nº 26.061/2025 sugere as seguintes documentações: 
 
 As análises dos documentos serão realizadas pela Comissão Técnica Permanente de Licitação da 
Secretaria Municipal de Saúde constituída através de Portaria Municipal. 
 
 IMPORTANTE: O pregoeiro e/ou o membro da Comissão de Licitação poderá solicitar, a seu critério, 
amostras, esclarecimentos e informações complementares, para aferição da qualidade dos 
MATERIAIS ofertados.  
 
HABILITAÇÃO TÉCNICA  
 
Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:  
 
DOCUMENTOS DA EMPRESA:  
 

a) Licença Sanitária: estadual ou municipal, vigente, compatível com o objeto da licitação; 
 

b) Certificado de Registro da Empresa: no respectivo Conselho de Classe Profissional competente, 
quando aplicável, em plena validade; 
 
 

c) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE): expedida pela ANVISA, mediante 
apresentação de publicação vigente no Diário Oficial da União, QUANDO APLICÁVEL; 
 

d) Certificado de Responsabilidade Técnica: emitido pelo conselho profissional competente, dentro 
do prazo de validade, QUANDO APLICÁVEL; 
 

e) Atestado(s) de Capacidade Técnica: fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove(m) a execução de fornecimento compatível com o objeto da presente 
licitação.  
 
 
 
A exigência de atestado limitar-se-á às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do 
objeto, consideradas aquelas cujo valor individual seja igual ou superior a 4% (quatro por cento) 
do valor total estimado da contratação, sendo respectivamente:  
 
● LOTES 01, 02, 03, 04, 05 e 06  
 
A comprovação de experiência anterior restringir-se-á a, no máximo, 50% (cinquenta por cento) das 
quantidades previstas para cada item relevante.  
 
IMPORTANTE: O pregoeiro e/ou o membro da Comissão de Licitação poderá solicitar, a seu 
critério, amostras, esclarecimentos e informações complementares, para aferição da 
qualidade dos MATERIAIS ofertados. 
 
 As exigências de documentação estão condicionadas aos produtos que são controlados 
pelo Ministério da Saúde e obrigatoriamente necessitem desses documentos, conforme Lei 
nº6.360, de 23 de setembro de 1976; Decreto nº 79.094 de 05 de Janeiro de 1977 e Portaria nº 
2.814/ GM de 29 de maio de 1998. 
 
 
DOCUMENTOS DO PRODUTO: 

  
a) Registro no Ministério da Saúde: emitida pela ANVISA, impressão perfeitamente legível da página do site 
da ANVISA. Observação: Caso o documento encontra-se vencido deve-se apresentar o protocolo do pedido 
de renovação.  



 

MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Página 

26 

SEI nº 011878/2026 - Minuta nº 76/2026 - Pregão nº 90059/2026  

 

b) Laudos de Controle de Qualidade: análise microbiológica e composição química. A ser enviado junto com 
o medicamento, no momento da entrega. O não cumprimento desta exigência implicará no não recebimento 
do medicamento junto a Central de Abastecimento Farmacêutico.  
 
OBSERVAÇÃO: A Secretaria Municipal de Saúde informa que de acordo com a Portaria nº 2.894/2018 MS 
não deverá ser exigido o Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle de produção / produtos 
para as compras e licitações públicas de medicamentos, realizadas pelos serviços próprios e conveniados 
pelo SUS.  
 
As exigências de documentação estão condicionadas aos produtos que são controlados pelo 
Ministério da Saúde e obrigatoriamente necessitem desses documentos, conforme Lei nº6.360, de 
23 de setembro de 1976; Decreto nº 79.094 de 05 de Janeiro de 1977 e Portaria nº 2.814/ GM de 29 de 
maio de 1998. 
 
13.5 Da participação de empresas em consórcio 
 
13.6.1 Pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, além dos documentos exigidos acima, 
devem ser apresentados os seguintes: 

a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados; 

b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 
Administração; 

c) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado; 

d) impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou de forma isolada; 

e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na de execução do contrato. 
  
13.6 Das declarações 
 
13.7.1 A(s) declaração(ões) devem(rão) ser assinada(s), podendo ser de forma digital, eletrônica ou física 
pelo representante legal da proponente, com timbre e identificação da empresa e com data: 
 

a) declaração conjunta. 
 
13.7.2 Poderá ser utilizado o(s) modelo(s) da(s) declaração(ões) no(s) anexo(s) do edital. 
 
13.7.3 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 
respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que 
alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos 
serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de 
ambas, simultaneamente. 

 
13.7.4 Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) / sociedades 
cooperativas, por ocasião da licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição fiscal. 

 
13.7.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa, conforme § 1º do artigo 43 da Lei nº 147/2014. 
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13.7.6 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
13.7.7 É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, antes do 
término da fase competitiva do pregão. 

 
13.7.8 As declarações falsas relativas ao cumprimento de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 
enquadramento como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste edital, sem prejuízo das sanções cíveis e criminais. 

 
13.7.9 Na falta de validade expressa nas Certidões Negativas e/ou documentos emitidos sem prazo de 
validade, deverão ser apresentados com data de emissão inferior ou igual 90 (noventa) dias corridos. 

 
14.        DA PROPOSTA FINAL ESCRITA E DO FORNECIMENTO 
 
14.1 As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
14.2 Não serão aceitos documentos para habilitação enviados via Correios ou via e-mail. 

 
14.3 Documentos técnicos, solicitados no Termo de referência, serão analisados pela Comissão 
Técnica/representante informado em edital. 

 
14.4 Após a emissão do empenho ou Termo de Contrato a empresa será convocada para entrega do 
objeto. 

 
14.5 Em se tratando de compras, os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de cinco dias da 
efetiva entrega do objeto, pelo fiscal do Termo de Contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 
14.6 Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação, em até dez dias da efetiva entrega do objeto. 

 
14.7 Em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da 
execução. 

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato 
convocatório ou no contrato.  
 

14.8 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de dois dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
14.9 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de cinco dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
relatório de fiscalização. 

 
a) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.  

 
14.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do Termo de Contrato. 
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14.11 Em caso de necessidade a contratada poderá solicitar adiamento de prazo de entrega desde que 
plenamente justificado e aceito pela Administração e que o adiamento não traga transtornos as atividades 
de atendimento à população e aos servidores desta. 

 
14.12 Caso haja problemas na inserção dos documentos a empresa deverá entrar em contato com o 
suporte do sistema eletrônico, para saná-los, por meio da Central de Atendimento pelo telefone: 0800 978 
9001 ou pelo Portal de Atendimento: https://portaldeservicos.gestao.gov.br/. 
 
15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
  
15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

b) quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados via sistema eletrônico - chat - para 
acompanhar a sessão reaberta. 

 

16.        DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
16.1 Até três dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer interessado 
poderá solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório, e deverão ser encaminhados via e-
mail informado no edital. 
 
16.2 Caberá ao Pregoeiro encaminhar a petição sobre esclarecimentos e impugnações, apoiado pelo 
setor técnico responsável ou pela Procuradoria Jurídica, conforme o caso. 

 
16.3 Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (razão 
social e nome do representante que pediu esclarecimentos) e disponibilizar as informações para contato 
(endereço completo, telefone e/ou e-mail). 

 
16.4 Os esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro e divulgados em sítio eletrônico oficial do 
munícipio de Ponta Grossa/PR (Portal da Transparência) no prazo de até três dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame, conforme art. 164, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021 
e art. 81 do Decreto Municipal nº 21.500/2023. 

 
16.5 Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
16.6 Quaisquer pessoas são partes legítimas, inclusive os interessados em participar da licitação, 
poderão impugnar os termos do presente edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021 em 
até três dias úteis, antes da realização do certame, devendo se manifestar via e-mail, cabendo ao 
Pregoeiro encaminhar o pedido aos responsáveis para análise e decisão sobre a impugnação. 
 
16.7 A resposta à impugnação será divulgada no sítio eletrônico oficial do município de Ponta 
Grossa/PR (Portal da Transparência), no Portal Nacional de Contratações Públicas no prazo de até três 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
16.8 As impugnações poderão suspender os prazos previstos no certame. 
 
16.9 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
16.10 A petição pleiteando a impugnação deverá ser direcionada ao Pregoeiro, e deverá conter a 
qualificação do impugnante, a matéria impugnada, os fundamentos da impugnação e o pedido. 

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
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16.11 A petição apresentada fora do prazo, e/ou sem um dos requisitos acima especificados, poderá não 
ser conhecida. 
 
16.12 Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 
certame.  
 

17.         DOS RECURSOS 
 
17.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 
 
17.2 O prazo recursal é de três dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
17.3 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-
lo, através do seu representante, manifestando sua intenção em campo próprio de sistema, que será 
incluído no processo da licitação, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de três dias úteis. Os 
interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
17.4 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

d) os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
17.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de três dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
17.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
17.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de três dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
17.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, que se encontra definida no Decreto 
Municipal nº 21.500/2003, em seu art. 16, inciso VIII. 
 
17.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
17.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 
Portal da Transparência. 
 
17.11 A falta de manifestação no prazo estabelecido em edital, autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto 
ao licitante vencedor. 
 
17.12 A manifestação deve especificar o fato que justifica a alegação de inexequibilidade da proposta, 
de não atendimento de requisito de habilitação, ou de outra causa que impõe a revisão do ato que declarou 
o vencedor do certame. 
 

https://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia/1/
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17.13 Os recursos deverão conter a qualificação do recorrente, a decisão recorrida, as razões do recurso, 
o pedido de nova decisão e já deverão ser instruídos com todos os documentos que o recorrente achar 
pertinente para a comprovação das suas alegações. 
 
17.14 O recurso somente terá eficácia se o representante legal da recorrente tiver formalizado sua 
intenção de recorrer na audiência de abertura deste Pregão. 
 
17.15 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação. 
 
17.16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital se excluirá o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. 
 
17.17 A decisão final proveniente das impugnações e recursos serão publicados no Portal Nacional de 
Contratações Públicas, Portal da Transparência juntamente com o parecer jurídico, sendo que deste ato 
não caberá recurso. 
 
18.         DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
18.1 O objeto da licitação será adjudicado / homologado pela autoridade competente, nos termos do 
art. 7º do Decreto Municipal nº 21.500/2023. 
 

19.       DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
19.1 Com fulcro na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 21.635/2023 a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência;  

b) multa, a qual pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

c) impedimento de licitar e contratar; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

 
19.2 Advertência 
 

Será aplicada, por escrito, nas seguintes hipóteses: 

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 
justificar aplicação de sanção mais grave; 

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 
critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

 
19.3 Multa compensatória 
 
  Será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, calculada da seguinte forma: 
 
19.4 De 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, para 
aquele que: 

 a) deixar de entregar a documentação exigida, porém não restar frustrado o certame; 

 b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
19.5 De 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado ou valor estimado da 
contratação: 
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a) para aquele que deixar de entregar a documentação exigida, e em razão disso restar frustrado 
o certame; 

 b) para aquele que não mantiver a proposta, e em razão disso restar frustrada a contratação; 

c) em caso de recusa do adjudicatário em assinar a ata de registro de preço, o Termo de Contrato 
ou documento equivalente, no prazo estabelecido; 

 d) em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual. 
 
19.6 De 11% (onze por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada 
em caso de inexecução parcial do Termo de Contrato; 
 
19.7 De 21% (vinte e um por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do Termo de Contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do Termo de Contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 

f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, 
ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

g) dar causa à inexecução parcial do Termo de Contrato que gere grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

h) dar causa à inexecução total do objeto do Termo de Contrato. 
 

19.8 Multa moratória: 
 
 Não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, limitando-se a 30% 
(trinta por cento) do valor contratado. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
 

a) retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade; 

b) descontado do valor da garantia prestada; 

c) pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), expedida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda e encaminhada ao requerido para pagamento em 10 (dez) dias úteis; 

d) encaminhada à Dívida Ativa, se infrutíferas as medidas dos incisos anteriores, para cobrança 
judicial. 
 
Em caso de não cumprimento da obrigação de pagamento, por parte da Administração Pública 

Municipal, nas datas estabelecidas no art. 87 do Decreto Municipal nº 21.500/2023 ou edital, caberá a 
atualização monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado entre o 
termo final para adimplemento e a data do efetivo pagamento. 
 
19.9 Impedimento de licitar e contratar 
 

Será aplicado o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo 
prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-
se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
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19.10 Impedimento pelo período de 06 (seis) meses a 01 (um) ano. 
 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, porém não restar frustrado o 
certame; 
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

 
19.11 Impedimento pelo período de 01 (um) ano até 02 (dois) anos. 
 

a) dar causa à inexecução parcial do Termo de Contrato que gere grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

 
19.12 Impedimento pelo período de 01 (um) ano a 03 (três) anos. 
 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, e em razão disso restar frustrado 
o certame; 

b) não manter a proposta, e em razão disso restar frustrada a contratação; 

c) não celebrar o Termo de Contrato, não assinar a ata de registro de preço ou documento 
equivalente, no prazo estabelecido. 

 
19.13 Impedimento pelo período de 02 (dois) anos a 03 (três) anos. 

a) não entregar o objeto da licitação sem motivo justificado; 

b) dar causa à inexecução total do Termo de Contrato. 
 
19.14 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
 

Será aplicada a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) 
anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do Termo de Contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Termo de Contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
19.15 Nos termos do Decreto Municipal nº 17.287/2020 o contratado está ciente e concorda que se 
possa ser utilizado, em caso de Processo Administrativo, os meios tecnológicos e Diário Oficial Eletrônico 
do Município para a respectiva comunicação dos atos processuais, conforme estabelecido no mesmo. 
 
19.16 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, conforme Decreto 
21.635/2021, sendo que a abertura do processo administrativo de penalização na fase de execução 
contratual pressupõe a prévia tratativa entre as partes, com a finalidade de sanar as irregularidades, sendo 
obrigatória a comprovação de que restou infrutífera. 

 
19.17 Entende-se como tratativas o esforço desprendido entre as partes com a finalidade de sanar a 
irregularidade, nas hipóteses que esta for possível. 

 
20.        DO TERMO DE CONTRATO 
 
20.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 
contrato, ou outro instrumento equivalente. 
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20.2 O adjudicatário terá o prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 
20.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) disponibilizar acesso a um sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente 
em até cinco dias; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de cinco dias para resposta após recebimento da 
notificação pela Administração. 

 
20.4 O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 
implica o reconhecimento de que: 

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste edital; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 

 
20.5 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
 
20.6 A Administração Indireta (Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia 
Mista) do Município de Ponta Grossa/PR poderá se beneficiar dos quantitativos contratados, conforme 
previsto no edital e no Termo de Referência (anexo 1). 

 
20.7 A participação se dará mediante manifestação formal das entidades interessadas, observando os 
procedimentos administrativos cabíveis. 

 
20.8 Os quantitativos previstos poderão ser ajustados conforme necessidade da Administração Direta 
e/ou Indireta, respeitando os limites definidos no instrumento convocatório. 

 
20.9 Cada ente ou entidade participante firmará seu próprio contrato, assegurando os quantitativos 
especificados no Termo de Referência, garantindo a execução do objeto conforme as especificações 
estabelecidas. 
 
21.        DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, o Pregoeiro informará nova data e horário, via sistema, desde que não haja 
comunicação em contrário. 

 
21.3 Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

 
21.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
21.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
21.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
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21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

 
21.9 Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

 
21.10 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no Compras.Gov 
(Catmat/Catserv) e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

 
21.11 O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no sítio oficial do Município de Prefeitura de Ponta Grossa/PR - Portal da Transparência. 

 
21.12 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 
21.13 É facultado ao Pregoeiro(a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 
21.14 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 
21.15 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

 
21.16 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 
a segurança da contratação. 

 
21.17 O Município de Ponta Grossa/PR poderá: 

a) anular a licitação se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 

b) revogar a presente licitação, a seu juízo, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao 
interesse público, em decorrência de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta. 
 

21.18 A contratada não terá direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório 
por motivo de ilegalidade. 

 
21.19 A presente licitação poderá ser revogada, a critério da Administração, nos termos do artigo 71 da 
Lei nº 14.133/2021. 
21.20 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o 
da Comarca de Ponta Grossa/PR. 

 
21.21 Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em 
conformidade com o artigo 124, seus parágrafos e incisos da Lei nº 14.133/2021. 

 

https://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia/1/
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21.22 O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática de colusão”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato;  

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.  
 

21.23 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
21.24 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo  

 

 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 

 
 

Ponta Grossa, 13 de março de 2026. 
 
 
 
 

 

 

 

 

                                                         LILIAM CRISTINA BRANDALISE 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA   
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ANEXO 01 

 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº: 90059/2026 
 

TERMO DE REFERÊNCIA    

ABERTURA DE LICITAÇÃO  

  

ÓRGÃO GERENCIADOR  

  

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde CNPJ: 09.277.224/0001-10.  

Endereço:Rua Afonso Pena, 87 Vila Estrela - Ponta Grossa- PR Fone: 

(42) 3220 1000 – ramal 4030.  

  

Endereço eletrônico: fmslicitacoes@gmail.com  

1   DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6ª, XXIII ‘a’ ‘i’ Lei 14.133/2021)  

1.1  Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO AOS 

USUÁRIOS DOS DIVERSOS SERVIÇOS DE SAÚDE REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE PONTA GROSSA.  

  

  

  

  

ITEM/  

LOTE  

QUANTITATIVO    

  

  

           TERMO DE REFERÊN-

CIA  

  

  

  

   ELO-

TECH  

  

  

  

    CAT-

MAT  

                      PREÇOS  

  

 QUANTI-

DADE  

  

UNIDADE  

  

     UNI-

DADE  

  

  

TOTAL  

  

  

  

  

1  

  

  

  

7.000  

  

  

  

Frasco  

Acetato de Retinol (vitamina  

A)  50.000  UI/ml  +  

Colecalciferol  (vitamina  D)  

10.000 UI/ml. Solução oral. 

Uso neonatal e pediátrico.  

Frasco gotejador de 20ml.  

  

  

  

128202  

  

  

  

399414  

  

  

  

R$19,36  

  

  

  

  

R$135.520,00  

  

  

  

2  

  

12.000  

  

Frasco  

Ácido   Fólico  0,2mg/ml  

solução oral gotas. Frasco 30 

ml.  

  

128203  

  

278489  

  

R$ 3,23  

  

  

 R$ 38.760,00  

  

  

3  

  

300.000  

  

Comprimido  

Carbonato de cálcio  

1.250mg (equivalente a 

500mg de cálcio) + Colecalci-

ferol  400UI (Vitamina D) 

.Comprimido  

  

137081  

  

448610  

  

R$ 0,17  

  

  

R$ 51.000,00 

  

  

  

4  

  

  

300.000  

  

  

Cápsula  

  
Isoflavona de soja extrato 
medicinal (Glycine max L) 
150 mg equivalente a 60mg  
(40%) isoflavonas de soja.  

  

  

128222  

  

  

395620  

  

  

R$ 0,55  

  

  

   

R$ 165.000,00  



 

MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Página 

37 

SEI nº 011878/2026 - Minuta nº 76/2026 - Pregão nº 90059/2026  

 

   Cápsula.      

  

  

5  

  

9.000  

  

Frasco  

  

Lactulose 667mg/ml. Xarope.  

Frasco 120 ou 200ml.  

  

128150  

  

383750  

  

 R$ 11,26  

  

  

 R$ 101.340,00  

  

  

6  

  

900.000  

  

Drágeas  

Sulfato ferroso 40mg de Ferro 

II   heptahidratado.   

Drágeas.  

  

128168  

  

292344  

  

R$ 0,04  

  

  

R$ 36.000,00 

  

  

  

7  

  

5.000  

  

Frascos  

Sulfato ferroso 25mg/mL de 

Ferro II. Solução oral gotas. 

Frasco 30 mL  

  

132213  

  

292345  

  

R$ 1,11  

  

  

R$ 5.550,00  

  

  

  

8  

    

 40.000  

  

Comprimido  

  

Tiamina  300  mg.  

Comprimido.  

  

128169  

  

272341  

  

R$ 0,23  

  

  

R$ 9.200,00  

  

  

                                                                                                                                                                                                 

TOTAL:  R$ 542.370,00  

  

VALOR MÁXIMO DESTA LICITAÇÃO: R$ 542.370,00 (Quinhentos e quarenta e dois mil, trezentos e 

setenta reais)  

  

1.2  DEMAIS DESCRITIVOS DO OBJETO   

Além dos critérios inseridos na descrição do objeto, o mesmo deve atender os seguintes requisitos:  

1.2.1  Medicamentos elencados pela DCB (Denominação Comum Brasileira , o princípio ativo ( ou nome 

genérico ) apresentação, concentração farmacológica, forma farmacêutica e quantidades a serem 

previstas para as aquisições, unidade de compra e codificados através do código alfanumérico ( 

CATMAT BR ) - seguindo o Catálogo de Materiais do Banco de Preços do Saúde do Ministério da Saúde.  

1.2.2  Os medicamentos elencados acima deverão ser propostos com registros no Ministério da 

Saúde ( RMS ). Esta CTPL-SMS informa que não serão aceitos Suplementos Alimentares:  

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 01/2019 Publicada na edição n° 2025 do Diário  

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, de 26/03/2019.  

1.3   CÓDIGO GTIN  

1.3.1 Será exigido dos fornecedores o adequado preenchimento do Código GTIN e dos campos dos 

grupos 180 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes.  

1.3.2 Quando da entrega dos produtos, o fornecedor deverá comprovar mediante apresentação do 

respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos da nota fiscal eletrônica NF-e, modelo 

55, o não cumprimento desta exigência implicará em não recebimento do medicamento junto a Central 

de Abastecimento Farmacêutico.  

1.4  CONVÊNIO ICMS 87/02 - CONFAZ:  

Cláusula primeira.  
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“Ficam isentas do ICMS as operações realizadas com os fármacos e medicamentos relacionados no 

Anexo Único deste convênio destinados a órgãos da Administração Pública Direta e Indireta Federal, 

Estadual e Municipal e a suas fundações públicas.”  

1.5  EMBALAGENS         

DE ACORDO COM AS PORTARIAS DE Nº 802 DE 08/10/1998 E 344 DE 12/05/1998 EMITIDAS PELA 

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E EXIGÊNCIAS DAS 

VIGILÂNCIAS SANITÁRIAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS QUE É TERMINANTEMENTE PROIBIDO O 

DISTRIBUIDOR PROCEDER AO FRACIONAMENTO/VIOLAR AS EMBALAGENS.  

POR TAL MOTIVO A SMS SOLICITA QUE O LICITANTE NO MOMENTO DO ENVIO DA PROPOSTA 

INFORME DETALHADAMENTE O QUANTITATIVO DOS MEDICAMENTOS NAS EMBALAGENS 

SECUNDÁRIAS E/OU TERCIÁRIAS A FIM DE SE EVITAR FRACIONAMENTOS NAS EMISSÕES DE 

REQUISIÇÕES DE COMPRAS.  

1.6  NATUREZA DA CONTRATAÇÃO   

  

Os bens objetos desta contratação se enquadram na categoria de bens e serviços comuns, por 

possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no 

mercado, de acordo com a Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 21.500/2023.   

A contratação objetiva, respeitada a isonomia entre os licitantes, seleciona a proposta mais 

vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade a custos mais reduzidos, contribuindo para 

diminuição dos gastos governamentais.  

  

  

2. JUSTIFICATIVAS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA:   

2.1 Edital destinado à ampla disputa, tendo em vista a característica da aquisição, o que não interfere na 

concessão do tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, 

aplicando-se os dispositivos legais previstos na seção I do capítulo V (acesso aos mercados) da Lei 

Complementar 123/2006 e alterações da Lei Complementar 147/2014, bem como o Art.49, II e III da Lei 

Complementar 123/2006.  

Artigo 49 da Lei 123/2006:  

Não se aplica o disposto nos artigos. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:  

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não 

for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 

ser contratado.  

  

3.  JUSTIFICATIVAS PARA NÃO ACEITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM 

CONSÓRCIO. (art 15 da lei 14.133/2021)     

  

Não se aplica.  

  

4.   PESQUISA SISTEMATIZADA DE PREÇO  

4.1  A pesquisa de preço foi realizada de acordo com o artigo 23 e seguintes da Lei 14.133/2021 e art. 

22 e seguintes do Decreto Municipal nº 21.500/2023. Desta forma, segue a metodologia utilizada e as 

fontes de pesquisa:  
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1 - CARTILHA DO COMPRADOR PÚBLICO  2 - MANUAL 

STJ LEI 14.133 PESQUISA DE PREÇOS   

3 - ENTES PÚBLICOS:  

Fontes utilizadas nesta cotação:  

1 - Bolsa Brasileira de Mercadoriaswww.bbmnetlicitacoes.com.br    

2 - Compras BR https://comprasbr.com.br/    

3 - Compras.gov.br www.gov.br/compras/pt-br     

4 - Portal da Transparência Paraná - Governo do Estado do Paraná  transparencia.pr.gov.br/pte/com-

pras/licitacoes?windowId=920      5 - Portal de Compras Publicas www.portaldecompras-

publicas.com.br    

6 - Portal Nacional de Contratações Públicas https://www.gov.br/pncp/pt-br    

7 - Prefeitura Municipal de Itaporã/MS itaporams.ddns.net:5656/Transparencia/    

8 - Prefeitura Municipal de Londrina/PR  http://portaltransparencia.londrina.pr.gov.br:8080/transparen-

cia/licitacoes  

9 - Prefeitura Municipal de Nova Aliança/SP 200.95.195.94:5656/transparencia/     

10 - Prefeitura Municipal de Ouroeste/SP pm.ouroeste.sp.gov.br:8079/transparencia/    

11 - Prefeitura Municipal de Porto Amazonas/PR portoamazonaspr.equiplano.com.br:7098/transparen-

cia/licitacoes   12 - Prefeitura Municipal de Zacarias/SP 200.95.195.202:8075/transparencia/ 13 - Tri-

bunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul   https://portal.tce.rs.gov.br/apli-

cprod/f?p=50500:3:::NO:::  

Fontes de preços inseridos manualmente:  

1 - CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS (84.683.481/0012-20) Data: 12/01/2026 10:18:51   

2 - CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE (03.273.207/0001-28) Data: 09/01/2026 

14:14:07   

3 - DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS (92.665.611/0101-30) Data: 12/01/2026 

10:36:29   

4 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA (32.370.759/0001-52) Data:  

12/01/2026 11:26:03   

5 - ULTRAFARMA SAÚDE LTDA (02.543.945/0006-90) Data: 12/01/2026 10:15:11  

  

4.2  MAPA DE PREÇOS:  

  

● MAPA DE PREÇOS ELABORADO POR: REJEANE ALAMINI BUENO  

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://transparencia.pr.gov.br/pte/compras/licitacoes?windowId=920
http://transparencia.pr.gov.br/pte/compras/licitacoes?windowId=920
http://transparencia.pr.gov.br/pte/compras/licitacoes?windowId=920
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://itaporams.ddns.net:5656/Transparencia/
http://itaporams.ddns.net:5656/Transparencia/
http://portaltransparencia.londrina.pr.gov.br:8080/transparencia/licitacoes
http://portaltransparencia.londrina.pr.gov.br:8080/transparencia/licitacoes
http://portaltransparencia.londrina.pr.gov.br:8080/transparencia/licitacoes
http://pm.ouroeste.sp.gov.br:8079/transparencia/
http://pm.ouroeste.sp.gov.br:8079/transparencia/
http://portoamazonaspr.equiplano.com.br:7098/transparencia/licitacoes
http://portoamazonaspr.equiplano.com.br:7098/transparencia/licitacoes
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:3:::NO
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:3:::NO
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● Pesquisa realizada entre 12/12/2025 11:42:23 e 12/01/2026 10:40:30  

  

  

5.   ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

5.1  Após a pesquisa de preços analisados de forma crítica, atendendo ao art. 23 do Decreto Municipal 

nº 21.500/2023, chegou-se aos valores unitários dos itens.   

O cálculo se deu por média aritmética simples conforme mapa de preços e tabela acima.  

5.2  Informa-se que este valor é uma estimativa inicial para a abertura dos lances da respectiva Licitação.  

  

6.   FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6ª, XXIII ‘b’  Lei 14.133/2021)  

6.1  A Secretaria Municipal de Saúde de Ponta Grossa (SMS), Estado do Paraná, tem como missão 

planejar, executar e gerir os serviços e a política de saúde a nível municipal em consonância com 

Secretaria Estadual de Saúde do Paraná e Ministério da Saúde, conforme pactuado na CIB (Comissão 

Intergestora Bipartite) e CIT (Comissão Intergestora Tripartite) , buscando excelência nas ações 

direcionadas nos princípios do SUS – Sistema Único de Saúde: Universalidade, Integralidade e Equidade 

de acordo com princípios constitucionais da Lei 8080/90 e Decreto 7508/2011.  

A seleção do elenco municipal de medicamentos no Município de Ponta Grossa é realizada através de 

Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT), que tem caráter deliberativo e consultivo, composta por 

equipe multiprofissional da SMS e instituída desde 2015, através da PORTARIA MUNICIPAL. A CFT 

padronizou a RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS, baseando-se na RELAÇÃO 

NACIONAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS (RENAME), e perfil epidemiológico do Município de 

Ponta Grossa. O objetivo da CFT é escolher, dentre as opções do mercado, medicamentos eficazes e 

seguros, com melhor custo-efetividade, para atendimento das doenças prevalentes de uma população 

através de alguns indicadores (faixa etária da população, gênero da população, indicadores de saúde, 

principais patologias, principais doenças que acometem a saúde da população, principais causas de 

internação e morte (morbimortalidade).  

   

A RENAME é o documento oficial do Ministério da Saúde. A RENAME é um importante instrumento 

orientador do uso de medicamentos e insumos no SUS. Atualizada em 2022, a relação apresenta os 

medicamentos oferecidos em todos os níveis de atenção e nas linhas de cuidado do SUS, 

proporcionando transparência nas informações sobre o acesso aos medicamentos da rede. A publicação 

apresenta a lista de medicamentos e insumos disponibilizados no SUS de acordo com as 

responsabilidades de financiamento, proporcionando transparência e fortalecendo o uso Racional de 

Medicamentos, possui medicamentos do componente básico, estratégico, especializado, insumos e 

hospitalares.  

   

A REMUME é o documento oficial da Secretaria Municipal da Saúde de Ponta Grossa. Atualizada em 

2025, é um importante instrumento de padronização de medicamentos a serem utilizados dentro do 

município de Ponta Grossa, uma vez que a mesma foi elaborada de acordo com o perfil epidemiológico 

a partir da RENAME e sendo revisada e atualizada bianualmente através da Comissão de Farmácia e 

Terapêutica, mediante atualização da RENAME.  

A demanda foi originada pela necessidade de garantir a oferta adequada e contínua de medicamentos 

e suplementos essenciais para a assistência à saúde dos pacientes atendidos pela instituição, 

abrangendo públicos de diferentes faixas etárias e necessidades clínicas, como recém-nascidos, 

crianças e adultos.   

Esta necessidade decorre do compromisso institucional em fornecer suporte terapêutico e preventivo 

eficaz, visando a promoção da saúde, prevenção de deficiências nutricionais e tratamento de condições 

clínicas relevantes, alinhando-se diretamente ao interesse público de assegurar qualidade, segurança 

e integralidade no atendimento à saúde.  
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Descrição das necessidades identificadas  

● Medicamento contendo acetato de retinol (vitamina A) e colecalciferol (vitamina D) em solução 

oral – voltado para uso neonatal e pediátrico, relevante para a prevenção de deficiências vitamí-

nicas e promoção do crescimento saudável nesta faixa etária.  

● Ácido fólico em solução oral gotas – destinado principalmente à suplementação e prevenção de 

deficiências nutricionais em diferentes públicos, especialmente gestantes e crianças em cresci-

mento.  

● Carbonato de cálcio associado ao colecalciferol em comprimido – indicado para suplementação 

de cálcio e vitamina D, contribuindo para a prevenção e tratamento de distúrbios ósseo-metabó-

licos.  

● Isoflavona de soja em cápsula – utilizada como fitoterápico, indicada, entre outros aspectos, para 

a promoção do bem-estar de determinados perfis populacionais, como mulheres.  

● Lactulose em xarope – solução oral indicada para o tratamento de constipação intestinal, espe-

cialmente em crianças, adultos e idosos com necessidades clínicas específicas.  

● Sulfato ferroso em drágeas – medicamento essencial para o tratamento e prevenção de anemias 

decorrentes da deficiência de ferro.  

● Sulfato ferroso em solução oral gotas – fórmula adaptada para suplementação de ferro em pú-

blicos pediátricos e pacientes com necessidades especiais de administração.  

● Tiamina em comprimido – vitamina do complexo B fundamental para o metabolismo energético 

e prevenção de deficiências nutricionais em diferentes perfis de pacientes.  

  

Essas demandas estão diretamente vinculadas à necessidade de proporcionar suporte assistencial 

preventivo e terapêutico, refletindo no atendimento à saúde pública, na redução de agravos e na 

promoção do bem-estar da população atendida pela instituição.  

   

7.   FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, alínea “h” da Lei 

nº 14.133/21)  

7.1   A contratação será realizada conforme Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº  

21.500/2023, através do procedimento de Pregão, na Forma Eletrônica, do tipo: menor preço.   

  

8.   REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21)  

8.1   SUBCONTRATAÇÃO  

8.1.1  É proibida a subcontratação total ou parcial do objeto   

  

8.2   GARANTIA DA EXECUÇÃO  

8.2.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.   

  

8.3   GARANTIA DO OBJETO   

8.3.1   O produto deve ter validade igual ou superior a 75% da validade útil no momento da entrega.  

  

  

9.  FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
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9.1  Conforme disposto na Lei Federal 14.133/2021, a Administração convocará o licitante vencedor para 

assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo máximo de até 

5 (cinco) dias e nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.  

9.1.1  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração.   

9.1.2  Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato;   

9.1.3  Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.   

9.1.2 VIGÊNCIA   

9.1.2.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados da data de sua publicação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas –PNCP e disponibilizado extrato no Diário Oficial do Município, 

prorrogável à critério da Administração  

9.2  EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n.14.133/2021).  

9.2.1  Após a emissão do  contrato, a empresa será convocada para entrega do objeto, da seguinte 

forma:   

Prazo de entrega: ENTREGA PARCELADA EM DUAS ETAPAS  

Após a assinatura do contrato,  a SMS emitirá NAD, empenho e ordem de fornecimento.  A empresa 

estará autorizada a realizar a entrega dos MEDICAMENTOS após o recebimento do empenho.   

Após o contrato assinado,  a SMS emitirá 2 empenhos da seguinte forma:   

O primeiro empenho será emitido após a assinatura do contrato e terá de 50 % dos quantitativos de 

cada um dos itens do contrato e o prazo de entrega será de 10 dias.   

O segundo empenho será emitido após 180 dias da assinatura do contrato e terá 50 % dos quantitativos 

de cada um dos itens do contrato e o prazo de entrega será de 10 dias.  

Local de Entrega: Central de Abastecimento Farmacêutico da SMS  

Rua: Darci Pelissari, s/n - Ronda (Anexo a Prefeitura Municipal de Ponta Grossa)  

CEP: 84051-640  

Horário da Entrega: das 08h00min às 15h30min.  

Fone: (42) 3220-1000 - ramal 4003  

Responsável pelo recebimento: Silvio Tozetto Kaveski  

  

9.3  RECEBIMENTO DO OBJETO  
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9.3.1  Os bens serão recebidos definitivamente conforme art. 80, inciso I ‘b’ e II ‘b’ do Decreto Municipal 

nº 21.500/2023. Outrossim, constatado vícios de quantidade ou qualidade, a Administração poderá 

aplicar as garantias previstas no Código de Defesa do Consumidor.   

9.3.2  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos/corrigidos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

9.3.3  O recebimento do objeto/serviço não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato.  

9.3.4 A Secretaria Municipal de Saúde de Ponta Grossa enviará através de e-mail para a empresa 

contratada os documentos informados (empenho e ordem de serviço). empenhos.fmspg@gmail.com   

9.3.5 Em caso de necessidade, a contratada poderá solicitar adiamento do prazo de execução do 

serviço desde que plenamente justificado e aceito pela administração da Secretaria e que o 

adiamento não traga transtornos às atividades de atendimento à população e aos servidores 

desta.   

9.3.5.1 Deverá ser solicitado no e-mail: empenhos.fmspg@gmail.com    

9.3.5.2 A Contratante reserva para si o direito de recusar o serviço em desacordo com o descrito no 

empenho e edital.  

10.  PAGAMENTO  

10.1  O pagamento das obrigações observará a ordem cronológica de exigibilidade, nos termos do art. 

141 da Lei 14.133/2023 e art. 85 do Decreto Municipal nº 21.500/2023 e suas alterações, cujos prazos 

serão limitados a:  

a) 18 (dezoito dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da Nota Fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela  

Administração; e  

b) 18 (dezoito dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa  

10.2  O pagamento somente será efetuado se a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura estiver atestada pela 

fiscalização.   

10.3  A nota fiscal deverá ser emitida posteriormente à emissão do empenho, acompanhada dos 

seguintes documentos:   

10.3.1  prova de regularidade relativa à Seguridade Social;   

10.3.2  certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;   

10.3.3  certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal da sede do 

contratado;  

10.3.4  Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e   

10.3.5  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.   

10.3.6  A NOTA FISCAL DEVERÁ ATENDER AO DISPOSTO NO DECRETO MUNICIPAL Nº 21.123 

DE 02/12/2022-PMPG, que dispõe sobre a retenção do IRRF de pessoas físicas ou jurídicas 

contratadas pela Administração Pública Direta e Indireta do Município, em observância à 

decisão do STF no RE 1293453/RS.   

10.3.7 Independentemente do prazo de duração do contrato utilizar-se-á como critério o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, nos termos do art. 89 do Decreto Municipal nº 21.500/2023, 

para aplicação no caso de mora em pagamento, por parte da Administração Pública Municipal quanto 

aos pagamentos das contratações realizadas.  
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E-mail para envio de nota fiscal eletrônica: empenhos.fmspg@gmail.com   

Forma de pagamento: após a emissão dos empenhos de forma fracionada o pagamento será 

efetuado após envio e ateste da nota fiscal pelos fiscais de contrato.  

  

11.   REAJUSTE e REEQUILÍBRIO DO CONTRATO  

11.1 Independentemente do prazo de duração do contrato utilizar-se-á como critério de reajuste o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, nos termos do art. 89 do Decreto Municipal nº 

21.500/2023, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, que no presente caso foi finalizado 

com formalização do mapa de preço no dia 29/01/2026.  

11.2  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

11.3  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.   

11.4  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;  

11.5  Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

11.6  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

11.7  Surgindo fato desencadeador ocorrido após a assinatura do contrato, que cause desequilíbrio 

decorrente de fato imprevisível, ou previsível, mas insuperável por mais diligente que tenha sido a 

respectiva parte; que o risco não se encontre entre aqueles que sejam atribuídos pela própria parte; que 

esse fator de desequilíbrio não decorra de ação culposa ainda que indireta do requerente; que o 

desequilíbrio afete as condições financeiras da proposta, pode o Contratante requerer o reequilíbrio.  

11.8  O prazo para a Contratante analisar e decidir sobre o pedido de reequilíbrio é de 45 (quarenta e 

cinco) dias corridos, sendo que em caso de ultrapassar esses dias, caberá incidência de juros de 1% (um 

por cento) ao mês mais a correção monetária sob o respectivo montante.   

11.9  A exclusão do regime tributário do simples nacional por ato voluntário da contratada ou superação 

dos limites da receita bruta anual, que cuida do art. 30 da Lei Complementar nº 123/2006, não enseja o 

reequilíbrio econômico financeiro do contrato.  

11.10  O reequilíbrio será realizado por Termo Aditivo.  

  

12. GESTÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)    

12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexe-

cução total ou parcial.  

12.1.1 Gestor do Contrato e suplente  

Nome: ELIANA HAUAGGE CECATO  

Matrícula: 35176  

Suplente:  

Nome: ELISABETE KOSTRZEWICZ  
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Matrícula: 200799  

  

12.1.2 Fiscal Administrativo e suplente  

Nome: CAROLINE ROSKOSZ DE CASTRO  

Matrícula: 35171  

Suplente:  

Nome: RONISE EMERENCIANA MENDES  

Matrícula: 35439  

  

12.1.3 Fiscal Técnico e suplente  

Nome: SILVIO TOZETTO KAVESKI  

Matrícula: 35157  

Suplente:  

Nome: RENATA MARTINS DE OLIVEIRA ACKLER  

Matrícula: 35191  

  

12.1.4 Fiscal Setorial e suplente  

Nome: NILMAR MARTINS  

Matrícula: 35204  

Suplente:  

Nome: CRISTINA SOLANGE HAAG BIAGINI  

Matrícula: 35243  

  

13.  DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

13.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, termo 

de referência e anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando as obrigações a seguir 

dispostas, e ainda:  

13.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Có-

digo de Defesa do Consumidor.  

13.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

13.4 Apresentar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os documentos atualizados;  
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13.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou au-

toridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.  

13.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto con-

tratual.  

13.7 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros.  

13.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

13.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenci-

árias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadim-

plência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato.  

13.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação.  

13.11 Sempre que solicitado, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas.  

13.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do CONTRATANTE.  

13.13 É obrigação do contratado manter, durante toda a execução do contrato, em compati-

bilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.  

13.14 Entregar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local cons-

tantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual cons-

tarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

validade. Quando for o caso, entregar o manual do usuário e o termo de garantia do 

objeto.   

13.15 Ter pleno conhecimento e aceitação, dos requisitos técnicos, do teor do Termo de Re-

ferência e seus anexos, documentos aplicáveis das normas e legislação pertinentes, 

não havendo nenhuma dúvida quanto ao objeto a ser entregue, bem como, concordar 

com todos os seus efeitos legais.  

13.16 Toda a mão de obra, necessária para a correta logística de transporte para o forneci-

mento do objeto e seus respectivos encargos sociais e trabalhistas ficarão sob a res-

ponsabilidade da empresa contratada;  

13.17 Indicar preposto para representá-la durante a execução do Termo de Contrato.  

13.18 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada.   
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13.19 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipa-

mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo-

gia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

13.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

13.21 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memo-

rial descritivo ou instrumento congênere.  

13.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

  

14.   DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

14.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o contrato e seus anexos.  

14.2 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontro-

versa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.  

14.3 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato.   

14.4 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperti-

nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

14.4.1   A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

14.5 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CON-

TRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

14.6 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Contrato.  

14.7 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos/serviços 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Contrato e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo.  

14.8 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veri-

ficadas no objeto fornecido/serviços, para que seja substituído, reparado ou corrigido, 

fixando prazo para a resposta da empresa e a sua ação corretiva.  

14.9 Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do Termo de Contrato, através da fiscaliza-

ção e gestão, cabendo a este, registrar todas as ocorrências relacionadas com a execu-

ção dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou im-

propriedades observadas.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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14.10 Observar para que, durante a vigência do presente Termo de Contrato, sejam mantidas 

todas as condições de habilitação e qualificação exigida para a contratação, assim como 

a sua compatibilidade com as obrigações assumidas.  

14.11 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  

14.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contra-

tada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

  

15.  CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA   

  

A análise da aceitabilidade da proposta tem por objetivo verificar se o objeto ofertado atende 

integralmente às especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência.  

O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar, quando convocado pelo 

Pregoeiro:  

a) Ficha técnica, catálogo, manual ou documento equivalente: do produto ofertado, contendo 

especificações detalhadas que permitam a verificação de compatibilidade, desempenho, qualidade e 

atendimento às exigências do edital;  

b) Registro ou notificação junto à ANVISA: quando aplicável ao objeto, em nome do fabricante 

do produto, conforme legislação sanitária vigente;  

Observação: Caso o documento encontra-se vencido deve-se apresentar o protocolo do pedido de 

renovação.  

c) Outros documentos técnicos que se fizerem necessários para comprovação das característi-

cas do produto ofertado.  

OBSERVAÇÃO: A Secretaria Municipal de Saúde informa que de acordo com a Portaria nº 2.894/2018 

MS não deverá ser exigido o Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle de produção / 

produtos para as compras e licitações públicas de medicamentos, realizadas pelos serviços próprios e 

conveniados pelo SUS.   

  

Na ENTREGA DO PRODUTO: deverá ser apresentado Laudos de Controle de Qualidade: análise 

microbiológica e composição química. A ser enviado junto com o medicamento, no momento da entrega. 

O não cumprimento desta exigência implicará no não recebimento do medicamento junto a Central de 

Abastecimento Farmacêutico.  

As exigências de documentação estão condicionadas aos produtos que são controlados pelo 

Ministério da Saúde e obrigatoriamente necessitem desses documentos, conforme Lei nº6.360, 

de 23 de setembro de 1976; Decreto nº 79.094 de 05 de Janeiro de 1977 e Portaria nº 2.814/ GM de 

29 de maio de 1998.  

  

EXIGÊNCIA DE AMOSTRA  

15.1  Não será exigida amostra neste edital.  
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15.2  APRESENTAÇÃO DE FOLDERS/CATÁLOGO  

15.2.1 Não se aplica.  

  

16 .  HABILITAÇÃO  

16.1  As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade 

dos objetos/serviços, conforme disciplinado no Anexo 02 do edital, bem como os critérios de habilitação 

econômico-financeira.  

16.2   EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA:  

a) Balanço patrimonial: apresentar do último exercício social e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios; O balanço deverá:  

● Comprovar patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado 

do item ou lote ao qual o licitante venha a sagrar-se vencedor, considerando-se, para fins de 

cálculo, o valor total da futura contratação relativa à sua adjudicação;  

● Estar devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão competente, conforme o tipo socie-

tário da empresa;  

● No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admitir-se-á a apresentação de ba-

lanço de abertura, na forma da lei.  

  

16.3  HABILITAÇÃO TÉCNICA  

A  CTPL constituída por meio da Portaria nº 25.061/2025 sugere:  

Para fins de comprovação da qualificação técnica, o licitante deverá apresentar:  

1) DOCUMENTOS DA EMPRESA  

a) Licença Sanitária: estadual ou municipal, vigente, compatível com o objeto da licitação;  

b) Certificado de Registro da Empresa: no respectivo Conselho de Classe Profissional competente, 

quando aplicável, em plena validade;  

c) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE): expedida pela ANVISA, mediante apresenta-

ção de publicação vigente no Diário Oficial da União, QUANDO APLICÁVEL;  

d) Certificado de Responsabilidade Técnica: emitido pelo conselho profissional competente, dentro 

do prazo de validade, QUANDO APLICÁVEL;  

e) Atestado(s) de Capacidade Técnica: fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove(m) a execução de fornecimento compatível com o objeto da presente licitação.  
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A exigência de atestado limitar-se-á às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do 

objeto, consideradas aquelas cujo valor individual seja igual ou superior a 4% (quatro por cento) do 

valor total estimado da contratação, sendo respectivamente:  

● LOTES 01, 02, 03, 04, 05 e  06  

A comprovação de experiência anterior restringir-se-á a, no máximo, 50% (cinquenta por cento) das 

quantidades previstas para cada item relevante.  

IMPORTANTE: O pregoeiro e/ou o membro da Comissão de Licitação poderá solicitar, a seu 

critério, amostras, esclarecimentos e informações complementares, para aferição da qualidade 

dos MATERIAIS ofertados.  

As exigências de documentação estão condicionadas aos produtos que são controlados pelo 

Ministério da Saúde e obrigatoriamente necessitem desses documentos, conforme Lei nº6.360, 

de 23 de setembro de 1976; Decreto nº 79.094 de 05 de Janeiro de 1977 e Portaria nº 2.814/ GM de 

29 de maio de 1998.  

  

17.   DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea “j” da Lei nº 14.133/21)  

17.1  As despesas para atender a esta contratação está prevista no orçamento para o exercício de 

2026, conforme abaixo:  

● Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00.00 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita  

● Recurso: 303  

  

  

  

18.   PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

18.1 A contratação está prevista no Plano de Contratações – exercício 2026, conforme constantes no 

processo SEI 082354/2025:  

● Os itens em questão estão inseridos no PCA 2026 nas demandas 241 e 283/2026.  

  

19.   SOLUÇÃO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘c’ da Lei 14.133/2021)  

19.1  A descrição da solução como um todo deve se atentar para:  

  

A solução escolhida para o atendimento à necessidade institucional consiste na aquisição direta, via 

processo licitatório, de medicamentos devidamente registrados na ANVISA, especificados 

conforme as demandas assistenciais identificadas. Esta abordagem se mostra plenamente aderente à 

legislação vigente e aos princípios de saúde pública, priorizando a qualidade, a segurança, a 

integralidade e a efetividade no cuidado aos pacientes, além de favorecer a competitividade do processo 

de contratação e o emprego racional dos recursos públicos.  

Descrição Detalhada da Solução Escolhida:  

A contratação será realizada por meio de licitação pública, com ampla publicidade, isonomia e clareza 

nas condições, visando a aquisição de medicamentos e suplementos essenciais que já estejam 
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industrialmente finalizados, nas formulações, dosagens e apresentações apropriadas ao perfil dos 

públicos atendidos (como recém-nascidos, crianças, adultos e gestantes). Cada item solicitado deverá 

possuir registro regular na ANVISA, conforme as Resoluções da ANVISA e demais normativas 

sanitárias, assegurando o cumprimento de requisitos técnicos rigorosos quanto à composição, 

embalagem, rotulagem, validade e transporte.   

O edital de licitação será elaborado de modo a garantir especificidade quanto às necessidades 

assistenciais, porém sem direcionamento de marcas, ampliando a competitividade e evitando 

restrições indevidas ao mercado.  

Atendimento às Necessidades Identificadas:  

Qualidade e Segurança: Garantia de aquisição de produtos com registro na ANVISA, submetidos a 

rigorosos controles de qualidade, eficácia e segurança, assegurando a confiabilidade do tratamento e a 

proteção tanto dos pacientes quanto da instituição.  

Adequação às demandas assistenciais: Permite a seleção feita a partir das necessidades clínicas 

institucionalizadas, contemplando:  

Formulações pediátricas e neonatais (vitaminas em solução oral, por exemplo) adaptadas a públicos 

vulneráveis;  

Apresentações diversas (comprimidos, cápsulas, soluções, drágeas), adequadas para diferentes faixas 

etárias e perfis de deglutição;  

Foco na prevenção e tratamento de deficiências, distúrbios nutricionais e suporte terapêutico amplo, 

conforme protocolos da RENAME e SUS.  

Rastreabilidade e Controle: Como os produtos são industrializados, há robustez nos processos de 

rastreamento dos lotes, procedimentos de retirada de produtos do mercado e controle de validade, 

reduzindo riscos de não conformidades e aumentando a segurança sanitária.  

Gestão Logística Facilitada: A aquisição de produtos finalizados diminui a necessidade de estrutura 

logística própria da instituição para manipulação ou acondicionamento, racionalizando etapas 

operacionais e reduzindo custos indiretos.  

Ampla Competitividade e Melhor Custo-Benefício: O processo licitatório estimula a participação de 

múltiplos fornecedores habilitados, promovendo competição leal, obtenção de melhores preços e 

atendimento eficiente ao interesse público.  

Conformidade Legal e Sustentabilidade: Todos os requisitos previstos nas Leis nº 14.133/2021 e 

6.360/1976, bem como as RDCs da ANVISA e normativas do Ministério da Saúde, são respeitados, 

assegurando transparência, impessoalidade e integridade ao procedimento. Além disso, abre espaço 

para exigências relativas à sustentabilidade ambiental, social e econômica.  

Justificativas para a Escolha da Solução:  

Rapidez, Eficiência e Alinhamento Normativo: A escolha por aquisição direta permite resposta ágil à 

demanda institucional, reduzindo tempos de espera e facilitando o controle do processo, com suporte 

técnico normatizado e em total conformidade com os dispositivos da Lei  

14.133/2021 e regulamentos sanitários nacionais.  

Segurança Jurídica e Assistencial: Mitiga riscos de questionamentos legais, impugnações e problemas 

em auditorias, enquanto garante respaldo à segurança do paciente e à integridade terapêutica.  

Adequação à Rotina do SUS e Protocolos Clínicos: Possibilita ampla integração aos fluxos já 

estabelecidos no Sistema Único de Saúde (SUS), respeitando protocolos, portarias e a RENAME, 

assegurando o padrão de atendimento recomendado.  
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Impactos Positivos na Assistência e na Gestão:  

Atende a toda a população assistida, incluindo públicos pediátricos, neonatais, adultos e gestantes, 

contemplando as diferentes necessidades clínicas e epidemiológicas.  

Promove a utilização racional dos recursos públicos, alinhando economia, qualidade, inclusão e 

sustentabilidade.  

Reduz riscos de desabastecimento, não conformidades de qualidade, e falhas nos processos de entrega, 

armazenagem ou controle de validade.  

Facilita a fiscalização da administração, tanto nos aspectos técnicos quanto jurídicos e regulatórios.  

Conclusão:  

Em síntese, a aquisição direta de medicamentos e suplementos acabados, registrados na ANVISA, 

via processo licitatório provê a solução mais robusta, eficiente e alinhada aos interesses institucionais 

e à legislação vigente, atendendo plenamente às necessidades de saúde pública identificadas e 

permitindo a prestação de serviços qualificados, seguros e abrangentes à população.  

20. SUSTENTABILIDADE:   

  

20.1 Deverá a empresa adotar boas práticas de Sustentabilidade Social, Econômica, Ambi-

ental, Ética, Política, baseadas na otimização e economia de recursos e na redução de poluição 

ambiental.   

20.2 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Decreto Municipal 11328/2016 

e Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:   

Art.6º São diretrizes de sustentabilidade, entre outras:  

I - Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e 

água;  

II - Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 

local;   

III - maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e ener-

gia;   

IV - Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra lo-

cal;   

V - Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;   

VI - Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;   

VII - origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos 

bens, serviços e obras.  

  

21.  POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS   

21.1 A presente contratação não gera impactos ambientais diretos.   

21.2 A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá 

previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todos os MATERIAIS 
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a serem fornecidos deverão considerar a composição, características ou componentes 

sustentáveis.  

21.3 As Contratadas deverão respeitar e cumprir o DECRETO Nº 10.388 /2020 que institui o 

SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA de materiais de uso humano, industrializados e 

manipulados, e de suas embalagens após o descarte pelos consumidores.  

21.4 As Contratadas deverão respeitar e cumprir a LEI Nº 12.305 /2010 que institui A POLÍ-

TICA NACIONAL DE RESÍDUOS.  

  

22. MAPEAMENTO DE RISCO  

  

O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam 

comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual.  

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por 

ação.  

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos riscos.  

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o 

impacto.  

Tal classificação resultará no nível de risco e direciona as ações relacionadas aos   riscos   durante   a   

fase   de   planejamento   e   gestão   do   contrato.  

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e da aquisição dos materiais 

identificados e classificados neste documento.  

  

TABELA 1 – SÍNTESE DOS RISCOS DE PLANEJAMENTO:  

RISCO  DESCRIÇÃO  PROBABILIDADE  IMPACTO  

1  CONTRATADA SE RECUSAR A ASSI-

NAR  

O CONTRATO  

BAIXA  ELEVADO  

2  INCAPACIDADE DA EMPRESA  

VENCEDORA EM EXECUTAR O  

CONTRATO  

BAIXA  ELEVADO  

3  CONTRATADA DECRETAR FALÊNCIA  BAIXA  ELEVADO  

4  ENTREGA DO PRODUTO EM  

DESACORDO AO CONTRATO E/OU  

CLÁUSULAS DO EDITAL  

MÉDIA  ELEVADO  
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5  CONTRATADA SOLICITAR TROCA DE  

MARCA DO PRODUTO   

MÉDIA  MÉDIO  

6  CONTRATADA SOLICITAR  

CANCELAMENTO DO PRODUTO   

MÉDIA  ELEVADO  

7  CONTRATADA SOLICITAR  

CANCELAMENTO DO EMPENHO  

EMITIDO  

MÉDIA  ELEVADO  

8  CONTRATADA SOLICITAR  

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO  

FINANCEIRO DO PRODUTO   

MÉDIA  ELEVADO  

9  CONTRATADA ATRASAR A ENTREGA  

DA MERCADORIA  

ALTA  ELEVADO  

10  CONTRATADA REALIZAR A ENTREGA  

PARCIAL DA MERCADORIA  

ALTA  MÉDIO  

   

   

TABELA 2 – SÍNTESE DA GESTÃO DOS RISCOS DE PLANEJAMENTO:  

RISCO 1  CONTRATADA SE RECUSAR A ASSINAR O CONTRATO  

PROBABILIDADE  BAIXA  

IMPACTO  ELEVADO  

DANO OU  

CONSEQUÊNCIA  

Não concluir a contratação, tendo que realizar o chamamento dos próximos co-

locados, atrasando a homologação do pregão   

AÇÃO PREVENTIVA  Definir punição na minuta do Edital para a empresa contratada que não assinar 

o contrato dentro dos prazos estipulados.  

Definir na minuta do edital aplicação de penalidades previstas em LEI.  

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obriga-

ções, definidas neste Edital ou em outros que o complementam, multa, sem 

prejuízo das sanções legais, do Decreto Municipal  

21.635/2023 e responsabilidades civil e criminal, em harmonia com o  
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 que estabelece os artigos da Lei 14.133/2021, com as alterações posteriores.  

AÇÃO CORRETIVA  

E/OU DE  

CONTINGÊNCIA  

Aplicar a multa ao licitante desistente.  

Adjudicar novo fornecedor e promover nova contratação.  

RISCO 2  INCAPACIDADE DA EMPRESA VENCEDORA EM EXECUTAR O CONTRATO  

PROBABILIDADE  BAIXA  

IMPACTO  ELEVADO  

DANO OU  

CONSEQUÊNCIA  

ATRASO NA ENTREGA DAS MERCADORIAS  

AÇÃO PREVENTIVA  Definir na minuta do edital requisitos de habilitação econômica, fiscal e finan-

ceira condizentes com a importância dos produtos a serem entregues.  

Definir na minuta do edital requisitos de qualificação técnica condizentes com a 

importância dos produtos a serem entregues.  

Definir na minuta do edital aplicação de penalidades previstas em LEI.  

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obriga-

ções, definidas neste Edital ou em outros que o complementam, multa, sem 

prejuízo das sanções legais, do Decreto Municipal  

21.635/2023 e responsabilidades civil e criminal, em harmonia com o que esta-

belece os artigos da Lei 14.133/2021, com as alterações posteriores.  
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AÇÃO CORRETIVA  

E/OU DE  

CONTINGÊNCIA  

Ação de gestão e fiscalização atuante dos atores do processo.  

Realizar a notificação da empresa.  

Aplicar a multa prevista no edital ao licitante.  

Em caso de inexecução total ou parcial realizar abertura de processo adminis-

trativo com consequente rescisão contratual;  

Adjudicar novo fornecedor e promover nova contratação.  

  

RISCO 3  CONTRATADA DECRETAR FALÊNCIA  

PROBABILIDADE  BAIXA  

IMPACTO  ELEVADO  

DANO OU  

CONSEQUÊNCIA  

ATRASO NA ENTREGA DAS MERCADORIAS  

AÇÃO PREVENTIVA  Definir na minuta do edital requisitos de habilitação econômica, fiscal e finan-

ceira condizentes com a importância dos produtos a serem entregues.  

Definir na minuta do edital requisitos de qualificação técnica condizentes com a 

importância dos produtos a serem entregues.  

Já descritos anteriormente.  

AÇÃO CORRETIVA  

E/OU DE  

CONTINGÊNCIA  

Ação de gestão e fiscalização atuante dos atores do processo.  

Realizar a notificação da empresa.  

Em caso de inexecução total ou parcial realizar abertura de processo adminis-

trativo com consequente rescisão contratual;  

Adjudicar novo fornecedor e promover nova contratação.  

DESCRIÇÃO DETALHADA NO FLUXO DE NOTIFICAÇÕES EM ANEXO.  

RISCO 4  ENTREGA DO PRODUTO EM DESACORDO AO CONTRATO E/OU  

CLÁUSULAS DO EDITAL  
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PROBABILIDADE  MÉDIA  

IMPACTO  ELEVADO  

DANO OU  

CONSEQUÊNCIA  

Prejuízos financeiros e risco à qualidade dos atendimentos, prejuízo à saúde 

dos usuários dos produtos adquiridos.  

AÇÃO PREVENTIVA  Definir na minuta do edital requisitos de qualificação técnica condizentes com a 

importância dos produtos a serem entregues.  

Definir na minuta do edital aplicação de penalidades previstas em LEI.  

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obriga-

ções, definidas neste Edital ou em outros que o complementam, multa, sem 

prejuízo das sanções legais, do Decreto Municipal  

21.635/2023 e responsabilidades civil e criminal, em harmonia com o que esta-

belece os artigos da Lei 14.133/2021, com as alterações posteriores.  

  

  

AÇÃO CORRETIVA  

E/OU DE  

CONTINGÊNCIA  

Ação de gestão e fiscalização atuante dos atores do processo.  

Produto colocado em área de quarentena.  

Glosa de Nota fiscal e pagamento.  

Realizar a notificação da empresa.  

Devolução de mercadoria.  

Cancelamento do empenho.  

Em caso de inexecução total ou parcial realizar abertura de processo adminis-

trativo com consequente rescisão contratual;  

Adjudicar novo fornecedor e promover nova contratação.  

RISCO 5  CONTRATADA SOLICITAR TROCA DE MARCA DO PRODUTO   

PROBABILIDADE  MÉDIA  
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IMPACTO  MÉDIO  

DANO OU  

CONSEQUÊNCIA  

Prejuízos financeiros e risco à qualidade dos atendimentos, prejuízo à saúde 

dos usuários dos produtos adquiridos.  

Diminuição dos estoques reguladores nos almoxarifados;  

Falta e/ou desabastecimento aos locais de atendimento à população.  

AÇÃO PREVENTIVA  Definir na minuta do edital requisitos de qualificação técnica condizentes com a 

importância dos produtos a serem entregues.  

Definir na minuta do edital as regras da política de trocas de marcas.  

Definir na minuta do edital aplicação de penalidades previstas em LEI.  

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obriga-

ções, definidas neste Edital ou em outros que o complementam, multa, sem 

prejuízo das sanções legais, do Decreto Municipal  

21.635/2023 e responsabilidades civil e criminal, em harmonia com o que esta-

belece os artigos da Lei 14.133/2021, com as alterações posteriores.  

  

AÇÃO CORRETIVA  

E/OU DE  

CONTINGÊNCIA  

Ação de gestão e fiscalização atuante dos atores do processo.  

A empresa deverá realizar o preenchimento de formulário detalhado para troca 

de marca com motivação e justificativa para a análise da CTPL-SMS.  

Solicitar o envio de documentos técnicos do produto e /ou amostras para a 

análise e conferência da qualidade.  

Realizar a notificação da empresa.  

Devolução de mercadoria caso não seja deferida a solicitação.  

Cancelamento do empenho.  

Em caso de inexecução total ou parcial realizar abertura de processo adminis-

trativo com consequente rescisão contratual;  

 



 

MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Página 

59 

SEI nº 011878/2026 - Minuta nº 76/2026 - Pregão nº 90059/2026  

 

 Adjudicar novo fornecedor e promover nova contratação.  

RISCO 6  CONTRATADA SOLICITAR CANCELAMENTO DO PRODUTO   

PROBABILIDADE  MÉDIA  

IMPACTO  ELEVADO  

DANO OU  

CONSEQUÊNCIA  

Prejuízos financeiros e risco à qualidade dos atendimentos, prejuízo à saúde 

dos usuários dos produtos adquiridos.  

Diminuição dos estoques reguladores nos almoxarifados;  

Atrasos na entrega dos produtos;  

Falta e/ou desabastecimento dos produtos aos locais de atendimento à popu-

lação.  

AÇÃO PREVENTIVA  Definir na minuta do edital requisitos de qualificação técnica condizentes com a 

importância dos produtos a serem entregues.  

Definir na minuta do edital aplicação de penalidades previstas em LEI.  

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obriga-

ções, definidas neste Edital ou em outros que o complementam, multa, sem 

prejuízo das sanções legais, do Decreto Municipal  

21.635/2023 e responsabilidades civil e criminal, em harmonia com o que esta-

belece os artigos da Lei 14.133/2021, com as alterações posteriores.  

  

AÇÃO CORRETIVA  

E/OU DE  

CONTINGÊNCIA  

Ação de gestão e fiscalização atuante dos atores do processo.  

Realizar a notificação da empresa.  

Análise da motivação da empresa;  

Emissão de parecer técnico pela CTPL-SMS;  

Emissão de parecer jurídico pela PGM;  

A solicitação poderá ser deferida e/ou indeferida pela SMS;  
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 Em caso de inexecução total ou parcial realizar abertura de processo adminis-

trativo;  

Rescisão contratual total e/ou parcial;  

Adjudicar novo fornecedor e promover nova contratação.  

RISCO 7  CONTRATADA SOLICITAR CANCELAMENTO DO EMPENHO EMITIDO  

PROBABILIDADE  MÉDIA  

IMPACTO  ELEVADO  

DANO OU  

CONSEQUÊNCIA  

Diminuição dos estoques reguladores nos almoxarifados;  

Atrasos na entrega dos produtos;  

Falta e/ou desabastecimento dos produtos aos locais de atendimento à popu-

lação.  

AÇÃO PREVENTIVA  Definir na minuta do edital requisitos de qualificação técnica condizentes com a 

importância dos produtos a serem entregues.  

Definir na minuta do edital as regras da política de cancelamentos dos empe-

nhos.  

Definir na minuta do edital aplicação de penalidades previstas em LEI.  

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obriga-

ções, definidas neste Edital ou em outros que o complementam, multa, sem 

prejuízo das sanções legais, do Decreto Municipal  

21.635/2023 e responsabilidades civil e criminal, em harmonia com o que esta-

belece os artigos da Lei 14.133/2021, com as alterações posteriores.  
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AÇÃO CORRETIVA  

E/OU DE  

CONTINGÊNCIA  

Ação de gestão e fiscalização atuante dos atores do processo.  

Realizar a notificação da empresa.  

Análise da motivação da empresa;  

Emissão de parecer técnico pela CTPL-SMS;  

Autorização do ordenador da despesa e contabilidade;  

A solicitação poderá ser deferida e/ou indeferida pela SMS;  

Em caso de inexecução total ou parcial realizar abertura de processo adminis-

trativo;  

Rescisão contratual total e/ou parcial;  

Adjudicar novo fornecedor e promover nova contratação.  

RISCO 8  CONTRATADA SOLICITAR REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO  

PRODUTO   

PROBABILIDADE  MÉDIA  

IMPACTO  ELEVADO  

DANO OU  

CONSEQUÊNCIA  

Diminuição dos estoques reguladores nos almoxarifados;  

Atrasos na entrega dos produtos;  

Falta e/ou desabastecimento dos produtos aos locais de atendimento à popu-

lação.  

AÇÃO PREVENTIVA  Definir na minuta do edital requisitos de qualificação técnica condizentes com a 

importância dos produtos a serem entregues.  

Definir na minuta do edital as regras da política de reequilíbrio econômico fi-

nanceiro dos empenhos.  

Definir na minuta do edital aplicação de penalidades previstas em LEI.  

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obriga-

ções, definidas neste Edital ou em outros que o complementam, multa, sem 

prejuízo das sanções legais, do Decreto Municipal  
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 21.635/2023 e responsabilidades civil e criminal, em harmonia com o que esta-

belece os artigos da Lei 14.133/2021, com as alterações posteriores.  

  

AÇÃO CORRETIVA  

E/OU DE  

CONTINGÊNCIA  

Ação de gestão e fiscalização atuante dos atores do processo.  

Realizar a notificação da empresa.  

Análise da motivação da empresa;  

Análise das notas fiscais que comprovem o aumento de custo da mercadoria;  

Pesquisa de mercado atualizada;  

Emissão de parecer técnico pela CTPL-SMS;  

Emissão de parecer jurídico pela PGM;  

A solicitação poderá ser deferida e/ou indeferida pela SMS;  

Autorização do ordenador da despesa e secretaria da fazenda;  

Em caso de inexecução total ou parcial realizar abertura de processo adminis-

trativo;  

Rescisão contratual total e/ou parcial;  

Aditivo de valor na ATA de SRP;  

A SMS informa que não aplica reequilíbrio econômico financeiro retroativa-

mente a empenhos já emitidos em datas anteriores ao protocolo da solicitação, 

somente caso positivo em empenhos futuros na vigência da ATA.  

Caso a solicitação seja indeferida adjudicar novo fornecedor e promover nova 

contratação.  

RISCO 9  CONTRATADA ATRASAR A ENTREGA DA MERCADORIA  

PROBABILIDADE  ALTA  
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IMPACTO  ELEVADO  

DANO OU  

CONSEQUÊNCIA  

Diminuição dos estoques reguladores nos almoxarifados;  

Atrasos na entrega dos produtos;  

Falta e/ou desabastecimento dos produtos aos locais de atendimento à popu-

lação.  

AÇÃO PREVENTIVA  Definir na minuta do edital requisitos de qualificação técnica condizentes com a 

importância dos produtos a serem entregues.  

Definir na minuta do edital aplicação de penalidades previstas em LEI.  

Entrar em contacto com a empresa e confirmar o recebimento do empenho;  

Entrar em contacto com a empresa e verificar o motivo do atraso da entrega;  

Notificar a empresa para a entrega da mercadoria;  

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obriga-

ções, definidas neste Edital ou em outros que o complementam, multa, sem 

prejuízo das sanções legais, do Decreto Municipal  

21.635/2023 e responsabilidades civil e criminal, em harmonia com o que esta-

belece os artigos da Lei 14.133/2021, com as alterações posteriores.  
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AÇÃO CORRETIVA  

E/OU DE  

CONTINGÊNCIA  

Entrar em contacto com a empresa e confirmar o recebimento do empenho;  

Entrar em contacto com a empresa e verificar o motivo do atraso da entrega;  

Notificar a empresa para a entrega da mercadoria;  

Análise da motivação da empresa;  

Aceitar entregas fracionadas;  

Sugerir trocas de marcas caso os motivos sejam aqueles de força maior pre-

vistos em edital;  

Ação de gestão e fiscalização atuante dos atores do processo.  

A empresa deverá realizar o preenchimento de formulário detalhado para troca 

de marca com motivação e justificativa para a análise da CTPL-SMS.  

Solicitar o envio de documentos técnicos do produto e /ou amostras para a 

análise e conferência da qualidade.  

A solicitação poderá ser deferida e/ou indeferida pela SMS;  

Se for o caso renotificar a empresa para a entrega da mercadoria com prazo 

exíguo ;  

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obriga-

ções, definidas neste Edital ou em outros que o complementam, multa, sem 

prejuízo das sanções legais, do Decreto Municipal  

21.635/2023 e responsabilidades civil e criminal, em harmonia com o que esta-

belece os artigos da Lei 14.133/2021, com as alterações posteriores.  

O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será 

contado em dias corridos, a partir do 1º dia útil subseqüente ao término do 

prazo ajustado;  

RISCO 10  CONTRATADA REALIZAR A ENTREGA PARCIAL DA MERCADORIA  

 

PROBABILIDADE  ALTA  
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IMPACTO  MÉDIO  

DANO OU  

CONSEQUÊNCIA  

Diminuição dos estoques reguladores nos almoxarifados;  

Atrasos na entrega dos produtos;  

Falta e/ou desabastecimento dos produtos aos locais de atendimento à popu-

lação.  

AÇÃO PREVENTIVA  Definir na minuta do edital requisitos de qualificação técnica condizentes com a 

importância dos produtos a serem entregues.  

Definir na minuta do edital aplicação de penalidades previstas em LEI.  

Entrar em contacto com a empresa e confirmar o recebimento do empenho;  

Entrar em contacto com a empresa e verificar o motivo da entrega parcial do 

empenho;  

Notificar a empresa para a entrega da mercadoria;  

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obriga-

ções, definidas neste Edital ou em outros que o complementam, multa, sem 

prejuízo das sanções legais, do Decreto Municipal  

21.635/2023 e responsabilidades civil e criminal, em harmonia com o que esta-

belece os artigos da Lei 14.133/2021, com as alterações posteriores.  
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AÇÃO CORRETIVA  

E/OU DE  

CONTINGÊNCIA  

Entrar em contacto com a empresa e confirmar o recebimento do empenho;  

Entrar em contacto com a empresa e verificar o motivo da entrega parcial do 

empenho;  

Notificar a empresa para a entrega da mercadoria;  

Análise da motivação da empresa;  

Aceitar entregas fracionadas;  

Sugerir trocas de marcas caso os motivos sejam aqueles de força maior pre-

vistos em edital;  

Ação de gestão e fiscalização atuante dos atores do processo.  

A empresa deverá realizar o preenchimento de formulário detalhado para troca 

de marca com motivação e justificativa para a análise da CTPL-SMS.  

Solicitar o envio de documentos técnicos do produto e /ou amostras para a 

análise e conferência da qualidade.  

A solicitação poderá ser deferida e/ou indeferida pela SMS;  

Se for o caso renotificar a empresa para a entrega da mercadoria com prazo 

exíguo ;  

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obriga-

ções, definidas neste Edital ou em outros que o complementam, multa, sem 

prejuízo das sanções legais, do Decreto Municipal  

21.635/2023 e responsabilidades civil e criminal, em harmonia com o que esta-

belece os artigos da Lei 14.133/2021, com as alterações posteriores.  

  

  

  

  

  

23.   ESCLARECIMENTOS E EXIGÊNCIAS ADICIONAIS:   
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Os medicamentos ofertados pelos licitantes descritos e especificados nas propostas, poderão ser iguais, 

similares ou superiores aos mesmos no que tangem especificações técnicas, desde que tenham os 

mesmos desempenhos ou desempenhos superiores aos solicitados neste edital, de modo que possam 

ser atendidas as expectativas da Administração Pública quanto a qualidade e procedência dos mesmos, 

a fim de poder prestar os serviços de atendimento médico com segurança, confiabilidade, eficiência e de 

maneira continuada a população assistida e usuária das Unidades Básicas de Saúde e Unidades de 

Pronto Atendimento administrados por esta Secretaria Municipal de Saúde. Todos os medicamentos 

nacionais ou importados devem apresentar informações em língua portuguesa. Número de lote, data de 

fabricação, validade, nome do responsável técnico, número do registro no Ministério da Saúde. Se o 

produto for perecível ou não, forma de armazenamento, deve vir indicado no rótulo e ou embalagem 

primária.   

A embalagem secundária do medicamento deverá conter Sistema de Lacre que garanta a integridade e 

inviolabilidade das caixas. Os insumos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito 

estado, sem sinais de violação, aderência ao produto, umidade: sem inadequação de conteúdo, nas 

condições de temperatura exigida em rótulo. O produto deve ter validade igual ou superior a 75% da 

validade útil no momento da entrega. O Município poderá, caso julgue necessário, enviar o produto para 

análise em laboratório, e os custos da mesma correrão por conta da empresa vencedora da licitação.   

Caso a empresa fabricante ou o produto venha a ser interditado, a empresa vencedora deverá substituir 

o produto por outro com a mesma composição e descrição, devendo previamente obter a homologação 

da Secretaria Municipal da Saúde para o produto proposto para substituição, sem custo para o Município. 

No caso do produto apresentar alterações em sua composição, aspecto, etc., ou mesmo havendo 

denúncias das Unidades de Saúde proveniente de usuários, a empresa será contatada e deverá 

providenciar análise do produto em laboratório oficial. No caso de discordância, a Secretaria Municipal 

da Saúde se reserva o direito de realizar a análise sendo que o ônus da mesma será de inteira 

responsabilidade do fornecedor.   

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO(S) PRODUTO(S):   

● Todo medicamento deve apresentar o RMS ou sua isenção.   

• A nota fiscal deve vir acompanhada do(s) laudo(s) analítico(s) dos lotes entregues para MEDICAMEN-

TOS, emitido(s) pelo fabricante. Este(s) laudo (s) deve (m) comprovar o atendimento às especificações 

previstas pela(s) farmacopeia(s) ou código oficiais para o princípio ativo e forma farmacêutica. A libe-

ração da nota fiscal para fins de pagamento estará condicionada ao atendimento dessa exigência (Por-

taria MS 2814 de 29/05/98).   

• Deverá atender também ao previsto na Portaria 802 da Secretaria de Vigilância Sanitária do MS de 

08/10/98.   

• No caso de soros e parenterais de grande volume, o produto deve atender ao Port. 500 de 09/10/99 

DOU (Diário Oficial da União) de 13/10/97. Devem também vir protegidos individualmente com invólu-

cro plástico ou similar, devidamente selado.   

• O acondicionamento e transporte do(s) medicamento(s) deve(m) ser feitos dentro do preconizado para 

o(s) produto(s) e devidamente protegido(s) do pó e variações de temperatura. No caso de produtos 

termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para garantir a integridade do produto. 

Nestes produtos, utilizar preferencialmente fitas especiais para monitoramento de temperatura durante 

o transporte.   

• As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto (tem-

peratura, umidade, empilhamento, etc.).   

• Texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e bula devem estar em confor-

midade com a legislação do Ministério da Saúde e do Código de Defesa do Consumidor.  
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• Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens adequadas contendo de forma visível os 

seguintes dizeres:   

• “PRODUTO DESTINADO ÀS ENTIDADES PÚBLICAS” OU   

• “PROIBIDA A VENDA PELO COMÉRCIO”.   

• As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas.  

• As embalagens primárias dos medicamentos (ampolas, blister, strips e frascos) devem apresentar o 

número do lote, data de fabricação e prazo de validade.   

• Os medicamentos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filtros e equipos 

para aplicação, transferência ou infusão, quando for o caso.   

• No caso de produtos acondicionados em bisnagas, as mesmas deverão apresentar lacre no bico de 

dispensação e tampa com dispositivo para seu rompimento.   

• Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegi-

dos por material adequado, convenientemente selado.   

• Aceitar-se-á apenas um lote por produto. Nos casos em que as quantidades adquiridas excederem ao 

número de unidades fabricadas por lote, aceitar-se-á o número de lotes suficientes para atendimento 

do pedido.   

• O recebimento dos medicamentos será feito inicialmente em caráter provisório. O aceite definitivo com 

a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado ao atendimento das exigências contidas 

no presente Edital.  

  

Ponta Grossa, 25 de Março de 2026.  

  

  

  

  

                                             
_________________________________________  

CÉLIA REGINA BRAGA  

SETOR DE SUPRIMENTOS  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA  
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ANEXO 02 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº: 90059/2026      

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA O LICITANTE VENCEDOR 

 
Apresentamos nossa proposta para aquisição/prestação dos serviços objeto da presente licitação pregão, na 

forma eletrônica nº 90059/2026, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo edital e seus anexos. 

 
1 IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
E-MAIL: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
CELULAR: 

2      Na proposta escrita, deverá conter: 

a)  Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacado; 
b)  O prazo de validade da proposta; 
c)  Especificação e marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que 
possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01, deste Edital; e 
d)  Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

 
3  O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço indicado 
no Anexo 01 deste edital. 
 
 (*) o Valor Unitário - R$ deverá corresponder ao preço unitário por item ao qual será acrescido a carga 
tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante. 
 
4 PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

4.1 Deverá ser cotado, preço unitário, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
5 CONDIÇÕES GERAIS 

5.1  A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente   licitação. 
 
6 PRAZO DE GARANTIA 

6.1 A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos de acordo com o Anexo 01, a contar do recebimento 
definitivo do objeto pela Contratante.  
  
7 LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1 De acordo com o especificado no Termo de referência deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
8 VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

8.1 De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 

LOCAL E DATA 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
 

A interposição de recurso suspende o prazo de validade de da proposta até decisão.  
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ANEXO 03 
 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 90059/2026  
DECLARAÇÕES CONJUNTAS 
 
Razão Social: _____________________________________________________________________ 
CNPJ/MF: ________________________________________________________________________ 
Endereço: ________________________________________________________________________ 
Fone/Fax: (0xx) ____________________________________________________________________ 
 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE E NÃO SUSPENSÃO  
Declaramos, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de pregão 

eletrônico nº 90059/2026, instaurado pelo Município de Ponta Grossa/PR, para fins de comprovação, que 

não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas, e que não estamos com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 

suspensa. 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXPLORAÇÃO DE TRABALHO ESCRAVO E INFANTIL 
Declaramos, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de pregão 

Eletrônico nº 90059/2026, instaurado pelo Município de Ponta Grossa/PR, para fins de comprovação, que 

nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste procedimento, não fomos condenados judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR VÍNCULO COM AGENTES QUE ATUEM NA LICITAÇÃO 
Declaramos, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de pregão 

eletrônico nº 90059/2026, instaurado pelo Município de Ponta Grossa/PR, para fins de comprovação e sob 

as penas da lei, que não mantemos vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do art. 

7º, III, art. 14, IV, art. 122, § 3º todos da Lei nº 14.133/2021. 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

1. Declaramos, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade de pregão eletrônico nº 90059/2026, instaurado pelo Município de Ponta 

Grossa/PR,  para fins de comprovação, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. 

2. Estamos cientes da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos 
órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do 
cumprimento integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 001/2010, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). 

3. Estamos cientes da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa 
exerça uma das atividades constantes no Anexo II da Instrução Normativa nº 027/2023, do IBAMA. 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

___________________________________ 
Local e data 

___________________________________ 
 

                                                                              Sócio proprietário 
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ANEXO 04 
 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA SRP – GOV - Nº: 90059/2026 
 
PREGÃO: 59/2026 
 
MINUTA:  
 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AS NORMAS DE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO 

 
Razão Social: _____________________________________________________________________ 
CNPJ/MF: ________________________________________________________________________ 
Endereço: ________________________________________________________________________ 
Fone/Fax: (0xx) ____________________________________________________________________ 

 
 
Declaramos sob as penas da lei, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade pregão eletrônico nº 90059/2026, instaurado pela Fundação Municipal de Saúde de Ponta 
Grossa/PR, que conhecemos e faremos cumprir rigorosamente todas as “Normas de Segurança no 
Trabalho”, na hipótese de nossa proposta ser declarada vencedora na presente licitação, conforme o 
constante na Consolidação das Leis do Trabalho, da Portaria nº 3.214/1978 do Ministério do Trabalho e 
de outras disposições acerca da matéria. 

 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Local e data 
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ANEXO 05 

MINUTA CONTRATO  

 

MINUTA N°______/2026 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA E A EM-
PRESA ________ 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Av. Visconde de Taunay, n° 950, Bairro Ronda, CEP 84051-900, 

inscrito no CNPJ sob o n° 76.175.884/0001-87, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 

Visconde de Taunay, n° 950, CEP 84051-900, inscrito no CNPJ sob o n° 

09.277.224/0001-10 neste ato representado pela Srª. LILIAM CRISTINA 

BRANDALISE, Secretária Municipal de Saúde, matrícula funcional nº 33.001, 

nomeada de acordo com o Decreto Municipal nº 26.192, DE 13/01/2026, publicado no 

Diário Oficial do Município na edição de 14/01/2026; e 

 
 
CONTRATADA:     _____________________________ pessoa jurídica de direito privado, estabelecida 

na Rua ______________________________________, na cidade de 
__________________________________. CEP: ____________, telefone 
____________inscrita no CNPJ sob o n° _________________________, representada 
pelo Sr. ________________________________, inscrito no CPF/MF _______, porta-
dor da Cédula de Identidade RG _____ pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, acham-se justos e contratados, mediante as cláusulas e condições seguin-
tes:     

 
Tendo em vista o que consta no processo SEI nº 011878/2026e em observância as disposições 

da Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 21.500/2023, Decreto Municipal nº 21.635/2023, e demais 
legislações aplicáveis e complementares, resolvem celebrar o presente Contrato decorrente do Pregão nº 
90059/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
1.1 O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO 
DO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DOS DIVERSOS SERVIÇOS DE SAÚDE REALIZADOS PELA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA. 

 
1.2  Especificação do objeto da contratação: 
 

Lote Item Especificação Marca Und. Qtde. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 1 Acetato de Retinol 
(vitamina A) 50.000 UI/ml + 
Colecalciferol (vitamina D) 
10.000 UI/ml. Solução 
oral. Uso neonatal e pedi-
átrico. 
Frasco gotejador de 
20ml. 

 Frasco 7000   

2 1 Ácido Fólico 0,2mg/ml 
solução oral gotas. 
 Frasco 30 ml. 

 Frasco 12000   

PUBLICADO NO PNCP 

 

 

EM ____________________ 
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3 1 Carbonato de cálcio 
1.250mg (equivalente a 
500mg de cálcio) + 
Colecalciferol 400UI 
(Vitamina D) .Comprimido 

 Compri-
mido 

300000   

4 1 Isoflavona de soja extrato 
medicinal (Glycine max L) 
150 mg equivalente a 
60mg 
(40%) isoflavonas de soja. 
Cápsula. 

 Capsula 300000 
 

  

5 1 Lactulose 667mg/ml. 
Xarope. Frasco 120 ou 
200ml. 

 Frasco 9000   

6 1 Sulfato ferroso 40mg de 
Ferro II heptahidratado. 
Drágeas. 

 Drágea 900000   

7 1 Sulfato ferroso 25mg/mL 
de Ferro II. Solução oral 
gotas. Frasco 30 mL 

 Frasco 5000   

8 1 Tiamina 300 mg. 
Comprimido. 

 Compri-
mido 

40000   

 
1.2 DEMAIS DESCRITIVOS DO OBJETO  

Além dos critérios inseridos na descrição do objeto, o mesmo deve atender os seguintes requisitos:  

1.2.1  Medicamentos elencados pela DCB (Denominação Comum Brasileira , o princípio ativo ( ou nome 

genérico ) apresentação, concentração farmacológica, forma farmacêutica e quantidades a serem 

previstas para as aquisições, unidade de compra e codificados através do código alfanumérico ( 

CATMAT BR ) - seguindo o Catálogo de Materiais do Banco de Preços do Saúde do Ministério da Saúde.  

1.2.2  Os medicamentos elencados acima deverão ser propostos com registros no Ministério da 

Saúde ( RMS ). Esta CTPL-SMS informa que não serão aceitos Suplementos Alimentares:  

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 01/2019 Publicada na edição n° 2025 do Diário  

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, de 26/03/2019.  

1.3   CÓDIGO GTIN  

1.3.1 Será exigido dos fornecedores o adequado preenchimento do Código GTIN e dos campos dos 

grupos 180 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes.  

1.3.2 Quando da entrega dos produtos, o fornecedor deverá comprovar mediante apresentação do 

respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos da nota fiscal eletrônica NF-e, modelo 

55, o não cumprimento desta exigência implicará em não recebimento do medicamento junto a Central 

de Abastecimento Farmacêutico.  

1.4  CONVÊNIO ICMS 87/02 - CONFAZ:  

Cláusula primeira.  

“Ficam isentas do ICMS as operações realizadas com os fármacos e medicamentos relacionados no 

Anexo Único deste convênio destinados a órgãos da Administração Pública Direta e Indireta Federal, 

Estadual e Municipal e a suas fundações públicas.”  

1.5  EMBALAGENS         
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DE ACORDO COM AS PORTARIAS DE Nº 802 DE 08/10/1998 E 344 DE 12/05/1998 EMITIDAS PELA 

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E EXIGÊNCIAS DAS 

VIGILÂNCIAS SANITÁRIAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS QUE É TERMINANTEMENTE PROIBIDO O 

DISTRIBUIDOR PROCEDER AO FRACIONAMENTO/VIOLAR AS EMBALAGENS.  

POR TAL MOTIVO A SMS SOLICITA QUE O LICITANTE NO MOMENTO DO ENVIO DA PROPOSTA 

INFORME DETALHADAMENTE O QUANTITATIVO DOS MEDICAMENTOS NAS EMBALAGENS 

SECUNDÁRIAS E/OU TERCIÁRIAS A FIM DE SE EVITAR FRACIONAMENTOS NAS EMISSÕES DE 

REQUISIÇÕES DE COMPRAS.  

1.6  NATUREZA DA CONTRATAÇÃO   

  
Os bens objetos desta contratação se enquadram na categoria de bens e serviços comuns, por 
possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas 
no mercado, de acordo com a Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 21.500/2023.   

A contratação objetiva, respeitada a isonomia entre os licitantes, seleciona a proposta mais 
vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade a custos mais reduzidos, contribuindo 
para diminuição dos gastos governamentais.  

 

1.7 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
a) termo de Referência; 
b) edital da Licitação; 
c) proposta do CONTRATADO; e 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
 
2.1  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto são os seguintes:  
 
2.1.1.  Prazo de entrega: ENTREGA PARCELADA EM DUAS ETAPAS  

Após a assinatura do contrato,  a SMS emitirá NAD, empenho e ordem de fornecimento.  A empresa 

estará autorizada a realizar a entrega dos MEDICAMENTOS após o recebimento do empenho.   

Após o contrato assinado,  a SMS emitirá 2 empenhos da seguinte forma:   

O primeiro empenho será emitido após a assinatura do contrato e terá de 50 % dos quantitativos de cada 

um dos itens do contrato e o prazo de entrega será de 10 dias.   

O segundo empenho será emitido após 180 dias da assinatura do contrato e terá 50 % dos quantitativos 
de cada um dos itens do contrato e o prazo de entrega será de 10 dias. 
 

Local de Entrega: Central de Abastecimento Farmacêutico da SMS  

Rua: Darci Pelissari, s/n - Ronda (Anexo a Prefeitura Municipal de Ponta Grossa)  

CEP: 84051-640 
 

Horário da Entrega: das 08h00min às 15h30min.   

 

Fone: (42) 3220-1000 - ramal 4003  

 

Responsável pelo recebimento: Silvio Tozetto Kaveski 
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2.2 O objeto do presente Termo de Contrato, se estiver de acordo com as especificações do edital, 
será recebido, conforme art. 80, incisos I, alínea ‘b’ e II, alínea ‘b’ do Decreto Municipal n° 21.500/2023:  
 
II - em se tratando de compras: 
 
a) provisoriamente, em até 5 (cinco) dias da efetiva entrega do objeto; 
b) definitivamente, para efeito de verifica çã o da qualidade e quantidade do material e consequente acei-
tação, em até 10 (dez) dias da efetiva entrega do objeto. 
 
RECEBIMENTO DO OBJETO  

9.3.1  Os bens serão recebidos definitivamente conforme art. 80, inciso I ‘b’ e II ‘b’ do Decreto Municipal 

nº 21.500/2023. Outrossim, constatado vícios de quantidade ou qualidade, a Administração poderá 

aplicar as garantias previstas no Código de Defesa do Consumidor.   

9.3.2  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos/corrigidos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

9.3.3  O recebimento do objeto/serviço não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato.  

9.3.4 A Secretaria Municipal de Saúde de Ponta Grossa enviará através de e-mail para a empresa 

contratada os documentos informados (empenho e ordem de serviço). empenhos.fmspg@gmail.com   

9.3.5 Em caso de necessidade, a contratada poderá solicitar adiamento do prazo de execução do 

serviço desde que plenamente justificado e aceito pela administração da Secretaria e que o 

adiamento não traga transtornos às atividades de atendimento à população e aos servidores 

desta.   

9.3.5.1 Deverá ser solicitado no e-mail: empenhos.fmspg@gmail.com    

9.3.5.2 A Contratante reserva para si o direito de recusar o serviço em desacordo com o descrito no 

empenho e edital.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
 
3.1 O preço para o presente ajuste é de R$ _________, constante da proposta vencedora da licitação, 
aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente 
objeto. 
 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fis-
cais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO 
 
4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária n°  
24.002.10.122.0235.2.328/3.3.90.32.02.00; 24.002.10.303.0064.2.313/ 3.3.90.32.02.00; 
 
4.2  As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária pró-
pria, prevista no orçamento, para o exercício de 2026, conforme abaixo: 
 
4.2.1  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada, após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
4.2.2  As adequações orçamentárias necessárias ao cumprimento do contrato, serão vinculadas a este 
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instrumento, através de apostilamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
 
5.1  O pagamento das obrigações aqui contratadas observará a ordem cronológica de exigibilidade, 
nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021 e art. 87 do Decreto Municipal nº 21.500/2023 e 23.983, de 
09/09/2024, cujos prazos serão limitados a: 
 

a) 18 (dezoito dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da Nota Fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; e 

b) 18 (dezoito dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 
 
5.2  O pagamento somente será efetuado se a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura estiver atestada pela 
fiscalização.  
 
5.3  A nota fiscal deverá ser emitida posteriormente à emissão do empenho, acompanhada dos se-
guintes documentos:  
 

a) certidão conjunta relativa aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Estadual; 
c) certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Municipal da sede do contratado; 
d) certidão de Regularidade do FGTS; 

e) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
5.4 Independentemente do prazo de duração do contrato utilizar-se-á como critério o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, nos termos do art. 89 do Decreto Municipal nº 21.500/2023, para 
aplicação no caso de mora em pagamento, por parte da Administração Pública Municipal quanto aos pa-
gamentos das contratações realizadas. 
E-mail para envio de nota fiscal eletrônica: empenhos.fmspg@gmail.com   

Forma de pagamento: após a emissão dos empenhos de forma fracionada o pagamento será efetuado 

após envio e ateste da nota fiscal pelos fiscais de contrato.  

 
5.5 A NOTA FISCAL DEVERÁ ATENDER AO DISPOSTO NO DECRETO MUNICIPAL Nº 21.123 

DE 02/12/2022-PMPG, que dispõe sobre a retenção do IRRF de pessoas físicas ou jurídicas 

contratadas pela Administração Pública Direta e Indireta do Município, em observância à decisão 

do STF no RE 1293453/RS.   

 
CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA, EFICÁCIA E PRORROGAÇÃO 
 
6.1  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data publicação do mesmo 
no Portal Nacional de Contratações Públicas e disponibilizado extrato no Diário Oficial do Município. 
 
6.2  O prazo de vigência poderá ser prorrogado, por interesse das partes, desde que haja autorização 
formal da autoridade competente e seja efetivado antes do término da respectiva vigência, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.   
 
6.2.1  A prorrogação de que trata o item acima é condicionado ao ateste, pela área demandante, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado.  
 
6.3 Conforme disposto na Lei Federal 14133/2021, a CONTRATADA terá o prazo máximo de até 05 
(cinco) dias para assinar o termo de contrato, nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO 
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7.1 É proibida a subcontratação total ou parcial do objeto. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
 
8.1 Independentemente do prazo de duração do contrato utilizar-se-á como critério de reajuste o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, nos termos do art. 89 do Decreto Municipal nº 
21.500/2023, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, que no presente caso foi finalizado 
com formalização do mapa de preço no dia 29/01/2026. 
 
8.2 A concessão do reajuste será realizada de ofício mediante aditivo ao contrato. 
 
8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros de último reajuste. 
 
8.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspon-
dente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
 
8.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será obrigatoriamente o definitivo. 
 
8.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
 
8.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
8.8 Surgindo fato desencadeador ocorrido após assinatura do contrato, que cause desequilíbrio de-
corrente de fato imprevisível, ou previsível, mas insuperável por mais diligente que tenha sido a respectiva 
parte. 
 
8.9 Que o risco não se encontre entre aqueles que sejam atribuídos pela própria parte. 
 
8.10 Que esse fator de desequilíbrio não decorra de ação culposa ainda que indireta do requerente. 
 
8.11 Que o desequilíbrio afete as condições financeiras da proposta, pode o CONTRATANTE requer o 
reequilíbrio. 
 
8.12 O prazo para o CONTRATANTE analisar e decidir sobre o pedido de reequilíbrio é de 30 (trinta) 
dias, sendo que em caso de ultrapassar esses dias, caberá incidência de juros de 1% (um por cento) ao 
mês, mais a correção monetária sob o respectivo montante. 
 
8.13 A exclusão do regime tributário do Simples Nacional por ato voluntário da contratada ou superação 
dos limites da receita bruta anual, que cuida o art. 30 da Lei Complementar n° 123/2006, não enseja o 
reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
9.1 São obrigações do CONTRATANTE:  
 
9.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

 

9.1.2 Designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

 

9.1.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, podendo rejeitar, no todo ou em parte, serviço 



 

MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Página 

78 

SEI nº 011878/2026 - Minuta nº 76/2026 - Pregão nº 90059/2026  

 

ou fornecimento executado em desacordo com o Contrato a ser firmado. 

 

9.1.4 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.1.5 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e no contrato.  

 

9.1.6 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.1.7 A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

9.1.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.1.9 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Contrato. 

 

9.1.10 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Termo de Contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebi-

mento definitivo. 

 

9.1.11 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, fixando prazo para a resposta da em-

presa e a sua ação corretiva. 

 

9.1.12 Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do Termo de Contrato, através da fiscalização e ges-

tão, cabendo a este, registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determi-

nando o que for necessário à regularização das faltas ou impropriedades observadas. 

 

9.1.13 Observar para que, durante a vigência do presente Termo de Contrato, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigida para a contratação, assim como a sua compatibilidade com 

as obrigações assumidas. 

 

9.1.14 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 
9.1.15  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordina-

dos. 

 
 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
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10.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes nesse Termo assumindo com ex-
clusividade os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando as 
obrigações a seguir dispostas: 
 
10.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor. 
 
10.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou ao acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 
10.1.3 Apresentar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos atualizados: 

a) certidão conjunta relativa aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Estadual; 
c) certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Municipal da sede do contratado; 
d) certidão de Regularidade do FGTS; 
e) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 
10.1.4 Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade su-
perior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
 
10.1.5 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 
10.1.6 Paralisar por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que se esteja sendo execu-
tada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

 
10.1.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resul-
tantes da execução ou dos materiais empregados. 

 
10.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsa-
bilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

 
10.1.9 Cumprir durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação. 

 
10.1.10 Sempre que solicitado, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

 
10.1.11 Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
regulamentadoras de segurança. 

 
10.1.12 É obrigação da CONTRATADA manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a qualificação. 

 
10.1.13 Entregar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, como prazo e local constantes 
neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de validade. Quando for o caso, entregar 
manual do usuário e termo de garantia do objeto. 

 
10.1.14 Ter pleno conhecimento e aceitação, dos requisitos técnicos, do teor do Termo de Referência e 
seus anexos, documentos aplicáveis nas normas e legislação pertinentes, não havendo nenhuma dúvida 
quanto ao objeto entregue, bem como, concordar com todos os seus efeitos legais. 
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10.1.15 Toda a mão de obra necessária para a logística de transporte para o fornecimento do objeto e 
seus respectivos encargos sociais e trabalhistas, ficarão sob a responsabilidade da empresa CONTRA-
TADA. 

 
10.1.16 Indicar preposto para representa-la durante a execução do Termo de Contrato, quando for o caso. 

 
10.1.17 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da rela-
ção de rede de assistência técnica autorizada.  

 
10.1.18 Alocar os empregado necessários, com habilitação e conhecimentos adequados, ao perfeito cum-
primento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência. 

 
10.1.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto contratual e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
10.1.20 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mu-
danças nos métodos executivos que fujam das especificações do memorial descritivo ou instrumento con-
gênere. 

 
10.1.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condi-
ção de aprendiz para maior de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
10.1.22 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 
10.1.23 Como requisito elementar, os bens deverão ser novos e entregues acondicionados adequada-
mente em suas embalagens originais lacradas e deverão, comprovadamente, estar em fase normal de 
produção/fabricação, não sendo aceitos materiais descontinuados ou fora de linha de produção do fabri-
cante. 

 

10.1.24 Os bens que demandarem de uma logística no seu deslocamento, cujos custos de entrega (frete) 
até o local determinado pelo Contratante, bem como a montagem, devem estar inclusos no preço dos 
produtos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 
 
11.1  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 e Decreto Municipal nº 20.533/2022, quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa, em especial a; 
 
11.2  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios, aplicados na legislação citada; 
 
11.3  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO  
 
12.1  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
12.2  A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelas pessoas designadas a partir de 
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Ordem de Serviço, publicada em Diário Oficial do Município, emitida após a assinatura deste termo con-
tratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
13.1  Com fulcro na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 21.635/2023 a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabi-
lidades civil e criminal:  
 

a) advertência;  
b) multa, a qual pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determi-

nantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
 
13.1.1  Advertência  
 

Será aplicada, por escrito, nas seguintes hipóteses: 
 

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 
justificar aplicação de sanção mais grave; e 

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 
critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 
 
13.1.2  Multa Compensatória 
 

Será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133/2021, calculada da seguinte forma: 
 
13.1.2.1 De 2% (dois) por cento a 10% (dez) por cento sobre o valor contratado ou valor estimado da 
contratação: 
 

a) em caso de recusa do adjudicatário em assinar os contratos derivados de ata de registro de 
preço ou documento equivalente, no prazo estabelecido. 

b) em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual. 
 
13.1.2.2 De 11% (onze) por cento a 20% (vinte) por cento sobre o valor da parcela do objeto não execu-
tada, em caso de inexecução parcial do contrato. 
 
13.1.2.3 De 21% (vinte e um) por cento a 30% (trinta) por cento sobre o valor contratado, em caso de: 
 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e do contrato; 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 
f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, 

ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) dar causa à inexecução parcial do contrato que gere grave dano à Administração, ao funciona-

mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; e 
h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

 
13.1.3 Multa moratória 
 

Não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos) por cento por dia de atraso, limitando-se a 30% 
(trinta) por cento do valor CONTRATADO. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
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a) retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade; 
b) descontado do valor da garantia prestada; 
c) pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), expedida pela Secretaria Mu-

nicipal da Fazenda e encaminhada ao requerido para pagamento em 10 (dez) dias úteis; e 
d) encaminhada à Dívida Ativa, se infrutíferas as medidas dos incisos anteriores, para cobrança 

judicial. 
 
13.1.4  Impedimento de licitar e contratar  
 

Será aplicado o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo 
prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-
se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
 
13.1.4.1 Impedimento pelo período de 01 (um) ano até 02 (dois) anos. 
 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que gere grave dano à Administração, ao funciona-
mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; e 

b) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
 
13.1.4.2 Impedimento pelo período de 01 (um) ano a 03 (três) anos. 
 

a) não celebrar o contrato ou documento equivalente, no prazo estabelecido. 
 
13.1.4.3 Impedimento pelo período de 02 (dois) anos a 03 (três) anos. 
 

a) não entregar o objeto da licitação sem motivo justificado; e 
b) dar causa à inexecução total do Contrato. 

 
13.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
 

Será aplicada a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) 
anos, nas seguintes hipóteses, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
13.2  Nos termos do Decreto Municipal nº 17.287/2020 que o CONTRATADO está ciente e concorda 
que se possa ser utilizado, em caso de Processo Administrativo, os meios tecnológicos e Diário Oficial 
Eletrônico do Município para a respectiva comunicação dos atos processuais, conforme estabelecido no 
mencionado decreto.  
 
13.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, conforme Decreto nº 
21.635/2021, sendo que a abertura do processo administrativo de penalização na fase de execução con-
tratual pressupõe a prévia tratativa entre as partes, com a finalidade de sanar as irregularidades, sendo 
obrigatória a comprovação de que restou infrutífera. 
 
13.3.1  Entende-se como tratativas o esforço desprendido entre as partes com a finalidade de sanar a 
irregularidade, nas hipóteses que esta for possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
14.1 A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá se dar entre prepostos ou 
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diretamente. 
 
14.2 Aos prepostos da CONTRATANTE caberá, inclusive, fiscalizar a execução do contrato. 
 
14.3 Os empregados da CONTRATADA somente obedecerão ordens e orientações emanados dos 
mesmos. 
 
14.4 Da fraude e da corrupção: 
 

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornece-
dores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
14.5 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; e 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer de-
clarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir mate-
rialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integral-
mente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o orga-
nismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos 
os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
15.1  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
 
15.2  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavel-
mente. 
 
15.2.1  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
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II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de reso-
lução de disputas, desde que haja interesse da Administração; e 

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
 
15.3  A rescisão deste Termo de Contrato implicará retenção de crédito decorrentes da contratação, até 
o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção dos serviços pela CONTRA-
TANTE na forma que a mesma determinar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO E DO OBJETO 
 
16.1   GARANTIA DA EXECUÇÃO 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
16.2   GARANTIA DO OBJETO 
O produto deve ter validade igual ou superior a 75% da validade útil no momento da entrega.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 
 
17.1  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, Decreto Municipal nº 21.500/2023 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990, normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES 
 
18.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 21.500/2023. 
 
18.2  O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atua-
lizado do contrato. 
 
18.3  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 
18.4  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a res-
cisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
18.5  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO 
 
19.1  Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 
7.724/2012. 
 
19.2  O extrato do contrato será publicado no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO 
 
20.1  Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno conhecimento dos 
elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, não podendo in-
vocar seu desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento deste contrato, 
 
20.2  Fica eleito o foro da Comarca de PONTA GROSSA, estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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questões oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegi-
ado que seja. 
 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por seus 
representantes legais, em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, 
na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Ponta Grossa, ____ de 2026. 
 
 
 
 
 

CONTRATADA CONTRATANTE 
 MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 



                                           

                                 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

 

1. SETORES REQUISITANTES:

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:

NOME: CAROLINE ROSKOSZ DE CASTRO

E-MAIL: gf.sms.pg@gmail.com

TELEFONE: RAMAL 4008

 

2. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

(   ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO

(   ) SERVIÇO CONTINUADO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. (Ex.: sem a necessidade de posto de trabalho no
local).

(   ) SERVIÇO CONTINUADO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. (Ex.: serviços de limpeza / segurança com posto de
trabalho no local).

(  x  ) MATERIAL DE CONSUMO (Vida útil menor que dois anos).

(   ) MATERIAL PERMANENTE / EQUIPAMENTO (Vida útil maior que dois anos).

 

3. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

(   ) CONCORRÊNCIA

(  x ) PREGÃO 

(   ) DISPENSA (   ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS

(   ) INEXIGIBILIDADE (   ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS

 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

(   ) NOVA CONTRATAÇÃO

(   ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL

CONTRATO:

VIGÊNCIA:

CONTRATADO:

( x  ) NOVA CONTRATAÇÃO DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA CONTRATANTE

(   ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DA NEGATIVA DO CONTRATADO NA RENOVAÇÃO

 

5. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A Secretaria Municipal de Saúde de Ponta Grossa (SMS), Estado do Paraná, tem como missão planejar, executar e gerir os serviços e a política de saúde a nível municipal em 
consonância com Secretaria Estadual de Saúde do Paraná e Ministério da Saúde, conforme pactuado na CIB (Comissão Intergestora Bipartite) e CIT (Comissão Intergestora 
Tripartite) , buscando excelência nas ações direcionadas nos princípios do SUS – Sistema Único de Saúde: Universalidade, Integralidade e Equidade de acordo com princípios 
constitucionais da Lei 8080/90 e Decreto 7508/2011.

A aquisição de medicamentos se faz necessária para cumprimento da POLÍTICA NACIONAL DE MEDICAMENTOS (PNM), regulamentada pela Portaria GM/MS 3916 de 
30/10/1998 e da POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA (PNAF), regulamentada pela resolução n°338 do Conselho Nacional de Saúde (CNS). De acordo 
com a PNAF, o medicamento é um insumo fundamental na promoção e recuperação da saúde e a Atenção Farmacêutica possibilita maior aproximação do farmacêutico com o 
usuário, visando à adesão do tratamento farmacológico e ao alcance de resultados que melhorem a qualidade de vida do paciente..

A seleção do elenco municipal de medicamentos no Município de Ponta Grossa é realizada através de Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT), que tem caráter 
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deliberativo e consultivo, composta por equipe multiprofissional da SMS e instituída desde 2015, através da PORTARIA MUNICIPAL. A CFT padronizou a RELAÇÃO 
MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS, baseando-se na RELAÇÃO NACIONAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS (RENAME), e perfil epidemiológico do 
Município de Ponta Grossa..

A RENAME é o documento oficial do Ministério da Saúde. A RENAME é um importante instrumento orientador do uso de medicamentos e insumos no SUS. 
Atualizada em 2022, a relação apresenta os medicamentos oferecidos em todos os níveis de atenção e nas linhas de cuidado do SUS, proporcionando transparência nas informações
sobre o acesso aos medicamentos da rede.
A REMUME é o documento oficial da Secretaria Municipal da Saúde de Ponta Grossa. Atualizada em 2025, é um importante instrumento de padronização de medicamentos a serem
utilizados dentro do município de Ponta Grossa, uma vez que a mesma foi elaborada de acordo com o perfil epidemiológico a partir da RENAME e sendo revisada e atualizada 
bianualmente através da Comissão de Farmácia e Terapêutica, mediante atualização da RENAME.

Os itens aqui elencados fazem parte da última REMUME atualizada em 2025.

As aquisições aqui elencadas são necessárias para a MANUTENÇÃO DOS ESTOQUES REGULADORES NA CENTRAL DE ABASTECIMENTO
FARMACÊUTICO PARA POSTERIOR ABASTECIMENTO DE MEDICAMENTOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE  PARA DISPENSAÇÃO AOS
PACIENTES USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DO SUS.

6. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA:

            

7.000
 

Frasco

Acetato de Retinol (vitamina A) 50.000 UI/ml+ Colecalciferol (vitamina D) 10.000 UI/ml. Solução oral. Uso neonatal e pediátrico. Frasco gotejador de 

20ml.

12.000
 

Frasco
Ácido Fólico 0,2mg/ml solução oral gotas. Frasco 30 ml.

300.000
 
Comprimidos

Carbonato de cálcio 1.250mg (equivalente a 500mg de cálcio) + Colecalciferol 400UI (Vitamina D) .Comprimido

300.000
 

Cápsula
 

Isoflavona de soja extrato medicinal (Glycine max L) 150 mg equivalente a 60mg (40%) isoflavonas de soja. Cápsula.

9.000
 

Frasco
 

Lactulose 667mg/ml. Xarope. Frasco 120 ou 200ml.

900.000
 

Drágeas
Sulfato ferroso 40mg de Ferro II heptahidratado. Drágeas.

5.000
 

Frascos
Sulfato ferroso 25mg/mL de Ferro II. Solução oral gotas. Frasco 30 mL

 
40.000

 
Comprimido

 
Tiamina 300 mg. Comprimido.

7. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:

( X ) PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 2026

(   ) NÃO HÁ PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL DA FMS JUSTIFICAR EXAUSTIVAMENTE:

Obrigatório anexar demanda PCA

Informo que os itens em questão estão inseridos no PCA 2026 nas demandas 241 e 283/2026

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Critérios de sustentabilidade:

A presente contratação não gera Impactos ambientais diretos. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da
responsabilidade ambiental da futura contratada, que todos os MEDICAMENTOS a serem fornecidos deverão considerar a composição, características ou componentes
sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto nos arts. nº 5º e 11 da Lei 14.133/2021.

A empresa a ser contratada deverá adotar boas práticas de Sustentabilidade Social, Econômica, Ambiental, Ética, Política, baseadas na otimização e economia de recursos e na
redução de poluição
ambiental.
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Decreto Municipal
11328/2016
e
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
São diretrizes de sustentabilidade, entre outras:
I - Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;
II - Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
III - maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
IV - Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
V - Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;
VI - Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;
VII - origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

 

Permite a subcontratação: (   ) Sim (  X ) Não.

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.

Garantia do produto e/ou de execução:

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e Lei nº 14.133/2021,
e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

 

O MEDICAMENTO deve ter validade igual ou superior a 75% da validade útil no momento da entrega.
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Todo MEDICAMENTO deve apresentar o RMS ou sua isenção.

Deverá atender também ao previsto na Portaria 802 da Secretaria de Vigilância Sanitária do MS de 08/10/98.

Acondicionamento e transporte do(s) MEDICAMENTO(s) deve(m) ser feito(s) dentro do preconizado para o(s) produto(s) e devidamente protegido(s) do pó e variações de temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os

controles devem ser apropriados para garantir a integridade do produto. Nestes produtos, utilizar preferencialmente fitas especiais para monitoramento de temperatura durante o transporte.

As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamento, etc.).

Textos e demais exigências legais previstas para as embalagens de MEDICAMENTO devem estar em conformidade com a legislação do Ministério da Saúde e do Código de Defesa do Consumidor.

As embalagens primárias dos MEDICAMENTO devem apresentar o número do lote, data de fabricação e prazo de validade.

Aceitar-se-á apenas um lote por produto. Nos casos em que as quantidades adquiridas excederem ao número de unidades fabricadas por lote, aceitar-se-á o número de lotes suficientes para atendimento do pedido.

O recebimento dos MEDICAMENTO será feito inicialmente em caráter provisório.

O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado ao atendimento das exigências contidas no presente Edital.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Conforme disposto na Lei Federal 14133/2021, a Administração convocará o licitante vencedor para assinar o termo de contrato e nas condições estabelecidas no edital.

Após a emissão de contrato e empenho, o prazo de entrega dos MEDICAMENTOS, após a emissão de NAD – Nota de Autorização de Despesa; empenho e OF – Ordem de
Fornecimento, em favor da contratada, será de 10 dias úteis.

A Secretaria Municipal de Saúde de Ponta Grossa enviará através de e-mail ( empenhos.fmspg@hotmail.com) para a empresa contratada os documentos acima informados.

O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados da data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas –PNCP e disponibilizado extrato no Diário Oficial do
Município, prorrogável à critério da Administração.

O referido contrato poderá ser renovável por igual período conforme critério da administração pública .

10. LOCAIS DE ENTREGA

Prazo e Condição de Entrega:

 

Após a assinatura do contrato a SMS emitirá NAD, empenho e ordem de fornecimento.

A empresa estará autorizada a realizar a entrega dos MEDICAMENTOS após o recebimento do empenho.

Após o contrato assinado a SMS emitirá 2 empenhos da seguinte forma:

O primeiro empenho será emitido após a assinatura do contrato e terá de 50 % dos quantitativos de cada um dos itens do contrato e o prazo de entrega será de 10 dias.

O segundo empenho será emitido após 180 dias da assinatura do contrato e terá 50 % dos quantitativos de cada um dos itens do contrato e o prazo de entrega será de 10 dias.

Local de Entrega: Central de Abastecimento Farmacêutico - Rua Darci Pelissari s/n - Ronda (Anexo a Prefeitura Municipal de Ponta Grossa)

CEP: 84051-640

Horário da Entrega: 08:30 às 15:30

Fone: 42 3220 1020

Responsável pelo recebimento: SILVIO TOZETTO KAVESKI

 

11. VIGÊNCIA CONTRATUAL:

(  X  ) RENOVÁVEL

(    ) NÃO RENOVÁVEL

 

12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CÓDIGO REDUZIDO A SEREM UTILIZADOS:

Utilizar Elemento de Despesa:

3.3.90.32.00.00 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

Recurso: 303

13. INDICAR: GESTOR, FISCAL e SUPLENTES DO CONTRATO:

Os servidores indicados, deverão assinar o Termo de Ciência do manual de fiscalização (anexo II) e anexar no processo SEI.
(Conforme Ordem de Serviço n° 10/2024).

 

Gestor do Contrato

Nome: ELIANA HAUAGGE CECATO

Matrícula: 35176

Suplente:

Nome: PAOLA MARTINS SCHWAB

Matrícula: 35042

-

Fiscal Administrativo
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Nome: CAROLINE ROSKOSZ DE CASTRO

Matrícula: 35171

Suplente:

Nome: RONISE EMERICIANA MENDES

Matrícula: 35439

 

Fiscal Técnico

Nome: SILVIO TOZETTO KAVESKI

Matrícula: 35157

Suplente:

Nome: RENATA MARTINS DE OLIVEIRA ACKLER

Matrícula: 35191

-

Fiscal Setorial

Nome: NILMAR MARTINS

Matrícula: 35204

Suplente:

Nome: CRISTINA SOLANGE HAAG BIAGINI

Matrícula: 35243

 

14. GRAU DE NECESSIDADE:

(    ) BAIXO

(    ) MÉDIO

(  X  ) ALTO

 

15. OBSERVAÇÕES:

Os medicamentos ofertados pelos licitantes descritos e especificados nas propostas, poderão ser iguais, similares ou superiores aos mesmos no que tangem especificações técnicas,
desde que tenham os mesmos desempenhos ou desempenhos superiores aos solicitados neste edital, de modo que possam ser atendidas as expectativas da Administração Pública
quanto a qualidade e procedência dos mesmos, a fim de poder prestar os serviços de atendimento médico com segurança, confiabilidade, eficiência e de maneira continuada a população
assistida e usuária das Unidades Básicas de Saúde e Unidades de Pronto Atendimento administrados por esta Secretaria Municipal de Saúde. Todos os medicamentos nacionais ou
importados devem apresentar informações em língua portuguesa. Número de lote, data de fabricação, validade, nome do responsável técnico, número do registro no Ministério da Saúde.
Se o produto for perecível ou não, forma de armazenamento, deve vir indicado no rótulo e ou embalagem primária. 

A embalagem secundária do medicamento deverá conter Sistema de Lacre que garanta a integridade e inviolabilidade das caixas. Os insumos deverão ser entregues na embalagem
original, em perfeito estado, sem sinais de violação, aderência ao produto, umidade: sem inadequação de conteúdo, nas condições de temperatura exigida em rótulo. O produto deve ter
validade igual ou superior a 75% da validade útil no momento da entrega. O Município poderá, caso julgue necessário, enviar o produto para análise em laboratório, e os custos da mesma
correrão por conta da empresa vencedora da licitação. 

Caso a empresa fabricante ou o produto venha a ser interditado, a empresa vencedora deverá substituir o produto por outro com a mesma composição e descrição, devendo previamente
obter a homologação da Secretaria Municipal da Saúde para o produto proposto para substituição, sem custo para o Município. No caso do produto apresentar alterações em sua 
composição, aspecto, etc., ou mesmo havendo denúncias das Unidades de Saúde proveniente de usuários, a empresa será contatada e deverá providenciar análise do produto em
laboratório oficial. No caso de discordância, a Secretaria Municipal da Saúde se reserva o direito de realizar a análise sendo que o ônus da mesma será de inteira responsabilidade do
fornecedor. 

 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO(S) PRODUTO(S):

● Todo medicamento deve apresentar o RMS ou sua isenção. 

• A nota fiscal deve vir acompanhada do(s) laudo(s) analítico(s) dos lotes entregues para MEDICAMENTOS, emitido(s) pelo fabricante. Este(s) laudo (s) deve (m) comprovar o 
atendimento às especificações previstas pela(s) farmacopeia(s) ou código oficiais para o princípio ativo e forma farmacêutica. A liberação da nota fiscal para fins de pagamento estará
condicionada ao atendimento dessa exigência (Portaria MS 2814 de 29/05/98). 

• Deverá atender também ao previsto na Portaria 802 da Secretaria de Vigilância Sanitária do MS de 08/10/98. 

• No caso de soros e parenterais de grande volume, o produto deve atender ao Port. 500 de 09/10/99 DOU (Diário Oficial da União) de 13/10/97. Devem também vir protegidos 
individualmente com invólucro plástico ou similar, devidamente selado. 

• O acondicionamento e transporte do(s) medicamento(s) deve(m) ser feitos dentro do preconizado para o(s) produto(s) e devidamente protegido(s) do pó e variações de temperatura. No
caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para garantir a integridade do produto. Nestes produtos, utilizar preferencialmente fitas especiais para
monitoramento de temperatura durante o transporte. 

• As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamento, etc.). 

• Texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e bula devem estar em conformidade com a legislação do Ministério da Saúde e do Código de Defesa do 
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Consumidor.

• Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens adequadas contendo de forma visível os seguintes dizeres: 

• “PRODUTO DESTINADO ÀS ENTIDADES PÚBLICAS” OU 

• “PROIBIDA A VENDA PELO COMÉRCIO”.

• As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas.

• As embalagens primárias dos medicamentos (ampolas, blister, strips e frascos) devem apresentar o número do lote, data de fabricação e prazo de validade. 

• Os medicamentos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filtros e equipos para aplicação, transferência ou infusão, quando for o caso. 

• No caso de produtos acondicionados em bisnagas, as mesmas deverão apresentar lacre no bico de dispensação e tampa com dispositivo para seu rompimento. 

• Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos por material adequado, convenientemente selado. 

• Aceitar-se-á apenas um lote por produto. Nos casos em que as quantidades adquiridas excederem ao número de unidades fabricadas por lote, aceitar-se-á o número de lotes suficientes
para atendimento do pedido. 

• O recebimento dos medicamentos será feito inicialmente em caráter provisório. O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado ao atendimento das
exigências contidas no presente Edital.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ELIANA HAUAGGE CECCATO, Coordenadora do Departamento de Aquisição de Insumos e Serviços , em 02/02/2026, às 12:02,
horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar informando o código verificador 6979872 e o código CRC D251E8E6.
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ETP - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Aquisição de medicamentos para atendimento às demandas assistenciais de saúde, incluindo vitaminas, minerais, fitoterápicos e soluções orais indicados para
diversos públicos

 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
A Secretaria Municipal de Saúde de Ponta Grossa (SMS), Estado do Paraná, tem como missão planejar, executar e gerir os serviços e a política de
saúde a nível municipal em consonância com Secretaria Estadual de Saúde do Paraná e Ministério da Saúde, conforme pactuado na CIB
(Comissão Intergestora Bipartite) e CIT (Comissão Intergestora Tripartite) , buscando excelência nas ações direcionadas nos princípios do SUS –
Sistema Único de Saúde: Universalidade, Integralidade e Equidade de acordo com princípios constitucionais da Lei 8080/90 e Decreto 7508/2011.
 
A seleção do elenco municipal de medicamentos no Município de Ponta Grossa é realizada através de Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT),
que tem caráter deliberativo e consultivo, composta por equipe multiprofissional da SMS e instituída desde 2015, através da PORTARIA
MUNICIPAL. A CFT padronizou a RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS, baseando-se na RELAÇÃO NACIONAL DE
MEDICAMENTOS ESSENCIAIS (RENAME), e perfil epidemiológico do Município de Ponta Grossa. O objetivo da CFT é escolher, dentre as opções
do mercado, medicamentos eficazes e seguros, com melhor custo-efetividade, para atendimento das doenças prevalentes de uma população
através de alguns indicadores (faixa etária da população, gênero da população, indicadores de saúde, principais patologias, principais doenças que
acometem a saúde da população, principais causas de internação e morte (morbimortalidade).
 
A RENAME é o documento oficial do Ministério da Saúde. A RENAME é um importante instrumento orientador do uso de medicamentos e insumos
no SUS. Atualizada em 2022, a relação apresenta os medicamentos oferecidos em todos os níveis de atenção e nas linhas de cuidado do SUS,
proporcionando transparência nas informações sobre o acesso aos medicamentos da rede. A publicação apresenta a lista de medicamentos e
insumos disponibilizados no SUS de acordo com as responsabilidades de financiamento, proporcionando transparência e fortalecendo o Uso
Racional de Medicamentos, possui medicamentos do componente básico, estratégico, especializado, insumos e hospitalar.
 
A REMUME é o documento oficial da Secretaria Municipal da Saúde de Ponta Grossa. Atualizada em 2025, é um importante instrumento de
padronização de medicamentos a serem utilizados dentro do município de Ponta Grossa, uma vez que a mesma foi elaborada de acordo com o
perfil epidemiológico a partir da RENAME e sendo revisada e atualizada bianualmente através da Comissão de Farmácia e Terapêutica, mediante
atualização da RENAME.
A demanda foi originada pela necessidade de garantir a oferta adequada e contínua de medicamentos e suplementos essenciais para a assistência à saúde dos
pacientes atendidos pela instituição, abrangendo públicos de diferentes faixas etárias e necessidades clínicas, como recém-nascidos, crianças e adultos. Esta
necessidade decorre do compromisso institucional em fornecer suporte terapêutico e preventivo eficaz, visando a promoção da saúde, prevenção de
deficiências nutricionais e tratamento de condições clínicas relevantes, alinhando-se diretamente ao interesse público de assegurar qualidade, segurança e
integralidade no atendimento à saúde.
Descrição das necessidades identificadas

Medicamento contendo acetato de retinol (vitamina A) e colecalciferol (vitamina D) em solução oral – voltado para uso neonatal e pediátrico, relevante
para a prevenção de deficiências vitamínicas e promoção do crescimento saudável nesta faixa etária.
Ácido fólico em solução oral gotas – destinado principalmente à suplementação e prevenção de deficiências nutricionais em diferentes públicos,
especialmente gestantes e crianças em crescimento.
Carbonato de cálcio associado ao colecalciferol em comprimido – indicado para suplementação de cálcio e vitamina D, contribuindo para a prevenção e
tratamento de distúrbios ósseo-metabólicos.
Isoflavona de soja em cápsula – utilizada como fitoterápico, indicada, entre outros aspectos, para a promoção do bem-estar de determinados perfis
populacionais, como mulheres.
Lactulose em xarope – solução oral indicada para o tratamento de constipação intestinal, especialmente em crianças, adultos e idosos com necessidades
clínicas específicas.
Sulfato ferroso em drágeas – medicamento essencial para o tratamento e prevenção de anemias decorrentes da deficiência de ferro.
Sulfato ferroso em solução oral gotas – fórmula adaptada para suplementação de ferro em públicos pediátricos e pacientes com necessidades especiais
de administração.
Tiamina em comprimido – vitamina do complexo B fundamental para o metabolismo energético e prevenção de deficiências nutricionais em diferentes
perfis de pacientes.

Essas demandas estão diretamente vinculadas à necessidade de proporcionar suporte assistencial preventivo e terapêutico, refletindo no atendimento à saúde
pública, na redução de agravos e na promoção do bem-estar da população atendida pela instituição.
 

2. ÁREA DEMANDANTE:
A presente demanda está sendo solicitada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA – Paraná, sob a responsabilidade da ilustríssima
secretária da SMS, sob a gestão técnica da Gerência de Assistência Farmacêutica, sendo o objeto destinado às Unidades de Saúde, Farmácia
Central, Centro de Atendimentos à Criança e portas externas das unidades de urgência/emergência sob responsabilidade desta.
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3. OBJETO:
Contratação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos para suprir as necessidades da SMS - Ponta Grossa.
 

4. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO:
 

1 7.000 Frasco Acetato de Retinol (vitamina A) 50.000 UI/ml+ 

Colecalciferol (vitamina D) 10.000 UI/ml. 

Solução oral. Uso neonatal e pediátrico. Frasco 

gotejador de 20ml.

2 12.000 Frasco Ácido Fólico 0,2mg/ml solução oral gotas. Frasco 
30 ml.

3 300.000 Comprimidos Carbonato de cálcio 1.250mg (equivalente a 
500mg de cálcio) + Colecalciferol 400UI (Vitamina 

D) .Comprimido
4 300.000 Cápsula Isoflavona de soja extrato medicinal (Glycine max 

L) 150 mg equivalente a 60mg (40%) isoflavonas 
de soja. Cápsula.

5 9.000 Frasco Lactulose 667mg/ml. Xarope. Frasco 120 ou 200ml.

6 900.000 Drágeas Sulfato ferroso 40mg de Ferro II heptahidratado. 
Drágeas.

7 5.000 Frascos Sulfato ferroso 25mg/mL de Ferro II. Solução oral 
gotas. Frasco 30 mL

8  
40.000

Comprimido Tiamina 300 mg. Comprimido.

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:
Conforme Tabela acima.
 

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E ENTREGA:
Secretaria Municipal de Saúde de Ponta Grossa, sendo a entrega realizada na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Rua Darci
Pelissari, s/nº - Ronda (anexo à Prefeitura Municipal de Ponta Grossa).
 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO/COMPRA:
A estimativa para esta aquisição de acordo com as últimas aquisições dos itens elencados é em torno de R$ 500.000,00.
 

8. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/COMPRA:
 

A contratação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos deverá atender as necessidades abaixo relacionadas:
 

8.1. Natureza da Contratação:
Licitação para aquisição de medicamentos.

8.2 Duração inicial do Contrato:
12 meses podendo ser prorrogado por ate 60 meses conforme legislação.
 

8.3. Relevância dos requisitos estipulados:
Analisar se o produto ofertado condiz com o solicitado em edital e atende toda a legislação vigente.
 

8.4 Exigências para Habilitação Técnica
 
Esta CTPL constituída por meio da Portaria nº 25.061/2025 sugere:

Para fins de comprovação da qualificação técnica, o licitante deverá apresentar:

1) DOCUMENTOS DA EMPRESA

a) Licença Sanitária: estadual ou municipal, vigente, compatível com o objeto da licitação;

b) Certificado de Registro da Empresa: no respectivo Conselho de Classe Profissional competente, quando aplicável, em plena validade;

c) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE): expedida pela ANVISA, mediante apresentação de publicação vigente no Diário Oficial da União,
QUANDO APLICÁVEL;

d) Certificado de Responsabilidade Técnica: emitido pelo conselho profissional competente, dentro do prazo de validade, QUANDO APLICÁVEL;
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e) Atestado(s) de Capacidade Técnica: fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução de fornecimento compatível
com o objeto da presente licitação.

A exigência de atestado limitar-se-á às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, consideradas aquelas cujo valor individual seja igual ou
superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação.

A comprovação de experiência anterior restringir-se-á a, no máximo, 50% (cinquenta por cento) das quantidades previstas para cada item relevante.

 

Exigências para Habilitação Econômica Financeira:

a) Balanço patrimonial: apresentar do último exercício social e demonstrações contábeis do último exercíico social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;

O balanço deverá:

Comprovar patrímônio líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado do item ou lote ao qual o licitante venha a sagrar-se
vencedor, considerando-se, para fins de cálculo, o valor total da futura contratação relativa à sua adjudicação;

Estar devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão competente, conforme o tipo societário da empresa;

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admitir-se-á a apresentação de balanço de abertura, na forma da lei.

 
Critérios de Aceitabilidade da Prosposta:

A análise da aceitabilidade da proposta tem por objetivo verificar se o objeto ofertado atende integralmente às especificações técnicas estabelecidas no Termo de
Referência.

O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar, quando convocado pelo Pregoeiro:

a) Ficha técnica, catálogo, manual ou documento equivalente: do produto ofertado, contendo especificações detalhadas que permitam a verificação de
compatibilidade, desempenho, qualidade e atendimento às exigências do edital;

b) Registro ou notificação junto à ANVISA: quando aplicável ao objeto, em nome do fabricante do produto, conforme legislação sanitária vigente;

Observação: Caso o documento encontre-se vencido deve-se apresentar o protocolo do pedido de renovação.

c) Outros documentos técnicos que se fizerem necessários para comprovação das características do produto ofertado.

 
NA ENTREGA DO PRODUTO: deverá ser apresentado Laudos de Controle de Qualidade: análise microbiológica e composição química. A ser
enviado junto com o medicamento, no momento da entrega. O não cumprimento desta exigência implicará em não recebimento do medicamento
junto a Central de Abastecimento Farmacêutico.
 

8.5 Critérios de sustentabilidade:
Priorizar fornecedores que adotem processos produtivos ambientalmente responsáveis, com gerenciamento correto de resíduos e embalagens recicláveis ou de
fácil destinação.
Critérios de sustentabilidade: Cumprimento do decreto nº 10.388 /2020 e da lei nº 12.305 /2010
 

8.6. Principais normativos que disciplinam objeto a ser contratado:
Lei nº 14.133/2021Lei nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, especialmente os artigos 12 e 18, que tratam da obrigatoriedade do Estudo Técnico – Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, especialmente os artigos 12 e 18, que tratam da obrigatoriedade do Estudo Técnico
Preliminar e da definição clara dos elementos necessários para a contratação, bem como a compatibilidade entre a escolha da solução e a necessidadePreliminar e da definição clara dos elementos necessários para a contratação, bem como a compatibilidade entre a escolha da solução e a necessidade
institucional.institucional.
Lei nº 6.360/1976Lei nº 6.360/1976 – Dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, insumos farmacêuticos, drogas, correlatos, cosméticos e outros – Dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, insumos farmacêuticos, drogas, correlatos, cosméticos e outros
produtos.produtos.
RENAME (Portaria GM/MS nº3.435/2021) , PNM (Portaria nº 3.916/19898) e PNAF (Resolução nº 338/2004);RENAME (Portaria GM/MS nº3.435/2021) , PNM (Portaria nº 3.916/19898) e PNAF (Resolução nº 338/2004);
  

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

1 - Aquisição Direta de Medicamentos e Suplementos Acabados, Registrados na ANVISA, via Processo Licitatório1 - Aquisição Direta de Medicamentos e Suplementos Acabados, Registrados na ANVISA, via Processo Licitatório

A contratação consiste na compra, por intermédio de processo licitatório, de medicamentos e suplementos exatamente conforme necessários para assistênciaA contratação consiste na compra, por intermédio de processo licitatório, de medicamentos e suplementos exatamente conforme necessários para assistência
terapêutica e preventiva, nas apresentações, formas farmacêuticas e dosagens exigidas. Os produtos ofertados devem possuir registro regular vigente na ANVISA,terapêutica e preventiva, nas apresentações, formas farmacêuticas e dosagens exigidas. Os produtos ofertados devem possuir registro regular vigente na ANVISA,
embalagem apropriada ao uso (considerando necessidades pediátricas/adultos, dosadores, fracionamentos etc.), e atender integralmente às Resoluções da ANVISA e aosembalagem apropriada ao uso (considerando necessidades pediátricas/adultos, dosadores, fracionamentos etc.), e atender integralmente às Resoluções da ANVISA e aos
protocolos do Ministério da Saúde, incluindo disposições sobre validade, rotulagem, armazenamento e transporte. O edital será redigido a partir das necessidadesprotocolos do Ministério da Saúde, incluindo disposições sobre validade, rotulagem, armazenamento e transporte. O edital será redigido a partir das necessidades
institucionais, mas sem especificar marcas, garantindo ampla competitividade, otimização dos recursos públicos e maior segurança jurídica quanto à regulação sanitária einstitucionais, mas sem especificar marcas, garantindo ampla competitividade, otimização dos recursos públicos e maior segurança jurídica quanto à regulação sanitária e
responsabilidade técnica dos fornecedores. Esta opção favorece a rastreabilidade, controle de qualidade, reduz riscos operacionais, exige menor estrutura logística própria eresponsabilidade técnica dos fornecedores. Esta opção favorece a rastreabilidade, controle de qualidade, reduz riscos operacionais, exige menor estrutura logística própria e
permite resposta ágil à demanda, além de alinhar-se à rotina do SUS e aos protocolos nacionais.permite resposta ágil à demanda, além de alinhar-se à rotina do SUS e aos protocolos nacionais.

Pontos Positivos:Pontos Positivos:
Garantia de conformidade sanitária e técnica dos produtos adquiridosGarantia de conformidade sanitária e técnica dos produtos adquiridos
Maior competitividade e isonomia entre fornecedoresMaior competitividade e isonomia entre fornecedores
Rastreamento e controle de qualidade facilitadosRastreamento e controle de qualidade facilitados
Flexibilidade para atender demandas diversas e emergenciaisFlexibilidade para atender demandas diversas e emergenciais
Redução de custos logísticos institucionaisRedução de custos logísticos institucionais

Pontos Negativos:Pontos Negativos:
Dependência da disponibilidade do mercado e possíveis desabastecimentosDependência da disponibilidade do mercado e possíveis desabastecimentos
Processos licitatórios podem ser demorados e burocráticosProcessos licitatórios podem ser demorados e burocráticos
Dificuldade em padronizar diferentes marcas e apresentaçõesDificuldade em padronizar diferentes marcas e apresentações
Risco de impugnações e contestações durante a licitaçãoRisco de impugnações e contestações durante a licitação
Possível fragilidade na negociação de preços em compras fracionadasPossível fragilidade na negociação de preços em compras fracionadas
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2 - Contratação de Empresa Magistral (Farmácia de Manipulação) para Confecção de Fórmulas Específicas Sob Demanda2 - Contratação de Empresa Magistral (Farmácia de Manipulação) para Confecção de Fórmulas Específicas Sob Demanda
A solução consiste no credenciamento ou contratação de farmácia de manipulação devidamente habilitada e regular na ANVISA para a produção personalizada dasA solução consiste no credenciamento ou contratação de farmácia de manipulação devidamente habilitada e regular na ANVISA para a produção personalizada das

fórmulas vitamínicas, suplementos e medicamentos nas dosagens e formas farmacêuticas solicitadas pela instituição. Esta modalidade permite ajustes mais finos quanto afórmulas vitamínicas, suplementos e medicamentos nas dosagens e formas farmacêuticas solicitadas pela instituição. Esta modalidade permite ajustes mais finos quanto a
excipientes e apresentações (principalmente para bebês, crianças ou pacientes com restrição de deglutição), além de atender quando não houver disponibilidade comercialexcipientes e apresentações (principalmente para bebês, crianças ou pacientes com restrição de deglutição), além de atender quando não houver disponibilidade comercial
de alguma formulação. Demandam-se controles rígidos de rastreabilidade, qualidade, estabilidade e prazos de validade. A aquisição magistrais pode, contudo, apresentarde alguma formulação. Demandam-se controles rígidos de rastreabilidade, qualidade, estabilidade e prazos de validade. A aquisição magistrais pode, contudo, apresentar
limitações quanto à escala, custos superiores por unidade, menor prazo de validade, além de depender da adequada estrutura fiscalizatória da instituição contratante sobrelimitações quanto à escala, custos superiores por unidade, menor prazo de validade, além de depender da adequada estrutura fiscalizatória da instituição contratante sobre
a farmácia escolhida.a farmácia escolhida.

Pontos Positivos:Pontos Positivos:
Permite produção personalizada conforme necessidade específica do pacientePermite produção personalizada conforme necessidade específica do paciente
Atende casos em que não há disponibilidade comercial da formulaçãoAtende casos em que não há disponibilidade comercial da formulação
Possibilita ajustes em excipientes e apresentações para públicos especiaisPossibilita ajustes em excipientes e apresentações para públicos especiais
Garante maior flexibilidade em dosagens e formas farmacêuticasGarante maior flexibilidade em dosagens e formas farmacêuticas
Pode melhorar a adesão ao tratamento para pacientes com restrição de deglutiçãoPode melhorar a adesão ao tratamento para pacientes com restrição de deglutição

Pontos Negativos:Pontos Negativos:
Custo unitário geralmente superior ao de produtos industrializadosCusto unitário geralmente superior ao de produtos industrializados
Menor prazo de validade das formulações manipuladasMenor prazo de validade das formulações manipuladas
Possível limitação na escala de produçãoPossível limitação na escala de produção
Exige controle rigoroso de rastreabilidade e qualidade pela instituição contratanteExige controle rigoroso de rastreabilidade e qualidade pela instituição contratante
Dependência da estrutura fiscalizatória para monitorar a farmácia contratadaDependência da estrutura fiscalizatória para monitorar a farmácia contratada

3 - Parceria com Programas Governamentais ou Consórcios Públicos para Aquisição Compartilhada de Medicamentos3 - Parceria com Programas Governamentais ou Consórcios Públicos para Aquisição Compartilhada de Medicamentos
A solução se dá por meio de adesão a consórcios intermunicipais, regionais de saúde ou programas do Ministério da Saúde e Secretarias Estaduais, para aquisiçãoA solução se dá por meio de adesão a consórcios intermunicipais, regionais de saúde ou programas do Ministério da Saúde e Secretarias Estaduais, para aquisição

conjunta, em maior escala, dos medicamentos e suplementos. O processo visa obter preços mais vantajosos, ganhos logísticos e melhores condições de negociação, alémconjunta, em maior escala, dos medicamentos e suplementos. O processo visa obter preços mais vantajosos, ganhos logísticos e melhores condições de negociação, além
da padronização dos itens contratados. É fundamental garantir que os itens do consórcio estejam alinhados à necessidade da instituição e aos protocolos estabelecidos.da padronização dos itens contratados. É fundamental garantir que os itens do consórcio estejam alinhados à necessidade da instituição e aos protocolos estabelecidos.
Limitações podem ocorrer devido à disponibilidade dos itens, prazos mais longos até o recebimento, e menor flexibilidade para atender demandas específicas ou urgentesLimitações podem ocorrer devido à disponibilidade dos itens, prazos mais longos até o recebimento, e menor flexibilidade para atender demandas específicas ou urgentes
de apresentação e posologia.de apresentação e posologia.

Pontos Positivos:Pontos Positivos:
Possibilidade de obtenção de preços mais vantajosos devido à compra em escalaPossibilidade de obtenção de preços mais vantajosos devido à compra em escala
Melhores condições de negociação decorrentes da força coletiva de compraMelhores condições de negociação decorrentes da força coletiva de compra
Padronização dos itens contratados, favorecendo a gestão e controlePadronização dos itens contratados, favorecendo a gestão e controle
Ganhos logísticos pela centralização dos procedimentos de aquisiçãoGanhos logísticos pela centralização dos procedimentos de aquisição
Redução de esforços administrativos individuaisRedução de esforços administrativos individuais

Pontos Negativos:Pontos Negativos:
Menor flexibilidade para atender demandas específicas quanto a apresentações e posologiasMenor flexibilidade para atender demandas específicas quanto a apresentações e posologias
Possível indisponibilidade de determinados itens no catálogo do consórcio ou programaPossível indisponibilidade de determinados itens no catálogo do consórcio ou programa
Prazo mais longo até o recebimento dos medicamentos e suplementosPrazo mais longo até o recebimento dos medicamentos e suplementos
Necessidade de alinhamento entre as necessidades institucionais e os itens ofertadosNecessidade de alinhamento entre as necessidades institucionais e os itens ofertados
Risco de desatendimento em situações urgentesRisco de desatendimento em situações urgentes

Alternativa EscolhidaAlternativa Escolhida
Aquisição Direta de Medicamentos e Suplementos Acabados, Registrados na ANVISA, via Processo LicitatórioAquisição Direta de Medicamentos e Suplementos Acabados, Registrados na ANVISA, via Processo Licitatório

JustificativaJustificativa
A aquisição direta por licitação de produtos acabados e devidamente registrados na ANVISA representa a melhor alternativa, pois viabiliza atendimento ágil, seguro,A aquisição direta por licitação de produtos acabados e devidamente registrados na ANVISA representa a melhor alternativa, pois viabiliza atendimento ágil, seguro,

normatizado e focado no interesse público, aproveitando a ampla oferta de itens com qualidade assegurada, validade adequada, embalagem apropriada e garantia denormatizado e focado no interesse público, aproveitando a ampla oferta de itens com qualidade assegurada, validade adequada, embalagem apropriada e garantia de
rastreabilidade. Esta modalidade maximiza a competitividade, pode atrair ampla variedade de fornecedores, otimiza o custo-benefício sem perder de vista o controle derastreabilidade. Esta modalidade maximiza a competitividade, pode atrair ampla variedade de fornecedores, otimiza o custo-benefício sem perder de vista o controle de
qualidade, reduzindo riscos de desabastecimento e não conformidades. Além disso, traz benefícios em termos de gestão logística, documental, suporte técnico doqualidade, reduzindo riscos de desabastecimento e não conformidades. Além disso, traz benefícios em termos de gestão logística, documental, suporte técnico do
fabricante, facilidade de fiscalização e compatibilidade com a legislação vigente — especialmente a Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei 14.133/2021) e as normativasfabricante, facilidade de fiscalização e compatibilidade com a legislação vigente — especialmente a Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei 14.133/2021) e as normativas
sanitárias nacionais.sanitárias nacionais.

 

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
A solução escolhida para o atendimento à necessidade institucional consiste na A solução escolhida para o atendimento à necessidade institucional consiste na aquisição direta, via processo licitatório, de medicamentos e suplementosaquisição direta, via processo licitatório, de medicamentos e suplementos

acabados, devidamente registrados na ANVISAacabados, devidamente registrados na ANVISA , especificados conforme as demandas assistenciais identificadas. Esta abordagem se mostra plenamente aderente à, especificados conforme as demandas assistenciais identificadas. Esta abordagem se mostra plenamente aderente à
legislação vigente e aos princípios de saúde pública, priorizando a qualidade, a segurança, a integralidade e a efetividade no cuidado aos pacientes, além de favorecer alegislação vigente e aos princípios de saúde pública, priorizando a qualidade, a segurança, a integralidade e a efetividade no cuidado aos pacientes, além de favorecer a
competitividade do processo de contratação e o emprego racional dos recursos públicos.competitividade do processo de contratação e o emprego racional dos recursos públicos.

Descrição Detalhada da Solução EscolhidaDescrição Detalhada da Solução Escolhida

A contratação será realizada por meio de licitação pública, com ampla publicidade, isonomia e clareza nas condições, visando a aquisição de medicamentos eA contratação será realizada por meio de licitação pública, com ampla publicidade, isonomia e clareza nas condições, visando a aquisição de medicamentos e
suplementos essenciais que já estejam industrialmente finalizados, nas formulações, dosagens e apresentações apropriadas ao perfil dos públicos atendidos (como recém-suplementos essenciais que já estejam industrialmente finalizados, nas formulações, dosagens e apresentações apropriadas ao perfil dos públicos atendidos (como recém-
nascidos, crianças, adultos e gestantes). Cada item solicitado deverá possuir nascidos, crianças, adultos e gestantes). Cada item solicitado deverá possuir registro regular na ANVISAregistro regular na ANVISA , conforme as , conforme as Resoluções da ANVISAResoluções da ANVISA e demais normativas e demais normativas
sanitárias, assegurando o cumprimento de requisitos técnicos rigorosos quanto à composição, embalagem, rotulagem, validade e transporte. O edital de licitação serásanitárias, assegurando o cumprimento de requisitos técnicos rigorosos quanto à composição, embalagem, rotulagem, validade e transporte. O edital de licitação será
elaborado de modo a garantir especificidade quanto às necessidades assistenciais, porém elaborado de modo a garantir especificidade quanto às necessidades assistenciais, porém sem direcionamento de marcassem direcionamento de marcas , ampliando a competitividade e evitando, ampliando a competitividade e evitando
restrições indevidas ao mercado.restrições indevidas ao mercado.

Atendimento às Necessidades IdentificadasAtendimento às Necessidades Identificadas

Qualidade e Segurança:Qualidade e Segurança: Garantia de aquisição de produtos com registro na ANVISA, submetidos a rigorosos controles de qualidade, eficácia e segurança, assegurando a Garantia de aquisição de produtos com registro na ANVISA, submetidos a rigorosos controles de qualidade, eficácia e segurança, assegurando a
confiabilidade do tratamento e a proteção tanto dos pacientes quanto da instituição.confiabilidade do tratamento e a proteção tanto dos pacientes quanto da instituição.
Adequação às demandas assistenciais:Adequação às demandas assistenciais: Permite a seleção feita a partir das necessidades clínicas institucionalizadas, contemplando: Permite a seleção feita a partir das necessidades clínicas institucionalizadas, contemplando:
Formulações pediátricas e neonatais (vitaminas em solução oral, por exemplo) adaptadas a públicos vulneráveis;Formulações pediátricas e neonatais (vitaminas em solução oral, por exemplo) adaptadas a públicos vulneráveis;
Apresentações diversas (comprimidos, cápsulas, soluções, drágeas), adequadas para diferentes faixas etárias e perfis de deglutição;Apresentações diversas (comprimidos, cápsulas, soluções, drágeas), adequadas para diferentes faixas etárias e perfis de deglutição;
Foco na prevenção e tratamento de deficiências, distúrbios nutricionais e suporte terapêutico amplo, conforme protocolos da RENAME e SUS.Foco na prevenção e tratamento de deficiências, distúrbios nutricionais e suporte terapêutico amplo, conforme protocolos da RENAME e SUS.
Rastreabilidade e Controle:Rastreabilidade e Controle: Como os produtos são industrializados, há robustez nos processos de rastreamento dos lotes, procedimentos de retirada de produtos do Como os produtos são industrializados, há robustez nos processos de rastreamento dos lotes, procedimentos de retirada de produtos do
mercado e controle de validade, reduzindo riscos de não conformidades e aumentando a segurança sanitária.mercado e controle de validade, reduzindo riscos de não conformidades e aumentando a segurança sanitária.
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Gestão Logística Facilitada:Gestão Logística Facilitada: A aquisição de produtos finalizados diminui a necessidade de estrutura logística própria da instituição para manipulação ou A aquisição de produtos finalizados diminui a necessidade de estrutura logística própria da instituição para manipulação ou
acondicionamento, racionalizando etapas operacionais e reduzindo custos indiretos.acondicionamento, racionalizando etapas operacionais e reduzindo custos indiretos.
Ampla Competitividade e Melhor Custo-Benefício:Ampla Competitividade e Melhor Custo-Benefício: O processo licitatório estimula a participação de múltiplos fornecedores habilitados, promovendo competição leal, O processo licitatório estimula a participação de múltiplos fornecedores habilitados, promovendo competição leal,
obtenção de melhores preços e atendimento eficiente ao interesse público.obtenção de melhores preços e atendimento eficiente ao interesse público.
Conformidade Legal e Sustentabilidade:Conformidade Legal e Sustentabilidade: Todos os requisitos previstos nas  Todos os requisitos previstos nas Leis nº 14.133/2021Leis nº 14.133/2021 e  e 6.360/19766.360/1976 , bem como as RDCs da ANVISA e normativas do Ministério, bem como as RDCs da ANVISA e normativas do Ministério
da Saúde, são respeitados, assegurando transparência, impessoalidade e integridade ao procedimento. Além disso, abre espaço para exigências relativas à sustentabilidadeda Saúde, são respeitados, assegurando transparência, impessoalidade e integridade ao procedimento. Além disso, abre espaço para exigências relativas à sustentabilidade
ambiental, social e econômica.ambiental, social e econômica.

Justificativas para a Escolha da SoluçãoJustificativas para a Escolha da Solução

Rapidez, Eficiência e Alinhamento Normativo:Rapidez, Eficiência e Alinhamento Normativo: A escolha por aquisição direta permite resposta ágil à demanda institucional, reduzindo tempos de espera e facilitando o A escolha por aquisição direta permite resposta ágil à demanda institucional, reduzindo tempos de espera e facilitando o
controle do processo, com suporte técnico normatizado e em total conformidade com os dispositivos da controle do processo, com suporte técnico normatizado e em total conformidade com os dispositivos da Lei 14.133/2021Lei 14.133/2021 e regulamentos sanitários nacionais. e regulamentos sanitários nacionais.
Segurança Jurídica e Assistencial:Segurança Jurídica e Assistencial: Mitiga riscos de questionamentos legais, impugnações e problemas em auditorias, enquanto garante respaldo à segurança do paciente Mitiga riscos de questionamentos legais, impugnações e problemas em auditorias, enquanto garante respaldo à segurança do paciente
e à integridade terapêutica.e à integridade terapêutica.
Adequação à Rotina do SUS e Protocolos Clínicos:Adequação à Rotina do SUS e Protocolos Clínicos: Possibilita ampla integração aos fluxos já estabelecidos no Sistema Único de Saúde (SUS), respeitando protocolos, Possibilita ampla integração aos fluxos já estabelecidos no Sistema Único de Saúde (SUS), respeitando protocolos,
portarias e a RENAME, assegurando o padrão de atendimento recomendado.portarias e a RENAME, assegurando o padrão de atendimento recomendado.

Impactos Positivos na Assistência e na GestãoImpactos Positivos na Assistência e na Gestão

Atende a toda a população assistida, incluindo públicos pediátricos, neonatais, adultos e gestantes, contemplando as diferentes necessidades clínicas e epidemiológicas.Atende a toda a população assistida, incluindo públicos pediátricos, neonatais, adultos e gestantes, contemplando as diferentes necessidades clínicas e epidemiológicas.
Promove a utilização racional dos recursos públicos, alinhando economia, qualidade, inclusão e sustentabilidade.Promove a utilização racional dos recursos públicos, alinhando economia, qualidade, inclusão e sustentabilidade.
Reduz riscos de desabastecimento, não conformidades de qualidade, e falhas nos processos de entrega, armazenagem ou controle de validade.Reduz riscos de desabastecimento, não conformidades de qualidade, e falhas nos processos de entrega, armazenagem ou controle de validade.
Facilita a fiscalização da administração, tanto nos aspectos técnicos quanto jurídicos e regulatórios.Facilita a fiscalização da administração, tanto nos aspectos técnicos quanto jurídicos e regulatórios.

ConclusãoConclusão

Em síntese, a Em síntese, a aquisição direta de medicamentos e suplementos acabados, registrados na ANVISA, via processo licitatórioaquisição direta de medicamentos e suplementos acabados, registrados na ANVISA, via processo licitatório provê a solução mais robusta, eficiente provê a solução mais robusta, eficiente
e alinhada aos interesses institucionais e à legislação vigente, atendendo plenamente às necessidades de saúde pública identificadas e permitindo a prestação de serviçose alinhada aos interesses institucionais e à legislação vigente, atendendo plenamente às necessidades de saúde pública identificadas e permitindo a prestação de serviços
qualificados, seguros e abrangentes à população.qualificados, seguros e abrangentes à população.

  

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
 

Considerando as necessidades expostas, os fundamentos legais da Lei nº 14.133/2021 (especialmente o art. 18, § 1º, inc. VIII) e da Instrução Normativa nº
40/2020 (art. 7º, inc. IV) e com base na descrição detalhada do objeto de contratação, é possível afirmar que o objeto em questão pode ser parcelado, haja vista
que se trata de itens distintos com características técnicas, finalidades terapêuticas e apresentações distintas, que conferem divisibilidade ao objeto para fins de
contratação.

Possibilidade de Parcelamento da Contratação
O parcelamento do objeto é plenamente possível e recomendado no presente caso. Os itens descritos – medicamentos e suplementos (Acetato de retinol +
colecalciferol, Ácido fólico, Carbonato de cálcio + colecalciferol, Isoflavona de soja, Lactulose, Sulfato ferroso, Tiamina) – possuem características técnicas
autônomas, apresentações, composições e indicações terapêuticas distintas. Ademais, são comumente comercializados separadamente no mercado
farmacêutico, permitindo ampla concorrência e respeitando o princípio da competitividade.
Justificativa para o Parcelamento

Divisibilidade técnica dos itens: Cada produto atende necessidades específicas de diferentes públicos e condições clínicas, sendo tecnicamente possível
sua aquisição individual.
Peculiaridades de comercialização: Os itens possuem formas farmacêuticas, composições e fornecedores distintos, o que reflete sua comercialização
separada e facilita a obtenção de melhores propostas.
Promoção da competitividade: O parcelamento permite a participação de um número maior de empresas, incluindo micro e pequenas empresas, em
consonância com o interesse público e a legislação vigente.
Racionalização da gestão e prevenção de desabastecimentos: Contratações por item evitam o risco de desabastecimento global caso ocorra problema
com apenas um dos produtos, além de otimizar a reposição de estoques.
Atendimento ao art. 18, § 1º, inc. VIII da Lei nº 14.133/2021: O dispositivo prevê e incentiva o parcelamento sempre que possível, vedando a contratação
global sem justificativa técnica ou econômica, para evitar restrição à competitividade.

Forma de Parcelamento Recomendada
Considerando as particularidades técnicas, a natureza do consumo e a análise do mercado, a modalidade mais adequada de parcelamento é por item. Ou seja,
cada medicamento ou suplemento será licitado e contratado de maneira independente.
 

12. CONTRATAÇÕES/COMPRAS CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e contratação destes medicamentos.
 

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO/COMPRA E O PLANEJAMENTO:
Os itens em questão estão inseridos no PCA 2026 nas demandas 241 e 283/2026, anexo 6961965.
 

14. RESULTADOS PRETENDIDOS:
 

Os resultados pretendidos com o processo de ETP para a aquisição direta, via processo licitatório, de medicamentos e suplementos essenciais de acordo
com a REMUME, registrados na ANVISA, têm como objetivo garantir uma contratação pública orientada pela economicidade, eficiência e sustentabilidade. Essa
aquisição visa assegurar o atendimento pleno e contínuo das necessidades assistenciais dos pacientes da instituição, através da oferta regular de itens de
comprovada qualidade, segurança e adequação, respeitando rigorosamente os princípios da legislação vigente e promovendo a racionalização dos recursos
públicos.

Resultados Esperados em Termos de Economicidade

Otimização dos Recursos Públicos: Espera-se a obtenção do menor custo global possível, conciliando preço, qualidade e adequação dos produtos às
necessidades assistenciais, e garantindo a aplicação eficiente do orçamento institucional.
Aumento da Competitividade: O formato da licitação aberta amplia a concorrência entre fornecedores, estimulando a apresentação de propostas
economicamente mais vantajosas.
Redução de Custos Indiretos: A aquisição de produtos acabados reduz despesas administrativas e logísticas (manipulação, fracionamento,
armazenamento especial), permitindo foco na atividade-fim da instituição.
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Prevenção de Desperdícios: Os itens são adquiridos conforme demanda real, em apresentações industriais com validade adequada, minimizando perdas
por vencimento ou inadequação técnica.

Resultados Esperados em Eficiência

Regularidade e Continuidade do Abastecimento: Garante-se a oferta permanente dos medicamentos e suplementos necessários, evitando
desabastecimentos e interrupção de tratamentos.
Adequação Técnica e Normativa dos Insumos: Todos os medicamentos e suplementos são adquiridos em conformidade com as exigências da ANVISA e
dos protocolos oficiais, assegurando padronização, rastreabilidade e segurança em todas as etapas do processo assistencial.
Facilidade no Controle e Fiscalização: A rastreabilidade dos lotes e a padronização dos processos facilitam o monitoramento de qualidade, validade,
entrega e conformidade contratual, reduzindo riscos operacionais e melhorando a tomada de decisão gestora.
Agilidade nas Respostas às Demandas: O modelo permite respostas rápidas e alinhadas à necessidade institucional e às variações sazonais ou
epidemiológicas de demanda, evitando atrasos críticos no atendimento.

 

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO/EFETIVAÇÃO DA COMPRA:
Informo que a presente contratação deverá ser precedida de processo licitatório, em observância as Leis de Licitação municipais e federais em
vigentes no país. Em paralelo, a Gerência de Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde vem desenvolvendo o seu Planejamento
Anual para o ano de 2026, tendo por base as suas necessidades do perfil epidemiológico e histórico de consumo.
 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:
A presente contratação não gera impactos ambientais diretos. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que
haverá previsão da responsabilidade ambientais da futura contratada, que todos os MEDICAMENTOS a serem fornecidos deverão considerar a
composição, características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto nos arts. nº 5º e 11 da Lei 14.133/2021. As
Contratadas Deverão respeitar e cumprir o DECRETO Nº 10.388 /2020 (ANEXO) que institui o SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA de
medicamentos de uso humano, industrializados e manipulados, e de suas embalagens após o descarte pelos consumidores. As Contratadas
deverão respeitar e cumprir a LEI Nº 12.305 /2010 que institui A POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, bem como diretrizes relativas à
gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos.
 

17. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA EMPRESA A SER CONTRATADA:
Além das obrigações usuais, definir as demais obrigações da contratada.
 

18. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE:
A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição em função do ganho de escala, na eficiência com a diminuição dos custos
administrativos em função da redução da fragmentação de processos licitatórios e efetividade com padronização dos materiais. Além disso,
ressaltamos que a presente contratação atende adequadamente demandas formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os
custos previstos são compatíveis e caracteriza uma economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. Considerando as informações do
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, entende-se que a presente contratação se configura tecnicamente VIÁVEL.
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por PAOLA MARTINS SCHWAB, Assessora de Suprimentos, em 25/03/2026, às 12:00, horário oficial de brasília,
conforme o Decreto Municipal nº 14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar informando o código verificador 7205048 e o código CRC
7D7AE910.
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TERMO DE REFERÊNCIA   
ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde 
CNPJ: 09.277.224/0001-10. 
Endereço:Rua Afonso Pena, 87 Vila Estrela - Ponta Grossa- PR 
Fone: (42) 3220 1000 – ramal 4030. 
 
Endereço eletrônico: fmslicitacoes@gmail.com 

1 ​ DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6ª, XXIII ‘a’ ‘i’ Lei 14.133/2021) 

1.1 ​ Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  PARA  MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO 
AOS USUÁRIOS DOS DIVERSOS SERVIÇOS DE SAÚDE REALIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA. 
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ITEM/ 

LOTE 

QUANTITATIVO  
 
 
           TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
   ELOTECH 

 
 
 
    CATMAT 

                      PREÇOS 

 
 QUANTIDADE 

 
UNIDADE 

 
     UNIDADE 
 

 
TOTAL 

 
 
 
 
1 

 
 
 

7.000 

 
 
 

Frasco 

Acetato de Retinol (vitamina 

A) 50.000 UI/ml + 

Colecalciferol (vitamina D) 

10.000 UI/ml. Solução oral. 

Uso neonatal e pediátrico. 

Frasco gotejador de 20ml. 

 
 
 

128202 

 
 
 

399414 

 
 
 

R$19,36 
 

 

 
 
R$135.520,00 

 

 
 
2 

 
12.000 

 
Frasco 

Ácido  Fólico 0,2mg/ml 
solução oral gotas. Frasco 30 
ml. 

 
128203 

 
278489 

 
R$ 3,23 

 

 

 R$ 38.760,00 

 
 
3 

 

300.000 

 

Comprimido 

Carbonato de cálcio  1.250mg 
(equivalente a 500mg de 
cálcio) + Colecalciferol  400UI 
(Vitamina D) .Comprimido 

 

137081 

 

448610 

 
R$ 0,17 

 

 
R$ 51.000,00

 

 
 
4 

 
 

300.000 

 
 

Cápsula 

 
Isoflavona de soja extrato 
medicinal (Glycine max L) 
150 mg equivalente a 60mg 
(40%) isoflavonas de soja. 

 
 

128222 

 
 

395620 

 
 
R$ 0,55 

 

 
  
R$ 165.000,00 

mailto:fmslicitacoes@gmail.com


 
 

 

VALOR MÁXIMO DESTA LICITAÇÃO: R$ 542.370,00 (Quinhentos e quarenta e dois mil, 
trezentos e setenta reais) 

 
1.2​ DEMAIS DESCRITIVOS DO OBJETO  

Além dos critérios inseridos na descrição do objeto, o mesmo deve atender os seguintes 
requisitos: 

1.2.1  Medicamentos elencados pela DCB (Denominação Comum Brasileira , o princípio ativo ( 
ou nome genérico ) apresentação, concentração farmacológica, forma farmacêutica e 
quantidades a serem previstas para as aquisições, unidade de compra e codificados através do 
código alfanumérico ( CATMAT BR ) - seguindo o Catálogo de Materiais do Banco de Preços do 
Saúde do Ministério da Saúde. 

1.2.2  Os medicamentos elencados acima deverão ser propostos com registros no 
Ministério da Saúde ( RMS ). Esta CTPL-SMS informa que não serão aceitos Suplementos 
Alimentares: 

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 01/2019 Publicada na edição n° 2025 do Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, de 26/03/2019. 

1.3   CÓDIGO GTIN 

1.3.1 Será exigido dos fornecedores o adequado preenchimento do Código GTIN e dos campos 
dos grupos 180 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes. 
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Cápsula. 
 

 
5 

 
9.000 

 
Frasco 

 
Lactulose 667mg/ml. Xarope. 
Frasco 120 ou 200ml. 

 
128150 

 
383750 

 
 R$ 11,26 

 

 
 R$ 101.340,00 

 
 
6 

 
900.000 

 
Drágeas 

Sulfato ferroso 40mg de Ferro 

II   heptahidratado.  

Drágeas. 

 
128168 

 
292344 

 
R$ 0,04 

 

 
R$ 36.000,00

 

 
 
7 

 
5.000 

 
Frascos 

Sulfato ferroso 25mg/mL de 

Ferro II. Solução oral gotas. 

Frasco 30 mL 

 
132213 

 
292345 

 
R$ 1,11 

 

 
R$ 5.550,00 
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 40.000 

 
Comprimido 

 

Tiamina 300 mg. 

Comprimido. 

 
128169 

 
272341 

 
R$ 0,23 

 

 
R$ 9.200,00 

 

 
                                                                                                                                                                                                 TOTAL:  R$ 542.370,00 



 
 
1.3.2 Quando da entrega dos produtos, o fornecedor deverá comprovar mediante apresentação 
do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos da nota fiscal eletrônica NF-e, 
modelo 55, o não cumprimento desta exigência implicará em não recebimento do medicamento 
junto a Central de Abastecimento Farmacêutico. 

1.4​ CONVÊNIO ICMS 87/02 - CONFAZ: 

Cláusula primeira. 

“Ficam isentas do ICMS as operações realizadas com os fármacos e medicamentos relacionados 
no Anexo Único deste convênio destinados a órgãos da Administração Pública Direta e Indireta 
Federal, Estadual e Municipal e a suas fundações públicas.” 

1.5​ EMBALAGENS     ​  

DE ACORDO COM AS PORTARIAS DE Nº 802 DE 08/10/1998 E 344 DE 12/05/1998 EMITIDAS 
PELA SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E EXIGÊNCIAS 
DAS VIGILÂNCIAS SANITÁRIAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS QUE É TERMINANTEMENTE 
PROIBIDO O DISTRIBUIDOR PROCEDER AO FRACIONAMENTO/VIOLAR AS EMBALAGENS. 

POR TAL MOTIVO A SMS SOLICITA QUE O LICITANTE NO MOMENTO DO ENVIO DA 
PROPOSTA INFORME DETALHADAMENTE O QUANTITATIVO DOS MEDICAMENTOS NAS 
EMBALAGENS SECUNDÁRIAS E/OU TERCIÁRIAS A FIM DE SE EVITAR FRACIONAMENTOS 
NAS EMISSÕES DE REQUISIÇÕES DE COMPRAS. 

1.6​ NATUREZA DA CONTRATAÇÃO  

 
Os bens objetos desta contratação se enquadram na categoria de bens e serviços 

comuns, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas 
usualmente encontradas no mercado, de acordo com a Lei Federal 14.133/2021 e Decreto 
Municipal 21.500/2023.  

A contratação objetiva, respeitada a isonomia entre os licitantes, seleciona a proposta 
mais vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade a custos mais reduzidos, 
contribuindo para diminuição dos gastos governamentais. 

 
 
2.​ JUSTIFICATIVAS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA:  
2.1​ Edital destinado à ampla disputa, tendo em vista a característica da aquisição, o que não 
interfere na concessão do tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas 
de pequeno porte, aplicando-se os dispositivos legais previstos na seção I do capítulo V (acesso 
aos mercados) da Lei Complementar 123/2006 e alterações da Lei Complementar 147/2014, 
bem como o Art.49, II e III da Lei Complementar 123/2006. 

Artigo 49 da Lei 123/2006: 

Não se aplica o disposto nos artigos. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 
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III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado. 

 

3.​ JUSTIFICATIVAS PARA NÃO ACEITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM 
CONSÓRCIO. (art 15 da lei 14.133/2021)    
 

Não se aplica. 

 

4. ​ PESQUISA SISTEMATIZADA DE PREÇO 
4.1 ​ A pesquisa de preço foi realizada de acordo com o artigo 23 e seguintes da Lei 
14.133/2021 e art. 22 e seguintes do Decreto Municipal nº 21.500/2023. Desta forma, segue a 
metodologia utilizada e as fontes de pesquisa: 

1 - CARTILHA DO COMPRADOR PÚBLICO  

2 - MANUAL STJ LEI 14.133 PESQUISA DE PREÇOS  

3 - ENTES PÚBLICOS: 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Bolsa Brasileira de Mercadorias www.bbmnetlicitacoes.com.br​   

2 - Compras BR https://comprasbr.com.br/​   

3 - Compras.gov.br www.gov.br/compras/pt-br​   

4 - Portal da Transparência Paraná - Governo do Estado do Paraná 

 transparencia.pr.gov.br/pte/compras/licitacoes?windowId=920​  ​  

5 - Portal de Compras Publicas www.portaldecompraspublicas.com.br   

6 - Portal Nacional de Contratações Públicas https://www.gov.br/pncp/pt-br   

7 - Prefeitura Municipal de Itaporã/MS itaporams.ddns.net:5656/Transparencia/   

8 - Prefeitura Municipal de Londrina/PR 

 http://portaltransparencia.londrina.pr.gov.br:8080/transparencia/licitacoes 

9 - Prefeitura Municipal de Nova Aliança/SP 200.95.195.94:5656/transparencia/    

10 - Prefeitura Municipal de Ouroeste/SP pm.ouroeste.sp.gov.br:8079/transparencia/   

11 - Prefeitura Municipal de Porto Amazonas/PR 

portoamazonaspr.equiplano.com.br:7098/transparencia/licitacoes   
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12 - Prefeitura Municipal de Zacarias/SP 200.95.195.202:8075/transparencia/ 13 - Tribunal de 
Contas do Estado do Rio Grande do Sul   

https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:3:::NO::: 

Fontes de preços inseridos manualmente: 

1 - CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS (84.683.481/0012-20) Data: 12/01/2026 
10:18:51  

2 - CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE (03.273.207/0001-28) Data: 09/01/2026 
14:14:07  

3 - DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS (92.665.611/0101-30) Data: 12/01/2026 
10:36:29  

4 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA (32.370.759/0001-52) Data: 
12/01/2026 11:26:03  

5 - ULTRAFARMA SAÚDE LTDA (02.543.945/0006-90) Data: 12/01/2026 10:15:11 

 

4.2​ MAPA DE PREÇOS: 
 

●​ MAPA DE PREÇOS ELABORADO POR: REJEANE ALAMINI BUENO 
●​ Pesquisa realizada entre 12/12/2025 11:42:23 e 12/01/2026 10:40:30 

 
 

5. ​ ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
5.1 ​ Após a pesquisa de preços analisados de forma crítica, atendendo ao art. 23 do Decreto 
Municipal nº 21.500/2023, chegou-se aos valores unitários dos itens.  

O cálculo se deu por média aritmética simples conforme mapa de preços e tabela acima. 

5.2 ​ Informa-se que este valor é uma estimativa inicial para a abertura dos lances da 
respectiva Licitação. 

 

6. ​ FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6ª, XXIII ‘b’  Lei 14.133/2021) 
6.1 ​ A Secretaria Municipal de Saúde de Ponta Grossa (SMS), Estado do Paraná, tem como 
missão planejar, executar e gerir os serviços e a política de saúde a nível municipal em 
consonância com Secretaria Estadual de Saúde do Paraná e Ministério da Saúde, conforme 
pactuado na CIB (Comissão Intergestora Bipartite) e CIT (Comissão Intergestora Tripartite) , 
buscando excelência nas ações direcionadas nos princípios do SUS – Sistema Único de Saúde: 
Universalidade, Integralidade e Equidade de acordo com princípios constitucionais da Lei 
8080/90 e Decreto 7508/2011. 
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A seleção do elenco municipal de medicamentos no Município de Ponta Grossa é realizada 
através de Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT), que tem caráter deliberativo e 
consultivo, composta por equipe multiprofissional da SMS e instituída desde 2015, através da 
PORTARIA MUNICIPAL. A CFT padronizou a RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS 
ESSENCIAIS, baseando-se na RELAÇÃO NACIONAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS 
(RENAME), e perfil epidemiológico do Município de Ponta Grossa. O objetivo da CFT é 
escolher, dentre as opções do mercado, medicamentos eficazes e seguros, com melhor 
custo-efetividade, para atendimento das doenças prevalentes de uma população através de 
alguns indicadores (faixa etária da população, gênero da população, indicadores de saúde, 
principais patologias, principais doenças que acometem a saúde da população, principais 
causas de internação e morte (morbimortalidade). 
  
A RENAME é o documento oficial do Ministério da Saúde. A RENAME é um importante 
instrumento orientador do uso de medicamentos e insumos no SUS. Atualizada em 2022, a 
relação apresenta os medicamentos oferecidos em todos os níveis de atenção e nas linhas de 
cuidado do SUS, proporcionando transparência nas informações sobre o acesso aos 
medicamentos da rede. A publicação apresenta a lista de medicamentos e insumos 
disponibilizados no SUS de acordo com as responsabilidades de financiamento, proporcionando 
transparência e fortalecendo o uso Racional de Medicamentos, possui medicamentos do 
componente básico, estratégico, especializado, insumos e hospitalares. 
  
A REMUME é o documento oficial da Secretaria Municipal da Saúde de Ponta Grossa. 
Atualizada em 2025, é um importante instrumento de padronização de medicamentos a serem 
utilizados dentro do município de Ponta Grossa, uma vez que a mesma foi elaborada de acordo 
com o perfil epidemiológico a partir da RENAME e sendo revisada e atualizada bianualmente 
através da Comissão de Farmácia e Terapêutica, mediante atualização da RENAME. 

A demanda foi originada pela necessidade de garantir a oferta adequada e contínua de 
medicamentos e suplementos essenciais para a assistência à saúde dos pacientes atendidos 
pela instituição, abrangendo públicos de diferentes faixas etárias e necessidades clínicas, como 
recém-nascidos, crianças e adultos.  

Esta necessidade decorre do compromisso institucional em fornecer suporte terapêutico e 
preventivo eficaz, visando a promoção da saúde, prevenção de deficiências nutricionais e 
tratamento de condições clínicas relevantes, alinhando-se diretamente ao interesse público de 
assegurar qualidade, segurança e integralidade no atendimento à saúde. 

Descrição das necessidades identificadas 

●​ Medicamento contendo acetato de retinol (vitamina A) e colecalciferol (vitamina D) em 
solução oral – voltado para uso neonatal e pediátrico, relevante para a prevenção de 
deficiências vitamínicas e promoção do crescimento saudável nesta faixa etária. 

●​ Ácido fólico em solução oral gotas – destinado principalmente à suplementação e 
prevenção de deficiências nutricionais em diferentes públicos, especialmente gestantes e 
crianças em crescimento. 
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●​ Carbonato de cálcio associado ao colecalciferol em comprimido – indicado para 
suplementação de cálcio e vitamina D, contribuindo para a prevenção e tratamento de 
distúrbios ósseo-metabólicos. 

●​ Isoflavona de soja em cápsula – utilizada como fitoterápico, indicada, entre outros 
aspectos, para a promoção do bem-estar de determinados perfis populacionais, como 
mulheres. 

●​ Lactulose em xarope – solução oral indicada para o tratamento de constipação intestinal, 
especialmente em crianças, adultos e idosos com necessidades clínicas específicas. 

●​ Sulfato ferroso em drágeas – medicamento essencial para o tratamento e prevenção de 
anemias decorrentes da deficiência de ferro. 

●​ Sulfato ferroso em solução oral gotas – fórmula adaptada para suplementação de ferro 
em públicos pediátricos e pacientes com necessidades especiais de administração. 

●​ Tiamina em comprimido – vitamina do complexo B fundamental para o metabolismo 
energético e prevenção de deficiências nutricionais em diferentes perfis de pacientes. 

​
Essas demandas estão diretamente vinculadas à necessidade de proporcionar suporte 
assistencial preventivo e terapêutico, refletindo no atendimento à saúde pública, na redução de 
agravos e na promoção do bem-estar da população atendida pela instituição. 

  

7. ​ FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, alínea “h” da Lei 
nº 14.133/21) 
7.1 ​ A contratação será realizada conforme Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 
21.500/2023, através do procedimento de Pregão, na Forma Eletrônica, do tipo: menor preço.  

 

8. ​ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

8.1 ​ SUBCONTRATAÇÃO 

8.1.1 ​ É proibida a subcontratação total ou parcial do objeto  

 

8.2 ​ GARANTIA DA EXECUÇÃO 

8.2.1  ​ Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 
8.3 ​ GARANTIA DO OBJETO  

8.3.1  ​ O produto deve ter validade igual ou superior a 75% da validade útil no momento da 
entrega. 
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9.​ FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
9.1 ​ Conforme disposto na Lei Federal 14.133/2021, a Administração convocará o licitante 
vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
no prazo máximo de até 5 (cinco) dias e nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei. 

9.1.1​  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração.  

9.1.2 ​ Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato;  

9.1.3 ​ Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

9.1.2​ VIGÊNCIA  

9.1.2.1​O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados da data de sua publicação 
no Portal Nacional de Contratações Públicas –PNCP e disponibilizado extrato no Diário Oficial 
do Município, prorrogável à critério da Administração 

9.2​ EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n.14.133/2021). 

9.2.1 ​ Após a emissão do  contrato, a empresa será convocada para entrega do objeto, da 
seguinte forma:  
Prazo de entrega: ENTREGA PARCELADA EM DUAS ETAPAS 
Após a assinatura do contrato,  a SMS emitirá NAD, empenho e ordem de fornecimento.  

A empresa estará autorizada a realizar a entrega dos MEDICAMENTOS após o recebimento 

do empenho.  

Após o contrato assinado,  a SMS emitirá 2 empenhos da seguinte forma:  

O primeiro empenho será emitido após a assinatura do contrato e terá de 50 % dos 

quantitativos de cada um dos itens do contrato e o prazo de entrega será de 10 dias.  

O segundo empenho será emitido após 180 dias da assinatura do contrato e terá 50 % dos 

quantitativos de cada um dos itens do contrato e o prazo de entrega será de 10 dias. 

Local de Entrega: Central de Abastecimento Farmacêutico da SMS 
Rua: Darci Pelissari, s/n - Ronda (Anexo a Prefeitura Municipal de Ponta Grossa) 
CEP: 84051-640 

Horário da Entrega: das 08h00min às 15h30min. 

Fone: (42) 3220-1000 - ramal 4003 

Responsável pelo recebimento: Silvio Tozetto Kaveski 
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9.3​ RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.3.1 ​ Os bens serão recebidos definitivamente conforme art. 80, inciso I ‘b’ e II ‘b’ do Decreto 
Municipal nº 21.500/2023. Outrossim, constatado vícios de quantidade ou qualidade, a 
Administração poderá aplicar as garantias previstas no Código de Defesa do Consumidor.  

9.3.2 ​ Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos/corrigidos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3.3​  O recebimento do objeto/serviço não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9.3.4​ A Secretaria Municipal de Saúde de Ponta Grossa enviará através de e-mail para a 
empresa contratada os documentos informados (empenho e ordem de serviço). 
empenhos.fmspg@gmail.com  

9.3.5​ Em caso de necessidade, a contratada poderá solicitar adiamento do prazo de 
execução do serviço desde que plenamente justificado e aceito pela administração da 
Secretaria e que o adiamento não traga transtornos às atividades de atendimento à 
população e aos servidores desta.  

9.3.5.1 Deverá ser solicitado no e-mail: empenhos.fmspg@gmail.com   

9.3.5.2 A Contratante reserva para si o direito de recusar o serviço em desacordo com o descrito 
no empenho e edital. 

10.​ PAGAMENTO 
10.1​ O pagamento das obrigações observará a ordem cronológica de exigibilidade, nos termos 
do art. 141 da Lei 14.133/2023 e art. 85 do Decreto Municipal nº 21.500/2023 e suas alterações, 
cujos prazos serão limitados a: 

a) 18 (dezoito dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do 
recebimento da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração; e 

b) 18 (dezoito dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa 

10.2 ​ O pagamento somente será efetuado se a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura estiver 
atestada pela fiscalização.  

10.3 ​ A nota fiscal deverá ser emitida posteriormente à emissão do empenho, acompanhada 
dos seguintes documentos:  

10.3.1 ​prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

10.3.2​  certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
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10.3.3 ​certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal da 
sede do contratado; 

10.3.4 ​Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

10.3.5 ​Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

10.3.6 ​A NOTA FISCAL DEVERÁ ATENDER AO DISPOSTO NO DECRETO MUNICIPAL Nº 
21.123 DE 02/12/2022-PMPG, que dispõe sobre a retenção do IRRF de pessoas físicas ou 
jurídicas contratadas pela Administração Pública Direta e Indireta do Município, em 
observância à decisão do STF no RE 1293453/RS.  

10.3.7​ Independentemente do prazo de duração do contrato utilizar-se-á como critério o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, nos termos do art. 89 do Decreto Municipal nº 
21.500/2023, para aplicação no caso de mora em pagamento, por parte da Administração 
Pública Municipal quanto aos pagamentos das contratações realizadas. 

E-mail para envio de nota fiscal eletrônica: empenhos.fmspg@gmail.com  

Forma de pagamento: após a emissão dos empenhos de forma fracionada o pagamento será 
efetuado após envio e ateste da nota fiscal pelos fiscais de contrato. 

 

11. ​ REAJUSTE e REEQUILÍBRIO DO CONTRATO 
11.1​ Independentemente do prazo de duração do contrato utilizar-se-á como critério de reajuste 
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, nos termos do art. 89 do Decreto 
Municipal nº 21.500/2023, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, que no 
presente caso foi finalizado com formalização do mapa de preço no dia 29/01/2026. 

11.2 ​ Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3 ​ No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

11.4 ​ Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

11.5 ​ Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

11.6 ​ Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

11.7 ​ Surgindo fato desencadeador ocorrido após a assinatura do contrato, que cause 
desequilíbrio decorrente de fato imprevisível, ou previsível, mas insuperável por mais diligente que 
tenha sido a respectiva parte; que o risco não se encontre entre aqueles que sejam atribuídos pela 
própria parte; que esse fator de desequilíbrio não decorra de ação culposa ainda que indireta do 
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requerente; que o desequilíbrio afete as condições financeiras da proposta, pode o Contratante 
requerer o reequilíbrio. 

11.8 ​ O prazo para a Contratante analisar e decidir sobre o pedido de reequilíbrio é de 45 
(quarenta e cinco) dias corridos, sendo que em caso de ultrapassar esses dias, caberá incidência 
de juros de 1% (um por cento) ao mês mais a correção monetária sob o respectivo montante.  

11.9 ​ A exclusão do regime tributário do simples nacional por ato voluntário da contratada ou 
superação dos limites da receita bruta anual, que cuida do art. 30 da Lei Complementar nº 
123/2006, não enseja o reequilíbrio econômico financeiro do contrato. 

11.10 ​ O reequilíbrio será realizado por Termo Aditivo. 

 

12.      GESTÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)​  

12.1​ ​ O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

12.1.1 ​Gestor do Contrato e suplente 

Nome: ELIANA HAUAGGE CECATO 

Matrícula: 35176 

Suplente: 

Nome: ELISABETE KOSTRZEWICZ 

Matrícula: 200799 

 

12.1.2 ​Fiscal Administrativo e suplente 

Nome: CAROLINE ROSKOSZ DE CASTRO 

Matrícula: 35171 

Suplente: 

Nome: RONISE EMERENCIANA MENDES 

Matrícula: 35439 

 

12.1.3​  Fiscal Técnico e suplente 

Nome: SILVIO TOZETTO KAVESKI 

Matrícula: 35157 
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Suplente: 

Nome: RENATA MARTINS DE OLIVEIRA ACKLER 

Matrícula: 35191 

 

12.1.4​  Fiscal Setorial e suplente 

Nome: NILMAR MARTINS 

Matrícula: 35204 

Suplente: 

Nome: CRISTINA SOLANGE HAAG BIAGINI 

Matrícula: 35243 

 

13.​ DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1​ O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, termo de 
referência e anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando as obrigações a seguir dispostas, e ainda: 

13.2 ​ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor. 

13.3 ​ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.4 ​ Apresentar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os documentos atualizados; 

13.5 ​ Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

13.6 ​ Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.7 ​ Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

13.8 ​ Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
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13.9 ​ Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato. 

13.10 ​ Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 

13.11 ​ Sempre que solicitado, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas. 

13.12 ​ Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE. 

13.13 ​ É obrigação do contratado manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta. 

13.14 ​ Entregar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de validade. Quando 
for o caso, entregar o manual do usuário e o termo de garantia do objeto.  

13.15 ​ Ter pleno conhecimento e aceitação, dos requisitos técnicos, do teor do Termo de 
Referência e seus anexos, documentos aplicáveis das normas e legislação pertinentes, não 
havendo nenhuma dúvida quanto ao objeto a ser entregue, bem como, concordar com todos os 
seus efeitos legais. 

13.16 ​ Toda a mão de obra, necessária para a correta logística de transporte para o 
fornecimento do objeto e seus respectivos encargos sociais e trabalhistas ficarão sob a 
responsabilidade da empresa contratada; 

13.17     Indicar preposto para representá-la durante a execução do Termo de Contrato. 

13.18 ​ Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada.  

13.19 ​ Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

13.20 ​ Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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13.21 ​ Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

13.22​ Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

14.​  DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1​  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 
com o contrato e seus anexos. 

14.2 ​ Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 

14.3    Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato.  

14.4 ​ Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

14.4.1 ​ A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

14.5 ​ A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

14.6 ​ Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Contrato. 

14.7 ​ Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos/serviços 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Contrato e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo. 

14.8 ​ Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido/serviços, para que seja substituído, reparado ou corrigido, fixando 
prazo para a resposta da empresa e a sua ação corretiva. 

14.9 ​ Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do Termo de Contrato, através da 
fiscalização e gestão, cabendo a este, registrar todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
impropriedades observadas. 

14.10 ​ Observar para que, durante a vigência do presente Termo de Contrato, sejam mantidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigida para a contratação, assim como a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
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14.11 ​ Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

14.12 ​ A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

15.​ CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
 

A análise da aceitabilidade da proposta tem por objetivo verificar se o objeto ofertado atende 
integralmente às especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência. 

O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar, quando convocado 
pelo Pregoeiro: 

a) Ficha técnica, catálogo, manual ou documento equivalente: do produto ofertado, 
contendo especificações detalhadas que permitam a verificação de compatibilidade, 
desempenho, qualidade e atendimento às exigências do edital; 

b) Registro ou notificação junto à ANVISA: quando aplicável ao objeto, em nome do 
fabricante do produto, conforme legislação sanitária vigente; 

Observação: Caso o documento encontra-se vencido deve-se apresentar o protocolo do pedido 
de renovação. 

c) Outros documentos técnicos que se fizerem necessários para comprovação das 
características do produto ofertado. 

OBSERVAÇÃO: A Secretaria Municipal de Saúde informa que de acordo com a Portaria nº 
2.894/2018 MS não deverá ser exigido o Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle 
de produção / produtos para as compras e licitações públicas de medicamentos, realizadas 
pelos serviços próprios e conveniados pelo SUS.  

 

Na ENTREGA DO PRODUTO: deverá ser apresentado Laudos de Controle de 
Qualidade: análise microbiológica e composição química. A ser enviado junto com o 
medicamento, no momento da entrega. O não cumprimento desta exigência implicará no 
não recebimento do medicamento junto a Central de Abastecimento Farmacêutico. 

As exigências de documentação estão condicionadas aos produtos que são controlados 
pelo Ministério da Saúde e obrigatoriamente necessitem desses documentos, conforme 
Lei nº6.360, de 23 de setembro de 1976; Decreto nº 79.094 de 05 de Janeiro de 1977 e 
Portaria nº 2.814/ GM de 29 de maio de 1998. 
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EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 
15.1​ Não será exigida amostra neste edital. 

 

15.2  APRESENTAÇÃO DE FOLDERS/CATÁLOGO 

15.2.1​ Não se aplica. 

 

16 .​ HABILITAÇÃO 
16.1​  As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos/serviços, conforme disciplinado no Anexo 02 do edital, bem como os 
critérios de habilitação econômico-financeira. 

16.2   EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial: apresentar do último exercício social e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

O balanço deverá: 

●​ Comprovar patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
estimado do item ou lote ao qual o licitante venha a sagrar-se vencedor, 
considerando-se, para fins de cálculo, o valor total da futura contratação relativa à sua 
adjudicação; 

●​ Estar devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão competente, conforme o tipo 
societário da empresa; 

●​ No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admitir-se-á a apresentação 
de balanço de abertura, na forma da lei. 

 

16.3 ​HABILITAÇÃO TÉCNICA 

A  CTPL constituída por meio da Portaria nº 25.061/2025 sugere: 

Para fins de comprovação da qualificação técnica, o licitante deverá apresentar: 

1) DOCUMENTOS DA EMPRESA 

a) Licença Sanitária: estadual ou municipal, vigente, compatível com o objeto da licitação; 
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b) Certificado de Registro da Empresa: no respectivo Conselho de Classe Profissional 
competente, quando aplicável, em plena validade; 

c) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE): expedida pela ANVISA, mediante 
apresentação de publicação vigente no Diário Oficial da União, QUANDO APLICÁVEL; 

d) Certificado de Responsabilidade Técnica: emitido pelo conselho profissional competente, 
dentro do prazo de validade, QUANDO APLICÁVEL; 

e) Atestado(s) de Capacidade Técnica: fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove(m) a execução de fornecimento compatível com o objeto da presente 
licitação. 

A exigência de atestado limitar-se-á às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo 
do objeto, consideradas aquelas cujo valor individual seja igual ou superior a 4% (quatro por 
cento) do valor total estimado da contratação, sendo respectivamente: 

●​ LOTES 01, 02, 03, 04, 05 e  06 

A comprovação de experiência anterior restringir-se-á a, no máximo, 50% (cinquenta por 
cento) das quantidades previstas para cada item relevante. 

IMPORTANTE: O pregoeiro e/ou o membro da Comissão de Licitação poderá solicitar, a 
seu critério, amostras, esclarecimentos e informações complementares, para aferição da 
qualidade dos MATERIAIS ofertados. 

As exigências de documentação estão condicionadas aos produtos que são controlados 
pelo Ministério da Saúde e obrigatoriamente necessitem desses documentos, conforme 
Lei nº6.360, de 23 de setembro de 1976; Decreto nº 79.094 de 05 de Janeiro de 1977 e 
Portaria nº 2.814/ GM de 29 de maio de 1998. 

 

17. ​ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea “j” da Lei nº 14.133/21) 
17.1​ As despesas para atender a esta contratação está prevista no orçamento para o exercício 
de 2026, conforme abaixo: 

●​ Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00.00 - Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita 

●​ Recurso: 303 
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18. ​ PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
18.1​ A contratação está prevista no Plano de Contratações – exercício 2026, conforme 
constantes no processo SEI 082354/2025: 

●​ Os itens em questão estão inseridos no PCA 2026 nas demandas 241 e 283/2026. 

 

19. ​ SOLUÇÃO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 
‘c’ da Lei 14.133/2021) 
19.1 ​ A descrição da solução como um todo deve se atentar para: 

 
A solução escolhida para o atendimento à necessidade institucional consiste na aquisição 
direta, via processo licitatório, de medicamentos devidamente registrados na ANVISA, 
especificados conforme as demandas assistenciais identificadas. Esta abordagem se mostra 
plenamente aderente à legislação vigente e aos princípios de saúde pública, priorizando a 
qualidade, a segurança, a integralidade e a efetividade no cuidado aos pacientes, além de 
favorecer a competitividade do processo de contratação e o emprego racional dos recursos 
públicos. 

Descrição Detalhada da Solução Escolhida: 

A contratação será realizada por meio de licitação pública, com ampla publicidade, isonomia e 
clareza nas condições, visando a aquisição de medicamentos e suplementos essenciais que já 
estejam industrialmente finalizados, nas formulações, dosagens e apresentações apropriadas ao 
perfil dos públicos atendidos (como recém-nascidos, crianças, adultos e gestantes). Cada item 
solicitado deverá possuir registro regular na ANVISA, conforme as Resoluções da ANVISA e 
demais normativas sanitárias, assegurando o cumprimento de requisitos técnicos rigorosos 
quanto à composição, embalagem, rotulagem, validade e transporte.  

O edital de licitação será elaborado de modo a garantir especificidade quanto às necessidades 
assistenciais, porém sem direcionamento de marcas, ampliando a competitividade e evitando 
restrições indevidas ao mercado. 

Atendimento às Necessidades Identificadas: 

Qualidade e Segurança: Garantia de aquisição de produtos com registro na ANVISA, 
submetidos a rigorosos controles de qualidade, eficácia e segurança, assegurando a 
confiabilidade do tratamento e a proteção tanto dos pacientes quanto da instituição. 

Adequação às demandas assistenciais: Permite a seleção feita a partir das necessidades 
clínicas institucionalizadas, contemplando: 

Formulações pediátricas e neonatais (vitaminas em solução oral, por exemplo) adaptadas a 
públicos vulneráveis; 

Apresentações diversas (comprimidos, cápsulas, soluções, drágeas), adequadas para diferentes 
faixas etárias e perfis de deglutição; 
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Foco na prevenção e tratamento de deficiências, distúrbios nutricionais e suporte terapêutico 
amplo, conforme protocolos da RENAME e SUS. 

Rastreabilidade e Controle: Como os produtos são industrializados, há robustez nos processos 
de rastreamento dos lotes, procedimentos de retirada de produtos do mercado e controle de 
validade, reduzindo riscos de não conformidades e aumentando a segurança sanitária. 

Gestão Logística Facilitada: A aquisição de produtos finalizados diminui a necessidade de 
estrutura logística própria da instituição para manipulação ou acondicionamento, racionalizando 
etapas operacionais e reduzindo custos indiretos. 

Ampla Competitividade e Melhor Custo-Benefício: O processo licitatório estimula a 
participação de múltiplos fornecedores habilitados, promovendo competição leal, obtenção de 
melhores preços e atendimento eficiente ao interesse público. 

Conformidade Legal e Sustentabilidade: Todos os requisitos previstos nas Leis nº 
14.133/2021 e 6.360/1976, bem como as RDCs da ANVISA e normativas do Ministério da 
Saúde, são respeitados, assegurando transparência, impessoalidade e integridade ao 
procedimento. Além disso, abre espaço para exigências relativas à sustentabilidade ambiental, 
social e econômica. 

Justificativas para a Escolha da Solução: 

Rapidez, Eficiência e Alinhamento Normativo: A escolha por aquisição direta permite 
resposta ágil à demanda institucional, reduzindo tempos de espera e facilitando o controle do 
processo, com suporte técnico normatizado e em total conformidade com os dispositivos da Lei 
14.133/2021 e regulamentos sanitários nacionais. 

Segurança Jurídica e Assistencial: Mitiga riscos de questionamentos legais, impugnações e 
problemas em auditorias, enquanto garante respaldo à segurança do paciente e à integridade 
terapêutica. 

Adequação à Rotina do SUS e Protocolos Clínicos: Possibilita ampla integração aos fluxos já 
estabelecidos no Sistema Único de Saúde (SUS), respeitando protocolos, portarias e a 
RENAME, assegurando o padrão de atendimento recomendado. 

Impactos Positivos na Assistência e na Gestão: 

Atende a toda a população assistida, incluindo públicos pediátricos, neonatais, adultos e 
gestantes, contemplando as diferentes necessidades clínicas e epidemiológicas. 

Promove a utilização racional dos recursos públicos, alinhando economia, qualidade, inclusão e 
sustentabilidade. 

Reduz riscos de desabastecimento, não conformidades de qualidade, e falhas nos processos de 
entrega, armazenagem ou controle de validade. 

Facilita a fiscalização da administração, tanto nos aspectos técnicos quanto jurídicos e 
regulatórios. 
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Conclusão:​
Em síntese, a aquisição direta de medicamentos e suplementos acabados, registrados na 
ANVISA, via processo licitatório provê a solução mais robusta, eficiente e alinhada aos 
interesses institucionais e à legislação vigente, atendendo plenamente às necessidades de 
saúde pública identificadas e permitindo a prestação de serviços qualificados, seguros e 
abrangentes à população. 

20.  SUSTENTABILIDADE:​  
 

20.1​ Deverá a empresa adotar boas práticas de Sustentabilidade Social, Econômica, 
Ambiental, Ética, Política, baseadas na otimização e economia de recursos e na redução de 
poluição ambiental.  

20.2​ Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Decreto Municipal 11328/2016 
e Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:  

Art.6º São diretrizes de sustentabilidade, entre outras: 

I - Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

II - Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;  

III - maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;  

IV - Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;  

V - Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;  

VI - Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;  

VII - origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e 
obras. 

 

21.​ POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
21.1​  A presente contratação não gera impactos ambientais diretos.  

21.2​ A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá 
previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todos os MATERIAIS a serem 
fornecidos deverão considerar a composição, características ou componentes sustentáveis. 

21.3​ As Contratadas deverão respeitar e cumprir o DECRETO Nº 10.388 /2020 que institui o 
SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA de materiais de uso humano, industrializados e 
manipulados, e de suas embalagens após o descarte pelos consumidores. 

21.4​ As Contratadas deverão respeitar e cumprir a LEI Nº 12.305 /2010 que institui A 
POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS. 
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22. MAPEAMENTO DE RISCO 
 

O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que 
possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. 

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis 
danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de 
responsáveis por ação. 

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos 
riscos. 

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a 
probabilidade e o impacto. 

Tal classificação resultará no nível de risco e direciona as ações relacionadas aos   riscos   
durante   a   fase   de   planejamento   e   gestão   do   contrato. 

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e da aquisição dos 
materiais identificados e classificados neste documento. 

 

TABELA 1 – SÍNTESE DOS RISCOS DE PLANEJAMENTO: 

RISCO DESCRIÇÃO PROBABILIDADE IMPACTO 

1 CONTRATADA SE RECUSAR A ASSINAR 

O CONTRATO 

BAIXA ELEVADO 

2 INCAPACIDADE DA EMPRESA 

VENCEDORA EM EXECUTAR O 

CONTRATO 

BAIXA ELEVADO 

3 CONTRATADA DECRETAR FALÊNCIA BAIXA ELEVADO 

4 ENTREGA DO PRODUTO EM 

DESACORDO AO CONTRATO E/OU 

CLÁUSULAS DO EDITAL 

MÉDIA ELEVADO 

5 CONTRATADA SOLICITAR TROCA DE 

MARCA DO PRODUTO  

MÉDIA MÉDIO 

 
21 

SEI Nº 011878/2026 



 
 
6 CONTRATADA SOLICITAR 

CANCELAMENTO DO PRODUTO  

MÉDIA ELEVADO 

7 CONTRATADA SOLICITAR 

CANCELAMENTO DO EMPENHO 

EMITIDO 

MÉDIA ELEVADO 

8 CONTRATADA SOLICITAR 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO DO PRODUTO  

MÉDIA ELEVADO 

9 CONTRATADA ATRASAR A ENTREGA 

DA MERCADORIA 

ALTA ELEVADO 

10 CONTRATADA REALIZAR A ENTREGA 

PARCIAL DA MERCADORIA 

ALTA MÉDIO 

  

  

TABELA 2 – SÍNTESE DA GESTÃO DOS RISCOS DE PLANEJAMENTO: 

RISCO 1 CONTRATADA SE RECUSAR A ASSINAR O CONTRATO 

PROBABILIDADE BAIXA 

IMPACTO ELEVADO 

DANO OU 

CONSEQUÊNCIA 

Não concluir a contratação, tendo que realizar o chamamento dos 

próximos colocados, atrasando a homologação do pregão  

AÇÃO PREVENTIVA Definir punição na minuta do Edital para a empresa contratada que não 

assinar o contrato dentro dos prazos estipulados. 

Definir na minuta do edital aplicação de penalidades previstas em LEI. 

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 

obrigações, definidas neste Edital ou em outros que o complementam, 

multa, sem prejuízo das sanções legais, do Decreto Municipal 

21.635/2023 e responsabilidades civil e criminal, em harmonia com o 
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que estabelece os artigos da Lei 14.133/2021, com as alterações 

posteriores. 

AÇÃO CORRETIVA 

E/OU DE 

CONTINGÊNCIA 

Aplicar a multa ao licitante desistente. 

Adjudicar novo fornecedor e promover nova contratação. 

RISCO 2 INCAPACIDADE DA EMPRESA VENCEDORA EM EXECUTAR O CONTRATO 

PROBABILIDADE BAIXA 

IMPACTO ELEVADO 

DANO OU 

CONSEQUÊNCIA 

ATRASO NA ENTREGA DAS MERCADORIAS 

AÇÃO PREVENTIVA Definir na minuta do edital requisitos de habilitação econômica, fiscal e 

financeira condizentes com a importância dos produtos a serem 

entregues. 

Definir na minuta do edital requisitos de qualificação técnica 

condizentes com a importância dos produtos a serem entregues. 

Definir na minuta do edital aplicação de penalidades previstas em LEI. 

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 

obrigações, definidas neste Edital ou em outros que o complementam, 

multa, sem prejuízo das sanções legais, do Decreto Municipal 

21.635/2023 e responsabilidades civil e criminal, em harmonia com o 

que estabelece os artigos da Lei 14.133/2021, com as alterações 

posteriores. 
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AÇÃO CORRETIVA 

E/OU DE 

CONTINGÊNCIA 

Ação de gestão e fiscalização atuante dos atores do processo. 

Realizar a notificação da empresa. 

Aplicar a multa prevista no edital ao licitante. 

Em caso de inexecução total ou parcial realizar abertura de processo 

administrativo com consequente rescisão contratual; 

Adjudicar novo fornecedor e promover nova contratação. 

 

RISCO 3 CONTRATADA DECRETAR FALÊNCIA 

PROBABILIDADE BAIXA 

IMPACTO ELEVADO 

DANO OU 

CONSEQUÊNCIA 

ATRASO NA ENTREGA DAS MERCADORIAS 

AÇÃO PREVENTIVA Definir na minuta do edital requisitos de habilitação econômica, fiscal e 

financeira condizentes com a importância dos produtos a serem 

entregues. 

Definir na minuta do edital requisitos de qualificação técnica 

condizentes com a importância dos produtos a serem entregues. 

Já descritos anteriormente. 

AÇÃO CORRETIVA 

E/OU DE 

CONTINGÊNCIA 

Ação de gestão e fiscalização atuante dos atores do processo. 

Realizar a notificação da empresa. 

Em caso de inexecução total ou parcial realizar abertura de processo 

administrativo com consequente rescisão contratual; 

Adjudicar novo fornecedor e promover nova contratação. 

DESCRIÇÃO DETALHADA NO FLUXO DE NOTIFICAÇÕES EM ANEXO. 

RISCO 4 ENTREGA DO PRODUTO EM DESACORDO AO CONTRATO E/OU 

CLÁUSULAS DO EDITAL 
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PROBABILIDADE MÉDIA 

IMPACTO ELEVADO 

DANO OU 

CONSEQUÊNCIA 

Prejuízos financeiros e risco à qualidade dos atendimentos, prejuízo à 

saúde dos usuários dos produtos adquiridos. 

AÇÃO PREVENTIVA Definir na minuta do edital requisitos de qualificação técnica 

condizentes com a importância dos produtos a serem entregues. 

Definir na minuta do edital aplicação de penalidades previstas em LEI. 

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 

obrigações, definidas neste Edital ou em outros que o complementam, 

multa, sem prejuízo das sanções legais, do Decreto Municipal 

21.635/2023 e responsabilidades civil e criminal, em harmonia com o 

que estabelece os artigos da Lei 14.133/2021, com as alterações 

posteriores. 

​
 

AÇÃO CORRETIVA 

E/OU DE 

CONTINGÊNCIA 

Ação de gestão e fiscalização atuante dos atores do processo. 

Produto colocado em área de quarentena. 

Glosa de Nota fiscal e pagamento. 

Realizar a notificação da empresa. 

Devolução de mercadoria. 

Cancelamento do empenho. 

Em caso de inexecução total ou parcial realizar abertura de processo 

administrativo com consequente rescisão contratual; 

Adjudicar novo fornecedor e promover nova contratação. 

RISCO 5 CONTRATADA SOLICITAR TROCA DE MARCA DO PRODUTO  

PROBABILIDADE MÉDIA 
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IMPACTO MÉDIO 

DANO OU 

CONSEQUÊNCIA 

Prejuízos financeiros e risco à qualidade dos atendimentos, prejuízo à 

saúde dos usuários dos produtos adquiridos. 

Diminuição dos estoques reguladores nos almoxarifados; 

Falta e/ou desabastecimento aos locais de atendimento à população. 

AÇÃO PREVENTIVA Definir na minuta do edital requisitos de qualificação técnica 

condizentes com a importância dos produtos a serem entregues. 

Definir na minuta do edital as regras da política de trocas de marcas. 

Definir na minuta do edital aplicação de penalidades previstas em LEI. 

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 

obrigações, definidas neste Edital ou em outros que o complementam, 

multa, sem prejuízo das sanções legais, do Decreto Municipal 

21.635/2023 e responsabilidades civil e criminal, em harmonia com o 

que estabelece os artigos da Lei 14.133/2021, com as alterações 

posteriores. 

 

AÇÃO CORRETIVA 

E/OU DE 

CONTINGÊNCIA 

Ação de gestão e fiscalização atuante dos atores do processo. 

A empresa deverá realizar o preenchimento de formulário detalhado 

para troca de marca com motivação e justificativa para a análise da 

CTPL-SMS. 

Solicitar o envio de documentos técnicos do produto e /ou amostras 

para a análise e conferência da qualidade. 

Realizar a notificação da empresa. 

Devolução de mercadoria caso não seja deferida a solicitação. 

Cancelamento do empenho. 

Em caso de inexecução total ou parcial realizar abertura de processo 

administrativo com consequente rescisão contratual; 
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Adjudicar novo fornecedor e promover nova contratação. 

RISCO 6 CONTRATADA SOLICITAR CANCELAMENTO DO PRODUTO  

PROBABILIDADE MÉDIA 

IMPACTO ELEVADO 

DANO OU 

CONSEQUÊNCIA 

Prejuízos financeiros e risco à qualidade dos atendimentos, prejuízo à 

saúde dos usuários dos produtos adquiridos. 

Diminuição dos estoques reguladores nos almoxarifados; 

Atrasos na entrega dos produtos; 

Falta e/ou desabastecimento dos produtos aos locais de atendimento à 

população. 

AÇÃO PREVENTIVA Definir na minuta do edital requisitos de qualificação técnica 

condizentes com a importância dos produtos a serem entregues. 

Definir na minuta do edital aplicação de penalidades previstas em LEI. 

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 

obrigações, definidas neste Edital ou em outros que o complementam, 

multa, sem prejuízo das sanções legais, do Decreto Municipal 

21.635/2023 e responsabilidades civil e criminal, em harmonia com o 

que estabelece os artigos da Lei 14.133/2021, com as alterações 

posteriores. 

 

AÇÃO CORRETIVA 

E/OU DE 

CONTINGÊNCIA 

Ação de gestão e fiscalização atuante dos atores do processo. 

Realizar a notificação da empresa. 

Análise da motivação da empresa; 

Emissão de parecer técnico pela CTPL-SMS; 

Emissão de parecer jurídico pela PGM; 

A solicitação poderá ser deferida e/ou indeferida pela SMS; 
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Em caso de inexecução total ou parcial realizar abertura de processo 

administrativo; 

Rescisão contratual total e/ou parcial; 

Adjudicar novo fornecedor e promover nova contratação. 

RISCO 7 CONTRATADA SOLICITAR CANCELAMENTO DO EMPENHO EMITIDO 

PROBABILIDADE MÉDIA 

IMPACTO ELEVADO 

DANO OU 

CONSEQUÊNCIA 

Diminuição dos estoques reguladores nos almoxarifados; 

Atrasos na entrega dos produtos; 

Falta e/ou desabastecimento dos produtos aos locais de atendimento à 

população. 

AÇÃO PREVENTIVA Definir na minuta do edital requisitos de qualificação técnica 

condizentes com a importância dos produtos a serem entregues. 

Definir na minuta do edital as regras da política de cancelamentos dos 

empenhos. 

Definir na minuta do edital aplicação de penalidades previstas em LEI. 

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 

obrigações, definidas neste Edital ou em outros que o complementam, 

multa, sem prejuízo das sanções legais, do Decreto Municipal 

21.635/2023 e responsabilidades civil e criminal, em harmonia com o 

que estabelece os artigos da Lei 14.133/2021, com as alterações 

posteriores. 
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AÇÃO CORRETIVA 

E/OU DE 

CONTINGÊNCIA 

Ação de gestão e fiscalização atuante dos atores do processo. 

Realizar a notificação da empresa. 

Análise da motivação da empresa; 

Emissão de parecer técnico pela CTPL-SMS; 

Autorização do ordenador da despesa e contabilidade; 

A solicitação poderá ser deferida e/ou indeferida pela SMS; 

Em caso de inexecução total ou parcial realizar abertura de processo 

administrativo; 

Rescisão contratual total e/ou parcial; 

Adjudicar novo fornecedor e promover nova contratação. 

RISCO 8 CONTRATADA SOLICITAR REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO 

PRODUTO  

PROBABILIDADE MÉDIA 

IMPACTO ELEVADO 

DANO OU 

CONSEQUÊNCIA 

Diminuição dos estoques reguladores nos almoxarifados; 

Atrasos na entrega dos produtos; 

Falta e/ou desabastecimento dos produtos aos locais de atendimento à 

população. 

AÇÃO PREVENTIVA Definir na minuta do edital requisitos de qualificação técnica 

condizentes com a importância dos produtos a serem entregues. 

Definir na minuta do edital as regras da política de reequilíbrio 

econômico financeiro dos empenhos. 

Definir na minuta do edital aplicação de penalidades previstas em LEI. 

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 

obrigações, definidas neste Edital ou em outros que o complementam, 

multa, sem prejuízo das sanções legais, do Decreto Municipal 
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21.635/2023 e responsabilidades civil e criminal, em harmonia com o 

que estabelece os artigos da Lei 14.133/2021, com as alterações 

posteriores. 

 

AÇÃO CORRETIVA 

E/OU DE 

CONTINGÊNCIA 

Ação de gestão e fiscalização atuante dos atores do processo. 

Realizar a notificação da empresa. 

Análise da motivação da empresa; 

Análise das notas fiscais que comprovem o aumento de custo da 

mercadoria; 

Pesquisa de mercado atualizada; 

Emissão de parecer técnico pela CTPL-SMS; 

Emissão de parecer jurídico pela PGM; 

A solicitação poderá ser deferida e/ou indeferida pela SMS; 

Autorização do ordenador da despesa e secretaria da fazenda; 

Em caso de inexecução total ou parcial realizar abertura de processo 

administrativo; 

Rescisão contratual total e/ou parcial; 

Aditivo de valor na ATA de SRP; 

A SMS informa que não aplica reequilíbrio econômico financeiro 

retroativamente a empenhos já emitidos em datas anteriores ao 

protocolo da solicitação, somente caso positivo em empenhos futuros 

na vigência da ATA. 

Caso a solicitação seja indeferida adjudicar novo fornecedor e promover 

nova contratação. 

RISCO 9 CONTRATADA ATRASAR A ENTREGA DA MERCADORIA 

PROBABILIDADE ALTA 
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IMPACTO ELEVADO 

DANO OU 

CONSEQUÊNCIA 

Diminuição dos estoques reguladores nos almoxarifados; 

Atrasos na entrega dos produtos; 

Falta e/ou desabastecimento dos produtos aos locais de atendimento à 

população. 

AÇÃO PREVENTIVA Definir na minuta do edital requisitos de qualificação técnica 

condizentes com a importância dos produtos a serem entregues. 

Definir na minuta do edital aplicação de penalidades previstas em LEI. 

Entrar em contacto com a empresa e confirmar o recebimento do 

empenho; 

Entrar em contacto com a empresa e verificar o motivo do atraso da 

entrega; 

Notificar a empresa para a entrega da mercadoria; 

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 

obrigações, definidas neste Edital ou em outros que o complementam, 

multa, sem prejuízo das sanções legais, do Decreto Municipal 

21.635/2023 e responsabilidades civil e criminal, em harmonia com o 

que estabelece os artigos da Lei 14.133/2021, com as alterações 

posteriores. 
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AÇÃO CORRETIVA 

E/OU DE 

CONTINGÊNCIA 

Entrar em contacto com a empresa e confirmar o recebimento do 

empenho; 

Entrar em contacto com a empresa e verificar o motivo do atraso da 

entrega; 

Notificar a empresa para a entrega da mercadoria; 

Análise da motivação da empresa; 

Aceitar entregas fracionadas; 

Sugerir trocas de marcas caso os motivos sejam aqueles de força maior 

previstos em edital; 

Ação de gestão e fiscalização atuante dos atores do processo. 

A empresa deverá realizar o preenchimento de formulário detalhado 

para troca de marca com motivação e justificativa para a análise da 

CTPL-SMS. 

Solicitar o envio de documentos técnicos do produto e /ou amostras 

para a análise e conferência da qualidade. 

A solicitação poderá ser deferida e/ou indeferida pela SMS; 

Se for o caso renotificar a empresa para a entrega da mercadoria com 

prazo exíguo ; 

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 

obrigações, definidas neste Edital ou em outros que o complementam, 

multa, sem prejuízo das sanções legais, do Decreto Municipal 

21.635/2023 e responsabilidades civil e criminal, em harmonia com o 

que estabelece os artigos da Lei 14.133/2021, com as alterações 

posteriores. 

O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem 

anterior será contado em dias corridos, a partir do 1º dia útil 

subseqüente ao término do prazo ajustado; 

RISCO 10 CONTRATADA REALIZAR A ENTREGA PARCIAL DA MERCADORIA 
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PROBABILIDADE ALTA 

IMPACTO MÉDIO 

DANO OU 

CONSEQUÊNCIA 

Diminuição dos estoques reguladores nos almoxarifados; 

Atrasos na entrega dos produtos; 

Falta e/ou desabastecimento dos produtos aos locais de atendimento à 

população. 

AÇÃO PREVENTIVA Definir na minuta do edital requisitos de qualificação técnica 

condizentes com a importância dos produtos a serem entregues. 

Definir na minuta do edital aplicação de penalidades previstas em LEI. 

Entrar em contacto com a empresa e confirmar o recebimento do 

empenho; 

Entrar em contacto com a empresa e verificar o motivo da entrega 

parcial do empenho; 

Notificar a empresa para a entrega da mercadoria; 

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 

obrigações, definidas neste Edital ou em outros que o complementam, 

multa, sem prejuízo das sanções legais, do Decreto Municipal 

21.635/2023 e responsabilidades civil e criminal, em harmonia com o 

que estabelece os artigos da Lei 14.133/2021, com as alterações 

posteriores. 
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AÇÃO CORRETIVA 

E/OU DE 

CONTINGÊNCIA 

Entrar em contacto com a empresa e confirmar o recebimento do 

empenho; 

Entrar em contacto com a empresa e verificar o motivo da entrega 

parcial do empenho; 

Notificar a empresa para a entrega da mercadoria; 

Análise da motivação da empresa; 

Aceitar entregas fracionadas; 

Sugerir trocas de marcas caso os motivos sejam aqueles de força maior 

previstos em edital; 

Ação de gestão e fiscalização atuante dos atores do processo. 

A empresa deverá realizar o preenchimento de formulário detalhado 

para troca de marca com motivação e justificativa para a análise da 

CTPL-SMS. 

Solicitar o envio de documentos técnicos do produto e /ou amostras 

para a análise e conferência da qualidade. 

A solicitação poderá ser deferida e/ou indeferida pela SMS; 

Se for o caso renotificar a empresa para a entrega da mercadoria com 

prazo exíguo ; 

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 

obrigações, definidas neste Edital ou em outros que o complementam, 

multa, sem prejuízo das sanções legais, do Decreto Municipal 

21.635/2023 e responsabilidades civil e criminal, em harmonia com o 

que estabelece os artigos da Lei 14.133/2021, com as alterações 

posteriores. 

​
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23. ​ ESCLARECIMENTOS E EXIGÊNCIAS ADICIONAIS:  

 
Os medicamentos ofertados pelos licitantes descritos e especificados nas propostas, poderão 
ser iguais, similares ou superiores aos mesmos no que tangem especificações técnicas, desde 
que tenham os mesmos desempenhos ou desempenhos superiores aos solicitados neste edital, 
de modo que possam ser atendidas as expectativas da Administração Pública quanto a 
qualidade e procedência dos mesmos, a fim de poder prestar os serviços de atendimento 
médico com segurança, confiabilidade, eficiência e de maneira continuada a população assistida 
e usuária das Unidades Básicas de Saúde e Unidades de Pronto Atendimento administrados por 
esta Secretaria Municipal de Saúde. Todos os medicamentos nacionais ou importados devem 
apresentar informações em língua portuguesa. Número de lote, data de fabricação, validade, 
nome do responsável técnico, número do registro no Ministério da Saúde. Se o produto for 
perecível ou não, forma de armazenamento, deve vir indicado no rótulo e ou embalagem 
primária.  

A embalagem secundária do medicamento deverá conter Sistema de Lacre que garanta a 
integridade e inviolabilidade das caixas. Os insumos deverão ser entregues na embalagem 
original, em perfeito estado, sem sinais de violação, aderência ao produto, umidade: sem 
inadequação de conteúdo, nas condições de temperatura exigida em rótulo. O produto deve ter 
validade igual ou superior a 75% da validade útil no momento da entrega. O Município poderá, 
caso julgue necessário, enviar o produto para análise em laboratório, e os custos da mesma 
correrão por conta da empresa vencedora da licitação.  

Caso a empresa fabricante ou o produto venha a ser interditado, a empresa vencedora deverá 
substituir o produto por outro com a mesma composição e descrição, devendo previamente obter 
a homologação da Secretaria Municipal da Saúde para o produto proposto para substituição, 
sem custo para o Município. No caso do produto apresentar alterações em sua composição, 
aspecto, etc., ou mesmo havendo denúncias das Unidades de Saúde proveniente de usuários, a 
empresa será contatada e deverá providenciar análise do produto em laboratório oficial. No caso 
de discordância, a Secretaria Municipal da Saúde se reserva o direito de realizar a análise sendo 
que o ônus da mesma será de inteira responsabilidade do fornecedor.  

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO(S) PRODUTO(S):  

● Todo medicamento deve apresentar o RMS ou sua isenção.  

• A nota fiscal deve vir acompanhada do(s) laudo(s) analítico(s) dos lotes entregues para 
MEDICAMENTOS, emitido(s) pelo fabricante. Este(s) laudo (s) deve (m) comprovar o 
atendimento às especificações previstas pela(s) farmacopeia(s) ou código oficiais para o 
princípio ativo e forma farmacêutica. A liberação da nota fiscal para fins de pagamento estará 
condicionada ao atendimento dessa exigência (Portaria MS 2814 de 29/05/98).  

• Deverá atender também ao previsto na Portaria 802 da Secretaria de Vigilância Sanitária do 
MS de 08/10/98.  

• No caso de soros e parenterais de grande volume, o produto deve atender ao Port. 500 de 
09/10/99 DOU (Diário Oficial da União) de 13/10/97. Devem também vir protegidos 
individualmente com invólucro plástico ou similar, devidamente selado.  
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• O acondicionamento e transporte do(s) medicamento(s) deve(m) ser feitos dentro do 
preconizado para o(s) produto(s) e devidamente protegido(s) do pó e variações de temperatura. 
No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para 
garantir a integridade do produto. Nestes produtos, utilizar preferencialmente fitas especiais para 
monitoramento de temperatura durante o transporte.  

• As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do 
produto (temperatura, umidade, empilhamento, etc.).  

• Texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e bula devem estar em 
conformidade com a legislação do Ministério da Saúde e do Código de Defesa do Consumidor. 

• Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens adequadas contendo de forma 
visível os seguintes dizeres:  

• “PRODUTO DESTINADO ÀS ENTIDADES PÚBLICAS” OU  

• “PROIBIDA A VENDA PELO COMÉRCIO”.  

• As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas. 

• As embalagens primárias dos medicamentos (ampolas, blister, strips e frascos) devem 
apresentar o número do lote, data de fabricação e prazo de validade.  

• Os medicamentos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filtros e 
equipos para aplicação, transferência ou infusão, quando for o caso.  

• No caso de produtos acondicionados em bisnagas, as mesmas deverão apresentar lacre no 
bico de dispensação e tampa com dispositivo para seu rompimento.  

• Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar 
protegidos por material adequado, convenientemente selado.  

• Aceitar-se-á apenas um lote por produto. Nos casos em que as quantidades adquiridas 
excederem ao número de unidades fabricadas por lote, aceitar-se-á o número de lotes 
suficientes para atendimento do pedido.  

• O recebimento dos medicamentos será feito inicialmente em caráter provisório. O aceite 
definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado ao atendimento das 
exigências contidas no presente Edital. 

 
Ponta Grossa, 25 de Março de 2026. 

 
 
 
 

 
_________________________________________ 

CÉLIA REGINA BRAGA 
SETOR DE SUPRIMENTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
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